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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

DECRETO Nº 8.461, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

 

Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel que menciona. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º, XVIII, 

da Lei Orgânica deste Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei    

nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Considerando o Processo Administrativo nº 007/001116/2023; 

Considerando a Canalização do Canal Caboclo – Fase 2 

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a título 
precário, nos termos da alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, os imóveis 
referentes aos códigos IE-01 a IE-164 e ID-01 a ID-146, incidindo a presente declaração também sobre todos 
os direitos reais ou possessórios decorrentes de posse mansa, pacífica e contínua que recaírem sobre o bem 
objeto deste Decreto. 

Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto, tem por finalidade a Canalização do Canal 
Caboclo – Fase 2, em prol da conservação da Saúde Pública do Município, desconstituindo a ocupação urbana 
desordenada e prevenindo erosões, assoreamentos e inundações existente na área a ser expropriada no 
trecho mencionado no anexo único. 

Art. 3º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a declarar urgência na presente 
desapropriação nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e adotar as devidas 
providências necessárias a efetivação do presente Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 22 de maio de 2023. 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
  Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 

ANEXO DO DECRETO Nº 8.461, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

 
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

DECRETO Nº 8.523, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 

Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel que menciona, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º, XVIII, 

da Lei Orgânica deste Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei    

nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Considerando o Processo Administrativo nº 007/0020102/2023, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a título 
precário, nos termos da alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, os prédios nos 
281 e 281 fundos, lote 11 da quadra 05, situado na Rua Deputado Soares Filho, antiga Rua Celanira Chaves, 
Loteamento Vila Flávia, Centro - 1º Distrito de Duque de Caxias/RJ, incidindo a presente declaração também 
sobre todos os direitos reais ou possessórios decorrentes de posse mansa, pacífica e contínua que recaírem 
sobre o bem objeto deste Decreto. 

Art. 2º As desapropriações de que trata o presente Decreto, tem por finalidade a implantação de 
equipamentos públicos. 

Art. 3º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a declarar urgência na presente 
desapropriação nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e adotar as devidas 
providências necessárias a efetivação do presente Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 

  

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

* Republicação do Decreto nº 8.461, 
de 22 de maio de 2023, por ter constado incorreção, 

quanto ao original, na edição do Boletim Municipal nº 7293, página 57
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

DECRETO Nº 8.524, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a instituição de Grupo de Trabalho 

para os fins que menciona. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

deste Município, 

Considerando o Processo TCE-RJ nº 207.818-0/2022, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho com o objetivo de restruturação do quadro de cargos 
comissionados, com a seguinte composição: 

I - VICTORIA MARIA SOARES DA SILVA, matrícula 44855-9 - Secretaria Municipal de Governo; 

II - FRANCISCO COSTA KLAYN - matrícula 18028-8 - Secretaria Municipal de Administração; 

III - VIVIANE MANCANO MARQUES, matrícula 41568-2 - Secretaria Municipal de Fazenda; 

IV - TATIANE PINA CABRAL CONDESSA MADUREIRA, mat. 39.360-6, Procuradoria-Geral do Município; 

V - JEMERSON DE OLIVEIRA E SILVA - matrícula 36091-0 - Procuradoria-Geral do Município; 

VI - VIVIANE LOPES PIRES - matrícula 37789-9 - Secretaria Municipal de Controle Interno. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho deve realizar reuniões ordinárias, de preferência, semanalmente. 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos, contados 
a partir da publicação deste Decreto, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

Art. 4º     Este decreto estra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 

  

Prefeito Municipal 

 

 

 

«I !"

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1065/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

T O R N A R  S E M  E F E IT O  os termos da Portaria n.° 8 7 5 / G P /2023 , com referenda à exoneração 
de V IV IA N D E  ASSSIS COSTA, matrícula: 38 .753-3 , da Secretaria M u n iá p a l de Governo.

Prefeitura M unicipal de Duque de C axias, 23  de julho de 2023.

■ l i tA u n u r t t

Concessão de GST
Processo Administrativo n.º 003/001555/2023
DEFIRO
Em 21.07.2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Processo n9 0 0 3 /0 0 1 4 3 4 /2 0 2 2

M oda lidade : Dispensa de Licitação.

Assunto: H om ologo e Ratifico de A to de Dispensa de Licitação.

O bjeto : Locação de im óve l na Avenida Leonel de M oura Brizola, lo te  2327- Gramacho, Duque de 
Caxias, RJ, onde func iona  CRAS G RAM ACHO.

H O M O LO G O  E RATIFICO

Ratifico a presente dispensa de lic itação re fe ren te  ao processo adm in is tra tivo  n9 

0 0 3 /0 0 1 4 3 4 /2 0 2 2 , tendo  por ob je to  a locação do im óvel onde func iona rá  CRAS G RAMACHO  

s ituado na Avenida Leonel de M oura Brizola lo te  2327-G ram acho- Duque de Caxias, RJ :, em  

con fo rm id ade de condições, descrições e exigências estabelecidas no Term o de Referência, 

para a te n d im e n to  as necessidades do M u n ic íp io  de D uque de Caxias , através de dispensa de  

licitação, com fu lcro  no a rt .24 , X da Lei Federal 8 .6 6 6 /9 3  e Lei 8 .2 4 5 /1 9 9 1 , conform e parecer 

da Procuradoria G eral do M u n ic íp io  n 9 417 /20 2 3 /C T C C /S U B T C /P G M , para que a ratificação nele 

re ferida produza seus e fe itos ju ríd icos, con fo rm e A to  de Dispensa de Licitação do Presidente da 

Comissão Perm anente de Licitações, em favor de:

FAVORECIDO: JOSÉ VICENTE DE SOUZA LIM A  

CPF: 7 1 2 .1 8 5 .0 5 7 -5 3

ENDEREÇO: Avenida Leonel de M oura Brizola lo te  2327- G ram acho - Duque de Caxias, RJ 

VALOR MENSAL:R$ 5 .0 0 0 ,0 0  (Cinco m il reais)

VALOR GLOBAL: R$ 2 4 0 .0 0 0 ,0 0  (Duzentos e qu aren ta  m il reais)

D uque de Caxias, 21  de ju lh o  de 2023.

LUCIANA RIBEIRO GOM ES BERTELLA
S uperin tenden te  de Relações Instituc iona is

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera 
25215-260 Duque de Caxias -  RJ

P R E F E I T U R A
DUQUE DE
CAXIAS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE

Primeiro Termo Aditivo n2 03-047/2023, referente ao Termo de Prestação de Serviços 01-033/2022, 

assinado em 15/07/2022, oriundo da Ata de Registro de Preços n^ 024A/2021, referente ao Pregão Eletrônico 

n° 010/2021, do Tipo Menor Preço por Item, com base na lei federal 10.520/2002, conforme o constante no 

Processo Administrativo n^ 003/000695/2023.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e, de outro lado, RTT 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 31.347.922/0001-01, neste ato representada 

pelo Sr. RODRIGO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n2 094.880.867-50.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR por 24 (vinte e quatro) meses o Termo de 

Prestação de Serviços ne 01-033/2022, assinado em 15/07/2022, cujo objeto é a locação de veículos 

automotores, sem combustível, sem motorista, com quilometragem livre, em atendimento as 

necessidades do Município de Duque de Caxias, conforme Autorizo e demais documentos constantes 

nos autos do Processo Adm inistrativos n2 003/000695/2023. A presente contratação refere-se à locação 

de 05 (cinco) veículos do item 01 e 01 (um) veículo do item 19 da Ata de Registro de Preços de n° 

024A/2021. O valor global deste Aditivo é de R$ 492.456,00 (quatrocentos e noventa e dois mil, 

quatrocentos e cinquenta e seis reais). A despesa parcial decorrente deste term o será coberta pela Nota 

de Empenho:

Ne D A T A V A L O R U N ID A D E F U N Ç Ã O S U B -F U N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O E LE M E N T O FO N TE

2575 2 9 /0 6 /2 0 2 3 R$ 1 1 2 .8 5 4 ,5 0 0301 04 1 2 2 0001 20 21 3 .3 .9 0 .3 9 .0 2 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 14 de julho de 2023.

/ [  /  . /

[ l Á
‘ AÍ /) 

U  y l A ^ / i
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS \

DOUGLAS RHANÍERI MACHADO DOS SANTOS
Superintendente de Compras

■n— iBrn»n'Mii«ii«-n— nnp'r  - ........ ~............—  ..... . I ............   (.mmtmmmmmmtmetmMmmmmMmmmamMemmmmmmmtmmmi
Alameda Esmeralda, ne 206, Jardim Primavera

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Número do Processo Administrativo 003/000695/2023

M odalidade da Licitação Pregão Eletrônico SRP ne 010/2021

Tipo de Licitação Menor Preço por Item

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 14/07/2023

Prazo
24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 
15/07/2023.

Valor global
R$ 492.456,00 (quatrocentos e noventa e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais).

Número, data e valor do Empenho

Nota de Empenho nS 2575, emitida em 
29/06/2023, no valor de R$ 112.854,50 (cento e 
doze mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta centavos).

Dados secundários

O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
PRORROGAR por 24 (vinte e quatro) meses o Termo 
de Prestação de Serviços n5 01-033/2022, 
assinado em 15/07/2022, cujo objeto é a locação 
de veículos automotores, sem combustível, sem 
motorista, com quilometragem livre, em 
atendimento as necessidades do Município de 
Duque de Caxias, conforme Autorizo e demais 
documentos constantes nos autos do Processo 
Administrativos n5 003/000695/2023.

Alameda Esmeralda, ne 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

CPL – Comissão Permanente de Licitação

DUQueDecaxias

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SETOR DE LICITAÇÕES

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo 
n°: 014/000810/2023, que segue abaixo:

AVISO DE REVOGAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 073/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 014/000810/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS (FIOS), EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE DE CAXIAS, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus 
Anexos.

MOTIVO: MEDIANTE SOLICITAÇÃO EM OFICIC^ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

128/GAB/SMS/2023 DA

RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitações -End.: Afameda Esáieraídá, 206, CEP: 25.215- 
260 -  Jardim Primavera -  D. Caxias/M, mediante apresen/ação de pèn dmve, ou através do Portal 
da Transparência: http://transparencia.duquedecaxias/rj.gov.br/ ou /.Portal de Compras
Governamentais: https://www.gOv/Di//compras/pt-br/. / /  / /

INFORMAÇÕES: equipeprega/,s4gov@duquedecasías.i .gov.br.

ANIERI M. DOS SANTOS 
Prcgoci roMunicipal___________

Duque de Caxias, 25 de julho de 2023.

P S f F E I T U R A

D uque Decaxias

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SETOR DE LICITAÇÕES

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
irT A V ; de

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente 
ao processo n 0 014/000053/2023, que segue abaixo:

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 079/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 014/000053/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SEGURO 
VEICULAR PARA AMBULÂNCIAS DO SAMU EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE DE 
CAXIAS, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 
e neste Edital e seus Anexos.

DATA E HORA DO CERTAME: 07 DE AGOSTO D E ^ 3 ,  AS 10H00MIN.

/
R E TIR A D A  DO EDITAL: Setor de Licitações -Énd.: Alameda Esmeralda, 206, CEP: 
25.215-260 -  Jardim Primavera -  D. Caxias/RJ, mediante apresentação de pen drive, ou 
através do Portal da Transparência: http://transparencia.duquedecaxias.ri.gov.br/ ou 
Portal de Compras Governamentais: https://www.gov.br/compras/pTbr/.

INFORMAÇÕES: equipepçéí o. segov@duquedecaxias.rj.gov.br.

.AS RHANIE
7  j ____

Pregoeiro Municipal
. DOS SAN1

Duque de Caxias, 25 de julho de 2023.

IsJ
»

N° DE Z s l Í / 2 0 2 ^

E ST A D O  DO  RIO  DE JA N E IR O  -----------—
P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L  DE D U Q U E DE C A X IA S  
SE C R E T A R IA  M U N IC IPA L  DE G O V ER N O
SETOR DE LICITAÇÕES -  EQUIPE PREGÃO

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n ° 
014/000798/2023 que segue abaixo:

AVISO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 80/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 014/000798/2023

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CORRELATOS (AGULHAS E AEROCÂMARAS) EM ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

DUQUE DE CAXIAS conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência e neste Edital e seus Anexos.

DATA E HORA DO CERTAME: DIA 7 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 10:30 HORAS.

RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitações -  End.: Alameda Esmeralda, 206 -  Jardim 
Primavera -  D. Caxias/RJ, mediante apresentação de pen drive, ou através do Portal da 
Transparência: http://transparencia.duquedecaxias.ri.gov.br/.

Duque de Caxias, 25 de julho de 2023.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SETOR DE LICITAÇÕES

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente 
ao processo n 0 014/000817/2023, que segue abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS (SERINGA E SERRA), EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE DE 
CAXIAS, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência, Edital e seus Anexos.

DATA E HORA DO CERTAME: DIA 09 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 10:00h.

RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitações -  End.: Alameda Esmeralda, 206, CEP: 
25.215-260 -  Jardim Primavera -  D. Caxias/RJ, mediante apresentação de pen drive, ou 
através do Portal da Transparência: http ://transparencia.duquedecaxias.ri. gov.br/ ou 
Portal de Compras Governamentais: https://www.gov.br/compras/pt-br/

INFORMAÇÕES: equipepregao.segov@duquedecaxias.rj.gov.br

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 081/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 014/000817/2023

BERNARDO BAZILIO
Pregoeiro Municipal

Duque de Caxias, 25 de julho de 2023.

Bernardo Bazilio 
Pregoeiro Municipal

sm*. BOLETIM OFICIAL
w> DE g ç j t  m^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA DE GOVERNO

À Secretaria M un ic ipa l de Governo,

Solic itam os a publicação em B ole tim  O ficia l do Aviso, re fe ren te  ao processo n^ 

0 0 4 /0 0 0 7 5 /2 0 2 2 , que segue abaixo:

CONCORRÊNCIA N® 0 1 3 /2 0 2 3  

Processo n2 0 0 4 /0 0 0 0 7 5 /2 0 2 2

OBJETO: C ontra tação  de em presa especializada para especializada para prestação de  

serviços de pub lic idade prestados por in te rm é d io  de agência de p ropaganda, 
com preend en d o  o con jun to  de a tiv idades  realizadas in teg ra d am e n te  que  te n h a m  por 

o b je tiv o  o estudo , o p la n e ja m en to , a conceituação, a concepção, a criação, a execução  

in te rn a , a in te rm ed iação  e supervisão da execução extern a  e a d istribu ição  de ações  

public itárias  ju n to  a públicos de in teresse, con form e P ro je to  Básico agência de pub lic idade e 

seus anexos.

DATA: 30  DE AGOSTO DE 2023  
HORA: lOhOOmin

RETIRADA DO EDITAL: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: 
(h ttp ://transp a re n c ia .d u q u e d e ca x ia s .rj.g o v .b r/lie ita co e s .p h p ) ouuem pen drive  no endereço 
A lam eda Esmeralda, 206 - Jardim  P/fimavera - Duque de Çaxias/RJ - Comissão Perm anente  de 

Licitação.

INFORMAÇÕES: cpl.segov@ duqu

RI M . DOS SANTpS 
permanente dé Licitação 

:ipal de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA DE GOVERNO

À Secretaria M un ic ipa l de G overno,

Solic itam os a publicação em B ole tim  O ficial do Aviso, re fe re n te  ao processo n9 

0 0 3 /0 0 1 4 4 1 /2 0 2 2 , que segue abaixo:

CONCORRÊNCIA N 9 0 0 1 /2 0 2 3  

Processo n9 0 0 3 /0 0 1 4 4 1 /2 0 2 2

AVISO  DE REVOGAÇÃO

OBJETO: C ontra tação de em presa especializada para o fo rn e c im en to  e im p lan tação  da 
in frae s tru tu ra  de v id e o m o n ito ra m e n to  no Arco M e tro p o lita n o  do Rio de Janeiro, na 

extensão  do trech o  (12 5  km ) da rodovia , com preend ido  e n tre  a BR-101 (Rod. Rio-Santos) e a 

BR-101 (Rod. G ov. M á rio  Covas) com  in terligação  ao CICC-BF -  C entro  In tegrado  de C om ando  

e C ontro le  -  Baixada F lum inense, e sua P latafo rm a de In tegração , C om ando, C ontro le  e 
G estão de dados, para o M u n ic íp io  de D uque de Caxias, a través  da Secretaria  M un ic ip a l de  

G overno , localizado na A ven ida  B rigadeiro  Lima e Silva, n9 1 .18 9 , Jardim  V in te  e Cinco de  

A gosto, CEP. 2 5 .0 7 5 -1 8 1 , a tendendo  às especificações técn icas e operacionais descritas e em 
con fo rm idad e  de condições, descrições, quantidades e exigências estabelecidas no Term o de 
Referência e seus anexos.

M O T IV O : SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA M U N IC IP A L DE GOVERNO

INFORMAÇÕES: cpl.segov@ duquedecax ias.ri.g0v .b r ,

Em, 24 de ju lh o  de 2023.

f\A A A / J
d ú ü g LXs r̂ h a n íe r i m . d o s  s a n t o s

P residente  Comissão P erm an en te  de Licitação  

S eçfetaria  M un ic ip a l de G overno
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO
m t r  D U Q U E  D E

P R E F E I T U R A

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

Termo de Compromisso e Obrigações n5 000256/SM U  - URB-DJ/2022, conforme 

o Processo Administrativo n^ 007/000058/2022.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

URBANISMO e, do outro lado, DJALMA ANDRADE LIMA, inscrito no CPF sob o

n5 396.761.377-15.

O objeto do presente Termo é a LICENÇA ESPECIAL PARA TÉRMINO DE OBRAS 

DAS MODIFICAÇÕES DE PROJETO APROVADO COM ACRÉSCIMO DE ÁREA DE 

PRÉDIO COMERCIAL EM COMJUNTO DE USO MISTO COM 567,23m 2 DE ÁREA 

TOTAL CONSTRUÍDA, SENDO A ÁREA DAS UNIDADES IGUAL A: N? 30 -  CASA I 

COM 61,26m 2, N - 30 -  CASA II COM 81,23m 2, N? 30 - CASA III COM 111,51m 2, 

N218.485 -  LOJA 127,20m 2, W  18.485 -  SALA 01 COM 60,47m 2, N$ 1.845 -  

SALA 02 COM 55,32m 2, N2 18.485 -  SALA 03 COM 70,24m 2, MEDIANTE 

ASSINATURA DE TERMO DE COMRPOMISSO QUANTO A ÁREA OCUPANDO A 

FAIXA NÃO EDIFICANTE PARA A RODOVIA. Imóvel situado no endereço: 

Rodovia Washington Luiz, esquina com a Rua Sergipe, LT 16, QD E, n? 18.485 -  

lojas e salas 01,02,03 para Rodovia Washington Luiz, n^ 30 -  casas I, II, III para a 

rua Sergipe; Loteamento: Vila Santa Cruz; Bairro: Santa Cruz da Serra, 3e Distrito 

-  Duque de Caxias/RJ. O presente projeto não atende aos Parâmetros 

Urbanísticos, no que tange a faixa não edificante de 15,00m  (45,00m  partir do 

eixo da via), para o uso comercial, conforme projeto, ficha análise à folha 148, 

numeração à folha 149 e legislação em vigor. Itens infringidos quanto a faixa 

não edificante para rodovias: 1.0 -  Permitido: 15,00m ao longo das rodovias 

(45,00m  a partir do eixo da via); Executando: 0,00m , (30,00m  a partir do eixo 

da via); Área total infringida= 313,23m 2 e de acordo com o exposto pela 

Secretaria Municipal de Urbanismo às fls. 150 do Processo Administrativo n^ 

007/000058/2022.

DATA DE ASSINATURA: Duque de.Caxias, 19 de junho de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OOFFIICCIIAALL 
, D E Z g ( j  /2Q 2>

ESTADO DO RIO DE JANEIRO V  ^  -

PREFEITURA M UNICIPAL DE DUQUE DeTÃ^XÍ "
Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE: Termo de Compromisso e Obrigações n9 000188/SM U  - URB-DJ/2023, conforme o

Processo Administrativo n9 007/000305/2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

e, do outro lado, PÃMELA FERREIRA ESTORCK, inscrita no CPF sob o n9 156.961.427-93.

OBJETO: O objeto do presente Termo é de LICENÇA ESPECIAL PARA TÉRMINO DE OBRAS DE

EDIFICAÇÃO COMERCIAL, Á TITULO PRECÁRIO, COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 

470m 2, PELOS BENEFÍCIOS DO DEC. 8251/2002, MEDIANTE ASSINATURA DE TERMO DE 

COMPROMISSO. O presente projeto não atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que 

tange ao RECUO de 6,00m (a partir do eixo da via), na confluência entre as vias e ao 

afastamento frontal de 3,00m para AV. Almirante Cocrhane e para Rua l 9 de Janeiro 

conforme projeto, ficha de análise á folha 73, numeração á folha 74, e legislação em 

vigor. Encaminho, portanto com vistas a procuradoria, o pedido de Licença especial para 

térm ino de obras, á título Precário, a que se refere o presente processo, condicionando 

sua aprovação á assinatura de Termo de Compromisso e Obrigações, fixada no decreto 

n9 8251/2022. Imóvel situado no endereço: AV. Almirante Cocrhane, LT 11, QD 60, 

Loteamento: Parque Estrela, Bairro: Imbariê, 39 Distrito - Duque de Caxias/RJ; Uso: 

Comercial. ITENS INFRINGIDOS quanto ao zoneamento: Afastamento frontal exigido: 

mín. 3,00m (min); Executado: 0 ,0 0 m /l,0 0 m  tota: 146,04m 2 -  Recuo: Exigido: mín. 

6,00m (min); Executado: 5,00m total: 08,35m 2 -  total infringido = 155,00m 2 (conforme 

memorial a falha 73). De acordo com exposto pela Secretaria Municipal de Urbanismo 

às fls. 73 do Processo 007/000305/2023.

P R E F E I T U R A

U N I D O S  P E L O  T R A B A L H O

Al. Bartolomeu Gusmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel.: 2773-0202 / 2776-0388 www.duquedecaxias.rj.gov.br

um uwtv. i iivi vi ivinu
kíO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DE 2clí HWb

PREFEITUR A M UNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE: Termo de Compromisso e Obrigações n9 000233/SM U  - URB-DJ/2023, conforme o

Processo Administrativo n9 007/003065/2022.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

e, do outro lado Ana Paula Rocha Ferreira, inscrito no CPF sob o 019.624.927-96.

OBJETO O objeto do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DE UM A UNIDADE RESIDENCIAL COM

TOTAL CONSTRUÍDA DE 264,74m 2 CONFORME DECRETO 8251 DE 0 5 /08 /2022  E 

MEDIANTE ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO. Imóvel situado no endereço:

Rua Carlos Maximiliano (Ant. Rua Machado Neto), n° 48 Loteamento: Área sem 

denominação situada no loteamento Francisca Cândida Tomé Bairro: Centenário, l 9 

Distrito - Duque de Caxias/RJ; Uso: Residencial Unifamiliar. O presente projeto não 

atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que tange ao afastamento frontal de 6,00m  

para o uso residencial com afastamentos laterais com menos de 2,50m em pelo menos 

uma das divisas laterais, - conforme projeto, ficha de análise a folha 34 e legislação em 

vigor. ITENS INFRINGIDOS QUANTO AO AFASTAMENTO FRONTAL: 1,0 -Permitido: 

M ínim o 6,00m  para imóvel residencial com menos de 2,5m em pelo menos uma das 

divisas laterais; Executado: 2,00m. Área Total infringida: 76,80m 2. De acordo com 

exposto pela Secretaria Municipal de Urbanismo às fls. 37 do Processo 

007/003065/2022.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 09 de junho de 2023.

P R E F E I T U R A

D u o u e  D e
Al. Bartolomeu Gusmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320

Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50
Tel.: 2773-0202 / 2776-0388 www.duquedecaxias.rj.gov.br

U N I D O S  P E L O  T R A B A L H O

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

y ... *%• P R E F E I T U R A

«(£>; D U Q U E  D E

CAXIAS
PUBUCADO EM BOLETIM OFICI 
nH & O  DEZ6 I 1 128

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

Termo de Compromisso e Obrigações n9 000274/SM U  - URB-DJ/2023, conforme 

o Processo Administrativo n9 007/003488/2022.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

URBANISMO e, do outro lado, NICOLAU GALDINO, inscrito no CPF sob o n9 

553.807.437-49.

O objeto do presente Termo é a LICENÇA ESPECIAL PARA TERMINO DE OBRA 

RESIDENCIAL UNIFAMILIAR COM 01 (UM A) UNIDADE COM ÁREA TOTAL 

CONSTRUÍDA DE 32,56m 2, COM OS BENEFÍCIOS DO DECRETO 8.118/2022 E 

MEDIANTE ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO, A TÍTULO PRECÁRIO.

Imóvel situado no endereço: Estrada Raul Novaes, n9 680, lote 12 (Partes), 

Quadra 02, Loteamento: l 9 loteamento da Chácaras Rio-Petrópolis, Bairro: 

Jardim Primavera, 29 Distrito de Duque de Caxias/RJ. O presente projeto não 

atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que tange, ao afastam ento frontal de 

3,00m  (Decreto 8 .118/2022), conforme projeto, ficha de análise a folha 42, 

numeração 43 e legislação em vigor. ITENS INFRINGIDOS QUANTO AO 

AFASTAMENTO FRONTAL: 1.0 -  Permitido: mínimo 3,00m; Executado: l,56m ; 

Área total infringida= 9,52m 2. De acordo com o exposto pela Secretaria 

Municipal de Urbanismo às fls. 44 do Processo Administrativo n9 

007/003488/2022.

DATA DE ASSINATURA: Du
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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r f e o  p s 2 &

PREFEITUR A M UNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE: Termo de Compromisso e Obrigações n9 000284/SM U  - URB-DJ/2023, conforme o

Processo Administrativo n9 007/001551/2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

e, do outro lado CLAUDIA GONÇALVES SANTOS, inscrito no CPF sob o 857.465.177-04.

OBJETO: O objeto do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL COM 12

UNIDADES E ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 600,34m 2, SENDO A ÁREA DAS UNIDADES 

IGUAL A: CASAS I A VI, APARTAMENTOS 101 A 104 COM 41,36m 2 DE ÁREA PRIVATIVA + 

8,47 m2 DE USO COM UM  CADA, TOTALIZANDO 49,83m 2 POR UNIDADE, CASAS V E VI, 

APARTAMENTOS 105 E 106 COM 41,95m 2 DE ÁREA PRIVATIVA + 8,475m 2 DE USO 

COM UM  CADA, TOTALIZANDO 50,425m 2 POR UNIDADE CONFORME DECRETO 8251 DE 

05 DE AGOSTO DE 2022 E MEDIANTE ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO. 

Imóvel situado no endereço: RUA CAPOROROCA, n9 101 -  Casa I a VI; 101 -  

Apartamento 101 a 106, Lote 11/Quadra 31 Loteamento: Jardim Leal Bairro: Olavo Bilac, 

l 9 Distrito - Duque de Caxias/RJ; Uso: Residencial. O presente projeto não atende aos 

Parâmetros Urbanísticos, no que tange ao afastamento frontal de 3 ,00M  (Decreto 

4590 /05 ) para o uso residencial, conforme projeto, ficha de análise a folha 40, 

numeração a folha 41 e legislação em vigor. ITENS INFRINGIDOS QUANTO AO 

AFASTAMENTO FRONTAL: 1,0 -  Permitido: mín. 3,00m; Executado: 0,00M  - ÁREA

TOTAL INFRINGIDA: 40,80 m2 em dois pavimentos. De acordo com exposto pela 

Secretaria Municipal de Urbanismo às fls. 43 do Processo 007/001551/2023.

DATA DE ASSINATURA: Duqueydi Caxias, 28 de junho de 2023,

U N I D O S  P E L O  T R A B A L H O

Al. Sattolomeu3usm ão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel.: 2773-0202 / 2776-0388 www.duquedecaxias.rj.gov.br

KUtíLr^AÜU tM BULh IÍM UhlülAL
íH r ?^ [ de ? c i t  u m

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  ~ Z Z ^  
PREFEITUR A M UNICIPAL DE DUQUE D F - ------
Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE: Termo de Compromisso e Obrigações n9 000314/SM U  - URB-DJ/2023, conforme o

Processo Administrativo n9 007/001593/2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

e, do outro lado, CARLOS ALBERTO JULIACE KOVAGS, inscrito no CPF sob o 014.508.107- 

99.

OBJETO: O objeto do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO BIFAMILIAR COM

02(DUAS) UNIDADES, COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 210,44m 2, SENDO CASA I 

COM 127,31m 2 E CASA II COM 83,13m 2, PELOS BENEFÍCIOS DO DECRETO 8.118/2022 E 

MEDIANTE ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO. Imóvel situado no endereço:

Rua Santo Antônio, Lote 10 /  Quadra 18, n9 323 -  Casa I e II Loteamento: Vila Santa Alice 

Bairro: Mantiquira, 49 Distrito - Duque de Caxias/RJ; Uso: Residencial Bifamiliar. O 

presente projeto não atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que tange ao 

Afastamento frontal de 3,00m - conforme projeto, ficha de análise a folha 45, 

numeração a folha 46 e legislação em vigor. ITENS INFRINGIDOS QUANTO AO 

AFASTAMENTO FRONTAL: 1.0 -  Permitido: mínimo 3,00m; Executado: 0,00m; TOTAL 

ÁREA INFRINGIDA: 25,07 m2. De acordo com exposto pela Secretaria Municipal de 

Urbanismo às fls. 47 do Processo 007/001593/2023.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 06 de ju lho de 2023.

Al. Bartolomeu Gusmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel.: 2773-0202 / 2776-0388 www.duquedecaxias.rj.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

1.ª CPIA – Comissão Permanente 
De Inquérito Administrativo

1ª PUBLICAÇÃO

(T
O

( k , a > s H ^ .

■II :■ f  '
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ia COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

EDITAL

O Presidente da I o Comissão Permanente de Inquérito 
Administrativo, pelo presente Edital, convoca o senhor ELENICE DA 
SILVA PESSOA, Professor II, matrícula 37.315-0, que se encontra em 
lugar incerto e não sabido, para que possa apresentar defesa no Processo 
Administrativo n° 008/001782/2018, devendo comparecer no prazo de 
15(quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente Edital, 
na Prefeitura na sala da CPIA, endereço Alameda Esmeralda 206, Jardim 
Primavera, Duque de Caxias, implicando, o seu não comparecimento, em 
REVELIA e no prosseguimento dos trabalhos da Io Comissão 
Permanente de Inquérito Administrativo

Duque de Caxias, 24 de julho de 2023

Valéria Maria dos Santos 
Presidente Ia CPIA

MCADQ EM BOLETIM OFICIAL 
qJ z  /

r i | r „  , 2 £ .
RMjt/ADG EM BOLETIM OFICIAL 

A DE 7%  / J j 2Q2 3

n , n i

bVí BOLETIM OFICIAL 
n°Í32Z- SE 3 \ I

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário Municipal de Administração

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL 
tf - f e z o  l i  /2Q2-3

PORTARIA N.°009/SM F-GS25A/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 4o do Manual do Sindicante, aprovado pela Resolução n.° 01 de 19 de março de 2013, e LEI 
1.506/2000.

RESOLVE:

Com fundamento no art. 187 da Lei 1556 de 28 de dezembro de 2000 DETERMINAR a 

instauração de sindicância a fim de apurar os fatos narrados na inicial do Processo Administrativo n.° 

009/007698/2023, de 12 de junho de 2023.

Assim sendo nomeio os servidores abaixo para procederem com a sindicância e conduzirem à 

apuração dos fatos ora descritos no prazo de 30 dias sem prejuízo de suas funções.

• Harley Ramos Siquara -  Matricula n° 33.626-2 - Presidente

• Carlos Vinícius Nogueira Cabral -  Matricula n° 36.034-1

• Jair Nunes Almas -  Matricula n° 41.925-7.

Em virtude de alteração da Comissão de Sindicância, fica prorrogado por 30 dias a contar da data 

da sua publicação.

Fica revogada a PORTARIA N.°007/SMF-GS25A/2023.

Duque de Caxias, 18 de julho de 2023.

Carlos Mello
Secretário Municipal dt» F « endieOuqued.Cax.as/RJ 

Matrícula: 35.33 Vu

CARLOS COUTINHO DE MELLO 
Secretário
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 569, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Dironice Batista de Oliveira, CPF n° 092.454.337-06.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRI IA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

ilk Vl 0. Pereira 
teAdnrinistraçSo 

Já» Pessoal
fia: 33949-0

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26/07 /23
________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 571, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Rita de Cássia de Andrade Souza, CPF n° 015.819.827-12.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

AngeliiaGájík
SutoMcrttóns

MO.Pereird
i* rsç4o 

essoal 
■949-0

ANGELINA GABRIELLE MQREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 572, oriundo do Editai n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n° 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Erilene Rezende de Oliveira, CPF n° 034.022.187-98.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIE

Ai Pereira
raçJc

ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

t*

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 574, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Sueleide Nascimento de Araújo, CPF n° 016.208.247-95.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angelina
Subsecrvtáré 

eGesfô;

He U. 0 . Pereira
Ad«mnf*traçic
Pessoal

33949-0

ANGELINA GABRIELLIEM3REIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 d e  2 6  /  0 7  /  2 3

SECRETARIA MUNICIPAL, DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tei: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 576, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Alexandre Martins Dantas, CPF n° 003.617 197-28.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIE A

Angelii Pereira
Suba raçáo

A ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

í

ESTADC) DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 580, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Claudia Rosane Coelho dos Anjos, CPF n° 027.308.627-81.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIEI i ORNELLAS PEREIRA

Angeiii Pereira
Sub» rsçio

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23
_______

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 583, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Mareia Raquel Corrêa da Rocha, CPF n° 073.526.637-97.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angeimt G*bri í*  M. 0. Pereira
frWmitúlraçâo

• Gatão«Ressoai
Matmji g0394W

ANGELINA GABRIELLE MQj JEIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL 1>E EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -

2771-5870
Tel: 3652-6646/

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 584, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Mareia Regina Ribeiro Mendes, CPF n° 021.465.327-77.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angelins G»br
Subsecretária

eGestâc
Mriricu

He VL 0. Pereira 
s» Administração 
ie Pessoal 
3̂3949-0

ANGELINA GABRIELLE MOF EIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 d e  2 6 / 0 7 / 2 3
________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 586, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Angela Souza Brito Novaes, CPF n° 076.616.387-38.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

AagelmuGibnelk M. 0. Pereira
Subsecfttina ds í dbinstraçio

e G«stãp d* ãfessoal
Matricto: 3«49-n

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE. Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 591, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Patrícia Lopes Ladeira, CPF n° 092.906.167-50.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente li, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angelina Gabrieil
Subsecrftàna d»

0 . Pereira
ánistraçSo

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIIVI OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 /  23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 592, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Débora Marques Mendes , CPF n° 078.837.987-90.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23
________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 593, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Vivian Aparecida Peixoto da Costa , CPF n° 095.401.537-19.

OBJIETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Aagelin* Gabrief e d  0. Pereira
Substcrtíánc á

t ssosi
I 49-0

ANGELINA GABRIELLE NfOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 595, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Kênia Figueiredo Pereira , CPF n° 101.426.987-33.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024,

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 /  07 / 23

_______

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 598, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Eliane Ferreira de Lima , CPF n° 112.104.487-50.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, peio período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE IA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Angelim M. 0 . Pereira
Subsai tawnittrsçic

e essoal
94M

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 d e  2 6  /  0 7  /  2 3

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 603, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ingrid Freitas Guimarães Vieira, CPF n° 117,809.557-66.

OBJIIETQ: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 604, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Kelma Rodrigues Pereira Lopes, CPF n° 149.335.547-30.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Aagelii» Gabriel 
Subsecrrtária A 

eGwtibd 
Uatrtók

e k  0. Pereira

iPfssoal
BMW

ANGELINA GABRIELLE MÇ REIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120

2771-5870
Tel: 3652-6646/

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO D!E TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 605, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Verônica Carlos de Andrade, CPF n° 147.843.567-46.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL l>E EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE' Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 610, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Deuzimar de Rezende Júlio, CPF n° 807.810.807-97.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente li, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MG^EIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 /  23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 613, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Terezinha Almeida Moreno, CPF n° 520.540.477-91.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 619, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Jorgina Maria Basílio Zanirath, CPF n° 019,567.547-92.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angelina Gíbrielf&M. 0 . Pereira

ANGELINA GABRIELLE MCREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

_______

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

V

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 620, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Iraciiara da Silva Soares Martins, CPF n° 953.510.947-20.

OBJIETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELL ilRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Angelin M. 0 . Pereira
Sutee ctomwtraçie

« 'essoal
1949-0

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 624, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Vanete Arlinda da Silva, CPF n° 032.664.877-10.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 /  23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos L.acerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 625, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Simone Ribeiro Pires, CPF n° 008.575.407-26.

OBJETO; Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

A ngelina G ab rk S è M .0 .  Pereira
Subsecretírá dsm tfm  «tração

eGssíApcaPê»o*t
Matrictta) 33949-0

ANGELINA GABRIELLE l\^ REIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 627, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Luciana Soares Gomes Senhorinha, CPF n° 013.780.857-79.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MC REIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos L.acerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120

2771-5870
Tel: 3652-6646/
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BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 628, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ana Maria Carlos de Souza, CPF n° 041.572.757-05.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 /  23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 629, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Monica Soares Vitor, CPF n° 012.072.777-38.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Àngehns Gatu Pereira
A tósfwtóraçãQ

eQestí 3JM Pessoal
Matáci4»94W)

ANGELINA GABRIELLE \\ OREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 —- Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 635, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Dejanira Leticia Mendes, CPF n° 084.643.337-06.

OBJETO; Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP; 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 636, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Milena Monteiro da Silva, CPF n° 050,290.716-95.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angelina GabrietIeVL 0 . Pereira
SUwecrtóri» d«ltó«i»»*traçâc

e Gestão mm
Matricula 6soai

9-0

ANGELINA GABRIELLE MQREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
_______

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 638, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Cleyce Prevatto Paulo de Souza, CPF n° 083.248.857-73.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABI RA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

le M. 0 . Pereira
Admn*lr»çio
iPusoal
33949-0

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 d e  2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 639, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ana Paula Fernandes Silva, CPF n° 089.054,257-04.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023,

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26/07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE; Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 640, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °; 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Erica de Souza do Nascimento, CPF n° 095.145.697-09.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

AngeftitGtbr cpc M. 0. Pereira
uA AriswMtraçic

e Grcã HMPttttCaJ
Matfto

ANGELINA G A B R IELLE  rçO REIRA O R N ELLA S PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO R[0 DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 641, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Lylian Azevedo Lim a, CPF n° 098.679.237-31.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angeüw G*bt £fle U  0. Pereira
d»A<í»wwtraçáo

«Gotóâid» Pessoa)
Matik&J53949-0

ANGELINA GABRIELLE MÇ RE IRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 643, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Luana Pereira Abrantes, CPF n° 102.545.117-16.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 644, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Priscilla da Silva Aguis, CPF n° 095,227.067-60.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

AngeüwGíb ien e  M. 0 .  Pereira
Subsecntirt ái ÀriüWMfcuçâc

• GfstâpdbPesjoal
8̂ 33949-0

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 645, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Daniele Macedo Peclat de Abreu, CPF n° 109.349.207-45.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

AageHntGéneQlaM.0. Pereira
Subascrstáne da

tGtttâodJ/Pessoal
Matrfeto3394M

ANGELINA GABRIELLE MC)\ kEIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -- Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 646, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Fernanda Alves Baptista, CPF n° 115.408.607-01.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Aageün*G»bii fle M. 0. Pereira
e ÂdmmistraçíQ

t Graão*  Pessoal
MatriMIÍ33949-0

ANGELINA GABRIELLE l\^ iREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 648, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Juliana de Souza Oliveira Aquino , CPF n° 120.348.127-60.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
________  A / /

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 649, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque.de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Sara Vieira de Oliveira, CPF n° 117.886.727-71.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 /  23
________

SECRETARIA MUNICIPAL, DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 —Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 650, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Suzana Rocha da Silva, CPF n° 124.187.867-65,

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angela» G*btieBe M. 0. Pereira
SubMcrttírii d* Administração

eGestã dl Pessoal
Maria Ia/ 33949-0

ANGELINA GABRIELLE M<)REIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 651, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Verônica Conceição Barbosa Marques , CPF n° 124.541.887-40.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 /  23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 652, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Verônica Costa Dutra da Silva , CPF n° 115.597.097-74.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos rio âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELLE IW)REIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 667, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ane Caroline Almeida Ferreira, CPF n° 119.844.977-23.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Aflgelm*G*b' SefieM.0. Pereira
Suteecrttârii fe ÂdBMflisiraçso

eG«fô L  Pessoal
li 33949-0

ANGELINA GABRIELLE rçjOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 /  07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -- Tel: 3652-6646/

2771-5870
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BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 669, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipai de Educação e 

Rafaela Isidro de Souza, CPF n° 136,107.157-58.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 /  23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tei: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 671, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Rafaela Oliveira Silva, CPF n° 162.765.677-44.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angelina Gabrie t#M.0. Pereira
Sufesccrtária csMamtíncçiíO

iGsshod í Pessoal
Matricula:B4W

ANGELINA GABRIELLE MÇ RE IRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
________ ^ 4 /1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RrO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 672, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Carolina Monteiro da Silva, CPF n° 162.558.417-23.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Aagelu»G*b« tk U. 0. Pereira
Subwcntàna

e Gestãod»! Passos!
Maujcu&33949-0

ANGELINA GABRIELLE MC *EIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIIVI OFICIAL

N° 7320 de 26/ 07 / 23
A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 673, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Nathalia Victor da Silva, CPF n° 166.258.017-71.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 674, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Beatriz Martins Silva , CPF n° 155.223.367-73.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, peio período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ÀageüraGsbrii
Subsecretária

«Gestão
Mancul

t \\>

Se M. 0. Perefe
tekfíawMtraçSc 
w Pessoal 
CB3949-0

ANGELINA GABRIELLE MOR EIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 —Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Te!: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 675, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Mariany Cristina Nascimento Calixto, CPF n° 167.411.357-90.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23
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BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do MunicípioESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 682, oriundo do Editai n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Vania da Silva Correia, CPF n° 005.518.187-27.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Aage&n&briei à M.O. Pereira
SutoMrvtàrii án

t Gestão* Irtttoai
Matfliula: J8949-0

ANGELINA G A B R IELLE  \DREIRA O R N ELLA S PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 /  23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 683, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Sandra Maria Alves Dias Martins, CPF n° 015,942.387-23.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angelina G*bfiefí 
SrtMcratiriactol 

eG«stãbck
Matrlcum

M. 0. Poeira

ANGELINA GABRIELLE MC *EIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
______ ^ á  l

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 684, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Valéria Cerqueira Andrade, CPF n° 036.532.557-08.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

AflgetmsGsibne tóM.0. Pereira
Subsecntíria ds Mmmfraç&c

eG«tâo< «Pessoal
Matricula «3949-0

ANGELINA GABRIELLE m )REIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071 -120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 685, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Andréa Magalhães dos Reis , CPF n° 037.461,167-08.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angeiu* Gabrv ikfcí.0. Pereira
StAsecmtária <•WíwrirtraçJo

íGwtâo «Pessoal
Mabxula7J3949-0

ANGELINA G A B R IELLE  1\)R EIRA  O R N ELLA S PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23
________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 688, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Elisangela Maria de Barros , CPF n° 053.744.367-32.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 690, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Darceli dos Santos de Paula, CPF n° 084.128.687-65.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
________

SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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Boletim Oficial
do MunicípioESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 692, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Tatiane Medina Oliveira, CPF n° 091.530.087-74.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Âagetir» Gabrk
Subsecretária < 

«Gastão 
MatriVulj

3: HO. Pereira
i î ministraçáo 

Pessoal 
/33949-0 
\  /

ANGELINA GABRIELLE M<3REIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADC) DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 694, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Bruno Alves Faria , CPF n° 098.785.157-88,

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIEL NELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Àageià ira
Sub»

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
_______

SECRETARIA MUNICIPAL, DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 695, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Viviane de Oliveira do Nascimento, CPF n° 055.620.257-01.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
________

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 696, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Suellen Cunha Sousa de Oliveira, CPF n° 112.081.257-70.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 697, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Elizabete de Souza Silva, CPF n° 124.661.067-10.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 698, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Charlaynne Santos Ávila, CPF n° 016.520.850-33.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GAE t ORNELLAS PEREIRA

A Pereim
w flüBwi «ração

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 d e  2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 704, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Michelle dos Santos Vianna, CPF n° 156.008.437-55.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23
____  ^ 4 /1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 705, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Andreza Vilardo Leandro , CPF n° 149.168.167-57.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo periodo 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

i

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 709, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Mariana Moraes Martins, CPF n° 150.856.257-14.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL 

N° 7320 de 2 6 / 0 7  / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 710, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Isabela Carvalho da Silva, CPF n° 156.079.377-55.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABI LLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 717, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Célia Corrêa dos Santos, CPF n° 701.714.167-91.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

A
Angelina Gafeie ie M. 0. Pereira

Subsacrtória d»Atíwinislrsçâo
eGástóc 1* Pessoal
Mama K 33949-0

ANGELINA GABRIELLe\ í OREIRA O R N E L L A s  p E R E IR A

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23
____ _A/U

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 718, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Marilene Pereira de Oliveira, CPF n° 005.834.557-43.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL l>E EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPECIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 719, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Sandra Helena de Oliveira de Mello, CPF n° 013.182.647-66.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

A ngeim s G*bri !K M. 0. Pereira
SubsecretáriaUMmtnittraçic

eGâstâc «Pessoal
Ma%u i  33949-0

tC

ANGELINA GABRIELLE 3REIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 —Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 721, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Mareia do Espírito Santo Amaral de Oliveira, CPF n° 036.069.877-81.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 722, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Dayse dos Santos Cruz, CPF n° 077.502.257-81.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 724, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Miriam da Conceição Ferreira, CPF n° 089.428.167*46.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MQRBIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

Aiifefa»* G abriefle X . 0 .  Pereira
Sutwcrttír» *  ** mi»traçic 

tGestfeitf Pq
Matricula: 1

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 727, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Rozana Lira da Silva, CPF n° 450.539.952-49.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 729, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° . 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Silvia Regina Alves Ferreira, CPF n° 035.139.167-36.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL, DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 731, oriundo do Editai n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ana Cristina Rodrigues de Sousa Vieira, CPF n° 072.723.987-28.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 732, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Elisete Felix da Costa de Oliveira, CPF n° 083.282.277-97.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, peio período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23
_______

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 733, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Vania Lyra de Oliveira , CPF n° 077.174,117-09.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angefot Gntriei ôM. 0. Pereiiu
SUaMcntírá di

iGwtfcjfl *fes»oai
Matricula: 30949-0

T
ANGELINA GABRIELLE R(lOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL l>E EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 744, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Celina Aparecida da Silva Vieira Rodrigues, CPF n° 100.487.617-37.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

M . 0 . Pereira

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26/07 /23
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 746, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Paula Carvalho dos Santos Meireles, CPF n° 090.009.917-81.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 /07 /23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 748, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Nataii Laia Martins, CPF n° 111.344.267-04.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente li, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE! TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 749, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n° : G10/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Viviane de Sousa Fernandes da Silva, CPF n° 111.638.327-66.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIEL NELLAS PEREIRA

Angefo in.
Sub»

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 752, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Jaqueline de Carvalho Garrido Carreiro, CPF n° 116.697.227-59.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SuteecnttriafeAi iwmtraçãc 
« Gestão oe? sssss!
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ANGELINA GABRIELL RA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 754, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES' Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Maria Claudia da Silva Carvalho, CPF n° 112.946.517-90.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 dejuiho de 2023.

A

Angetias Gsbrietk   0 . Pereira
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ANGELINA GABRIE EIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 758, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Milena Almeida da Silva Pessanha, CPF n° 135.974.337-58.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 759, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Camila Silva e S ilva , CPF n° 142.877.447-56.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angela» Gabriew fà 0. Pereira 
Subncnttria ««IwWrtratfo 

eGesdbdéfsssô») 
MatrícSia:j33949-0

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 762, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Nathaíia Werneck dos Santos, CPF n° 162,760,027-20.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 763, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Renan Tosta Santos , CPF n° 153.851.377-31.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024,

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 764, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Lais Rodrigues Inácio da Silva, CPF n° 150,989.847-69.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

Aíigeiim Gabrikle M. 0. Pereira
í» Mmmtraçáo 

»pt Pessoal

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 765, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Marcelle da Silva Ferreira, CPF n° 167.071.467-50.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 767, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Izabeila Lima Carvalho de Oliveira, CPF n° 103.800,117-00.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL 

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 769, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Laís Alves Pessoa, CPF n° 157.663.327-69.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA G íNELLAS PEREIRA

Subsecretária , ío de Pessoal

Matricula: 33.949-0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 772, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Tales Gaspar de Mattos Reis, CPF n° 163.021,237-71.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL 

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos L,acerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 774, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Rebeca Fernandes dos Santos , CPF n° 168.193.037-42.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda. 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 776, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Nicolle Salomão Barreto Veiga, CPF n° 170.680.817-89.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 778, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Isabela Carvalho de Souza, CPF n° 190,097.927-65.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Angelina Cáíi« I e M. 0. Pereeu.
Subsecretária çjij Aàwntsraçác 

e ssoai
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ANGELINA GABRIELLE « IOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RiO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 779, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° ; 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Yasmin Kethellyn Reis Cosme, CPF n° 179,309.377-63.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIEI RA ORNELLAS PEREIRA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 782, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ana Paula Barreto Ramos de Souza, CPF n° 022.141.397-96.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIE \  ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Aflgelii PereirL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 787, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Adriana Juncal dos Santos, CPF n° 074.438.437-04.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELL EIRA ORNELLAS PEREIRA
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Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 788, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Rozenilda Cistovam da Silva Lopes, CPF n° 096.755.037-85.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Aage&n G«b( die M. 0. Peretic
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e Geitâ* Pessoal
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ANGELINA GABRIELLE rflOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0
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SECRETARIA MUNICIPAL, DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 789, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Valéria de Melo Gervásio da Silva, CPF n° 115-051-427-25.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matricula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 791, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Kariina da Silva Silveira de Almeida, CPF n° 117.263.877-20.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 793, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Helena Santiago dos Santos de SanfAnna, CPF n° 139.987.947-27.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Àage&ttGaboet ;M. 0. Perein
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ANGELINA GABRIELLE MOR; /IRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 795, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Gabriela Trajano de Souza, CPF n° 166.405.897-45.

OBJIETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23
______
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 797, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Magaly de Paula Pereira Avelino, CPF n° 152.851.797-00.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
_______

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 798, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Beatriz Petini de Mello, CPF n° 165.430.707-65.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
______
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 800, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Rayssa Manhães de Oliveira, CPF n° 115.808.827-22.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 803, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Kaio Patrick de Santana Neto, CPF n° 154.946.027-70.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23
________^ 4 / 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1 4 2 2 -Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120-T e l: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 805, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ana Luíza da Silva Galdino, CPF n° 180.033.517-23.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3
______

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 807, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ana Carla da Silva Farias, CPF n° 174.658.867-59.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

. 2771-5870

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 808, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Anna Beatriz Silva do Espirito Santo, CPF n° 143.320.377-40.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

ANGELINA GA IEIRA ORNELLAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal
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i AdminiRraçJc 
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Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26/07 /23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 810, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n °: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Abner Jose Leite de Moraes, CPF n° 165.037.717-70.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23
_______

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -T e l: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo de contrato de trabalho n° 811, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo 

Administrativo n ° : 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Carla Coelho de Almeida, CPF n° 194.881.717-90.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33.949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 —Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1319, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n °: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Polliana da Silva Machado, CPF n° 128.004.397-00.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELLE RA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pesspal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1328, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n °: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Camila Soares da Silva Machado, CPF n° 152.809.867-63.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELLE RA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1336, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n °: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ana Paula Ribeiro Souza, CPF n° 167.735.617-01.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duaue de Caxias, 10 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de /  ' ~ al

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

_____

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1358, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Jheniffer Ster Silva de Oliveira, CPF n° 189.386.507-07.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1366, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Cynthia Christiane da Silva Contani, CPF n° 041.524.957-07.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de julho de 2023.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1381, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Jeanine Ribeiro Araújo Gonçalves , CPF n° 103,465.077-74.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELLÈ MOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1385, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Suelen da Silva Santana, CPF n° 120.145.907-96.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELLÉ MOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1386, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Anne Celly Barbosa de Oliveira, CPF n° 125.922.477-50.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 d e ' " ' 2023.

ANGELINA GABRIELL ÍRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33949-0 .. vx G.W*18*
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1389, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n °: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Larissa Reis Viegas da Silva, CPF n° 135.992.807-38.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo periodo de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELLÉVf/IOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33949-0. . j

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1392, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n ° : 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Rosiene Cristina Moreira dos Santos, CPF n° 143.928.427-03.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIE IREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 3 3 9 4 9 ^ * 0 ^Matrícula: 33949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23
______

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1 4 2 2 -Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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do MunicípioESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1393, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Wandreza Aguiar Lima da Silva, CPF n° 141.811.047-70,

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIE 'REIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1394, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n ° : 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Arlane Aparecida Novaes Santos, CPF n° 151.484.977-18.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATUR ‘ ~ ' ~ " ...................—

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLÈ JVIOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1395, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Tamara Leite Dias de Freitas , CPF n° 139.807.437-30.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 df 3 2023.

ANGELINA GABRIEL EIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessq^l

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1399, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n ° : 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Kathlen Juliane Contani Motta, CPF n° 160.395.377-95.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de julhp de 2023.

ANGELINA GABRIELLÉ\lj/IOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1403, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n ° : 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Francine de Castro Correia, CPF n° 149.240.687-21.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 d ' " de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIEL RE IRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33949-0

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 26 / 07 / 23
_____

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1412, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n °: 010/000965/2020,

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Laura Silva de Souza, CPF n° 178.062.257-06.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 10 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de julho de 2023.

ANGELINA GABRIELL EIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870



28
BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1249, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n ° : 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Eduardo Dias Barbosa, CPF n° 295.343.958-70.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I - Artes, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 01 de junho de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DAASSIN

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7320 de 26 / 07 / 23
________^ 4 / /

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 995, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo n ° : 

010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Sunamita da Silva Nascimento, CPF n° 117.038.027-13.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Intérprete de Libras, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 26 de junho de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 26 de junho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7320 de 2 6 / 0 7 / 2 3

PÜBUÇADO EM BOLETIM OFICIAL
N*_J% ZO

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 397, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Priscila de Souza Dias Santos, CPF n° 091.218.427-28

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO I , junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 19 de julho de 2023.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA GABRIELLI \E\RA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Adn ação e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 33949-0 ^

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUCÃO DE OBRAS

ESPÉCIE

Primeiro Termo Aditivo n9 06-028/2023, referente ao Termo de Prestação de Serviços de Execução de 

Obras n9 05-003/2022, oriundo da Concorrência n° 021/2021, do tipo Menor Preço por Lote, nos moldes da 

Lei Federal n° 8.666/93, constante no Processo Administrativo n9 013/000418/2023.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e, de outro lado, 

CMJL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 32.310.219/0001-83, neste ato 

representado pela Sra. JULIANA DA SILVA LIMA, inscrita no CPF sob o n9 133.372.927-80.

O presente Termo Aditivo tem por finalidade ADITAR por 06 (seis) meses, ACRESCER em 10,99% e 

SUPRIMIR em 3,49% o Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n9 05-003/2022, assinado em 

19/01/2022, cujo objeto é a execução dos serviços do lote II -  construção da Escola Municipal de Cangulo, 

em área total de 4.926,57 m2, localizado na Rua Projetada/Avenida Branca Dias, Cangulo, Duque de 

Caxias/RJ, conforme Autorizo, Justificativa Técnica e demais documentos constante no Processo 

Administrativo n9 013/000418/2023. O valor global deste Aditivo é de R$ 13.057.664,44 (treze milhões, 

cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). A despesa parcial 

decorrente deste termo será coberta pela Nota de Empenho:

Na DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE
2576 29/06/2023 RS 100.000,00 1001 12 361 0036 1048 4.4.90.51.00 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 07 de ju lho de 2023.

PARTES

OBJETO

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA

Secretária Municipal de Educação

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

^ CAXIAS
P R E F E I T U R A

, DUÇUE DE

Número do Processo Administrativo 013/000418/2023

Modalidade da Licitação Concorrência ne 021/2021

Tipo de Licitação Menor Preço por Lote

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços de 
Execução de Obras

Data de assinatura 07/07/2023

Prazo 06 (seis) meses

Valor global R$ 13.057.664,44 (treze milhões, cinquenta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos).

Número, data e valor do Empenho Nota de Empenho n° 2576, emitida em 
29/06/2023 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais).

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
ADITAR por 06 (seis) meses, ACRESCER em 10,99% 
e SUPRIMIR em 3,49% o Termo de Prestação de 
Serviços de Execução de Obras ns 05-003/2022, 
assinado em 19/01/2022, cujo objeto é a 
execução dos serviços do lote II -  construção da 
Escola Municipal de Cangulo, em área to ta l de 
4.926,57 m2, localizado na Rua Projetada/Avenida 
Branca Dias, Cangulo, Duque de Caxias/RJ, 
conforme Autorizo, Justificativa Técnica e demais 
documentos constante no Processo 
Administrativo ns 013/000418/2023.

Alameda Esmeralda, 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO-

ESPÉCIE

Termo de Credenciamento n9 36-007/2023, oriundo do Chamamento Público n9 001/2023, com base 

na Lei Federal n9 8.666/93, conforme Processo Administrativo n9 010/000384/2023.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e de outro 

lado, ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES FAMILIARES DE SANTA RITA E REGIÃO - APFAM, inscrita no 

CNPJ sob o n° 31.848.674/0001-74, neste ato representada, por procuração, pela Sra. VALDIANA 

MARINA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n9 143.466.417-17.

OBJETO

O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES FAMILIARES 

DE SANTA RITA E REGIÃO - APFAM, no que se refere a Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para prover as necessidades de alimentação 

escolar dos alunos de Educação Infantil, Ensino Fundamental, EJA, Creches e CCAIC'S, da Rede 

Municipal de Ensino, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, oriundo 

do chamamento público n9 001/2023, conforme Edital, Termo de Referência e demais documentos 

acostados no Processo Administrativo n9 010/000384/2023. O valor global deste Contrato é de R$ 

560.856,86 (quinhentos e sessenta mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos). 

A despesa parcial deste Termo, será coberta pela Nota de Empenho:

N2 D A T A V A L O R U N ID A D E F U N Ç Ã O S U B -F U N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O E LE M E N T O FO N T E

2 7 1 4 1 4 /0 7 /2 0 2 3 R$ 3 0 .0 0 0 ,0 0 1001 12 361 0048 2096 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 1552

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 19 de ju lho 2023.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA

Secretária Municipal de Educação

.... ....................... . . _ * - __ 83* - . . > ' '
Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera 

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxías/RJ 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

CAXIAS
f a t t  P R E F E I T U R A

D UQ UE DE

Número do Processo Administrativo 010/000384/2023

Modalidade da Licitação Chamamento Público n9 001/2023

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Credenciamento

Data de assinatura 19/07/2023

Prazo 12 (doze) meses

Valor global
R$ 560.856,86 (quinhentos e sessenta mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e 
seis centavos).

Número, data e valor do Empenho
Nota de Empenho n9 2714, em itida em 
14/07/2023 no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais).

Dados secundários

O objeto do presente term o é o 
CREDENCIAMENTO da ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES FAMILIARES DE SANTA RITA E 
REGIÃO - APFAM, no que se refere a Aquisição 

de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para 

prover as necessidades de alimentação escolar 

dos alunos de Educação Infantil, Ensino 

Fundamental, EJA, Creches e CCAIC'S, da Rede 
Municipal de Ensino, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar- 
PNAE, oriundo do chamamento público n9 
001/2023, conforme Edital, Termo de 

Referência e demais documentos acostados no 
Processo Administrativo n9 010/000384/2023.

i  asc^Sf&cssxEr/s «fflEjnoKStWçzaK
Alameda Esmeralda, ne 206, Jardim Primavera

CEP; 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R E F E I T U R A

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

ESPECIE

Termo de Credenciamento n9 36-008/2023, oriundo do Chamamento Público n9 001/2023, com base 

na Lei Federal n9 8.666/93, conforme Processo Adm inistrativo n9 010/000384/2023,

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e de outro 

lado, ASSOCIAÇÃO MISTA DE PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR -  APAM, inscrita no 

CNPJ sob o n° 13.345.892/0001-04, neste ato representada pela Sra. MELISSA PRICILA ALMEIDA 

FERNANDES AMMANN, inscrita no CPF sob o n9 078.918.727-24.

O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO da ASSOCIAÇÃO MISTA DE PRODUTORES RURAIS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR -  APAM, no que se refere a Aquisição de gêneros alimentícios oriundos 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para prover as necessidades de 

alimentação escolar dos alunos de Educação Infantil, Ensino Fundamental, EJA, Creches e CCAICS, da 

Rede Municipal de Ensino, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, 

oriundo do chamamento público n9 001/2023, conforme Edital, Termo de Referência e demais 

documentos acostados no Processo Adm inistrativo n9 010/000384/2023. O valor global deste 

Contrato é de R$ 1.516.752,09 (um milhão, quinhentos e dezesseis mil, setecentos e cinquenta e dois 

reais e nove centavos). A despesa parcial deste Termo, será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

2717 14/07/2023 R$ 40.000,00 1001 12 361 0048 2096 3.3.90.30.00 1552

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 19 de ju lho 2023.

PARTES

OBJETO

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA

Secretária Municipal de Educação

Alameda Esmeralda, n9 2Ò6, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R E F E I T U R A
i f o

*
Cp, ■ :-'V.

DUQUE DE
CAXIAS

Número do Processo Administrativo 010/000384/2023

Modalidade da Licitação Chamamento Público n9 001/2023

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Credenciamento

Data de assinatura 19/07/2022

Prazo 12 (doze) meses

Valor global
R$ 1.516.752,09 (um milhão, quinhentos e 
dezesseis mil, setecentos e cinquenta e dois 
reais e nove centavos).

Número, data e valor do Empenho
Nota de Empenho n9 2717, emitida em 
14/07/2023 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais).

Dados secundários

O objeto do presente term o é o 
CREDENCIAMENTO da ASSOCIAÇÃO MISTA DE 
PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR -  APAM, no que se refere a Aquisição 

de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para 

prover as necessidades de alimentação escolar 

dos alunos de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, EJA, Creches e CCAIC'S, da Rede 

Municipal de Ensino, em atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar- 

PNAE, oriundo do chamamento público n9 

001/2023, conforme Edital, Termo de 

Referência e demais documentos acostados no 

Processo Administrativo n9 010/000384/2023.

Alameda Esmeralda, r»s 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

818328303263!E!ira«ĝ «S?OTí»JSL‘J
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE SAÚDE

PPOORRTTAARRIIAA  NN°°119900//SSMMSSDDCC//22002233

OO  SSUUPPEERRIINNDDEENNTTEENNTTEE  EEXXEECCUUTTIIVVOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE 
CCAAXXIIAASS,,  no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art.2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021; 

RREESSOOLLVVEE::

Art. 11oo  --  DDEESSIIGGNNAARR  como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NNOOMMEE:: Adriana Claro Cardoso, em substituição ao Sra Flavia 
Alves da Costa

CCAARRGGOO:: Diretor da Saúde Bucal
MMAATTRRÍÍCCUULLAA:: 44.591-6
CCPPFF:: 080.332.787-06
CCÓÓDDIIGGOO  DDAA 
UUNNIIDDAADDEE SMS52

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 25 de julho de 2023.

CCEELLIIAA
Secretária Murlicipal de Saúde 

Matrícula 23.098-0

jJueDe PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

a x ia s  !P T W l  DE % l± .  12023

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duauedecaxias.ri.gov.brl

CÂXIAS
P R E F E I T U R A
D UO UE DE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO

ESPÉCIE

Primeiro Termo Aditivo n® 36-A-018/2023, referente ao Termo de Credenciamento n^ 36-036/2022, 

assinado dia 08/06/2022, oriundo do Chamamento Público n5 01/2022, com base na Lei Federal n2 

8.666/93, conforme Processo Adm inistrativo n? 014/000948/2023.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e de outro lado, 

SERVIÇO DE PATOLOGIA E ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 30.926.604/0001- 

24, neste ato representada pelo Sra. EVANIA SOARES BASTOS NEVES, inscrita no CPF sob o n2 

485.349.197-04.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por 12 (doze) meses o Termo de 

Credenciamento n° 35-036/2022, assinado dia 08/06/2022, cujo o objeto é a prestação de serviços 

de analises clinicas e anatomia patológica, conforme Autorizo e demais documentos constantes no 

Processo Administrativo n^ 014/000948/2023. O valor global deste Contrato é de R$ 3.000.000,00 (três 

milhões de reais). A despesa parcial deste Termo, será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

1703 07/06/2022 R$ 200.000,00 1491 10 301 0018 2255 3.3.90.39.02 1600

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 07 de junho 2023.

(h A-L^JíU,
MUNICÍPIQ DE DUQU|J DE CAXIAS

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° . 1  ?  DE 2 í  1 0 1 1 2 0 2 3

Alameda Esmeralda, 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

m m --

m CAXIAS
P R E F E I T U R A
DUQUE DE

Número do Processo Administrativo 014/000948/2023

Modalidade da Licitação Chamamento Público n9 01/2022

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Aditivo Credenciamento

Data de assinatura 07/06/2023

Prazo
12 (doze) meses, contados a partir do dia 
08/06/2023

Valor global R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de Empenho n9 1703, emitida em 
07/06/2023 no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais).

Dados secundários

O presente Termo Aditivo tem por objeto 

prorrogar por 12 (doze) meses o Termo de 

Credenciamento n° 35-036/2022, assinado dia 
08/06/2022, cujo o objeto é a prestação de 

serviços de analises clinicas e anatomia 

patológica, conforme Autorizo e demais 

documentos constantes no Processo 
Administrativo n9 014/000948/2023.

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R E F E I T U R A

.. DUQUE DE
^CAXIAS

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL 
J E  I #  12025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO 

ESPÉCIE
Primeiro Termo Aditivo n° 36-A-022/2023, referente ao Termo de Credenciamento n9 36-040/2022, 

assinado em 08/06/2022, oriundo do Chamamento Público 01/2022, com base na Lei Federal n9 

8.666/93, conforme Processo Administrativo n9 014/000880/2023.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, do outro lado, 

RENALTH PRODUTOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 07.311.402/0001-56, 

neste ato representada pelo Sr. ALZENI ROCHA PEREIRA, inscrito no CPF n9 293.651.768-08.

OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por 12 (doze) meses o Termo de 

Credenciamento n9 36-040/2022, assinado em 08/06/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de 

Hemodiálise -  Terapia Renal Substitutiva, conforme Autorizo e demais documentos acostados no 

Processo Administrativo n9 014/000880/2023. O valor global deste Contrato é de R$ 10.800.000,00 

(dez milhões e oitocentos mil reais). A despesa parcial deste Termo será coberta pela Nota de 

Empenho:

N9 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

1695 07/06/2023 R$ 200.000,00 1491 10 302 0018 2588 3.3.90.39.02 1600

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 07 de junho de 2023.

( J l / V
MUNICÍPIO ÇIE DUQÚ E DE CAXIAS

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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P R E F E I T U R A
DUQUE DE

Número do Processo Administrativo 014/000880/2023

Modalidade da Licitação Chamamento público n9 01/2022

Tipo de Licitação “

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Credenciamento

Data de assinatura 07/06/2023

Prazo 12 (doze) meses, contados a partir do dia 

08/06/2023.

Valor global R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos 
mil reais).

Número, data e valor do Empenho Nota de Empenho ne 1695, emitida em 
07/06/2023, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais).

Dados secundários 0  presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar por 12 (doze) meses o Termo de 

Credenciamento n9 36-040/2022, assinado 

em 08/06/2022, cujo objeto é a prestação de 
serviços de Hemodiálise -  Terapia Renal 

Substitutiva, conforme Autorizo e demais 
documentos acostados no Processo 

Administrativo n9 014/000880/2023,

■ . íĵ iíffiH3^xí0iM í»3SsSssaí(E»sis»aw®wGfliasHttssí»9íiíB9 ................ a
Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera 

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

ManMBaBBBsHMauBBnaBaaHamanBm

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO

ESPÉCIE

Primeiro Termo Aditivo n° 36-A-023/2023, referente ao Termo de Credenciamento n9 36-049/2022, 

assinado em 21/06/2022, oriundo do Chamamento Público 01/2022, com base na Lei Federal n9 

8.666/93, conforme Processo Administrativo n9 014/000946/2023.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, do outro lado, 

ITECK TELERRADIOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.654.633/0001-30, neste ato 

representada, pelo Sr. FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n9 

610.674.953-12.

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por 12 (doze) meses o Termo de 

Credenciamento n9 36-049/2022, assinado em 21/06/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de 

ressonância magnética e laudo de exames de imagem, conforme Autorizo e demais documentos 

acostados no Processo Administrativo n9 014/000946/2023. O valor global deste Contrato é de R$ 

3.840.000,00 (três milhões, oitocentos e quarenta mil reais). A despesa parcial deste Termo será 

coberta pela Nota de Empenho:

N9 D A T A V A LO R U N ID A D E F U N Ç Ã O S U B -F U N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O E LE M E N T O FO N T E

1839 2 1 /0 6 /2 0 2 3 R$ 2 0 0 .0 0 0 ,0 0 1491 10 302 0018 2259 3 .3 .9 0 .3 9 .0 2 1600

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 21 de junho de 2023.

PARTES

OBJETO

MUNICÍPIO de !DUQUE DE CAXIAS 
CÉLIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

n i — w n  i . w. i  ibwwiwhi um  m  mi um
Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

T ^pŵ íF
 M tÊ m fi P R E F E I T U R A

m m  DUQUE DE
mm CAXIAS

Número do Processo Administrativo 014/000946/2023

Modalidade da Licitação Chamamento público n9 01/2022

Tipo de Licitação

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Credenciamento

Data de assinatura 21/06/2023

Prazo 12 (doze) meses.

Valor global R$ 3.840.000,00 (três milhões, oitocentos e 
quarenta mil reais).

Número, data e valor do Empenho Nota de Empenho n9 1839, emitida em 
21/06/2023, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais).

Dados secundários

'

0  presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar por 12 (doze) meses o Termo de 
Credenciamento n9 36-049/2022, assinado 

em 21/06/2022, cujo objeto é a prestação de 
serviços de ressonância magnética e laudo de 
exames de imagem, conforme Autorizo e 

demais documentos acostados no Processo 

Administrativo n9 014/000946/2023.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PüBiiCADO EM BOLETIM OFSCIAL
D E ^ í - t

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DESERVICQS-

ESPÉCIE

Sexto Termo Aditivo n2 03-044/2023, referente ao Termo de Prestação de Serviços 01-015/2019, 

assinado em 03/06/2019, e seus aditivos, oriundo do Pregão Eletrônico n2 005/2019, do tipo de Menor 

Preço Global, nos moldes da Lei n° 10.520/2002, conforme documentos constantes no Processo 

Adm inistrativo ne 014/000940/2023.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, do outro lado, 

GEFER LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 29.542.404/0001- 

99, representado neste ato pelo Sr. MAURÍCIO MONTEIRO DA FONTOURA, inscrito no CPF sob o n^. 

842.413.737-04

O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de Prestação 

de Serviços n^ 01-015/2019, assinado em 03/06/2019, e seus aditivos, cujo objeto é a prestação de 

serviços na realização de exames de análises clínicas, citologia, imuno-histoquímica e anatomia 

patológica em materiais biológicos de pacientes atendidos em emergências, nas enfermarias e 

ambulatórios das Unidades de Saúde do Município de Duque de Caxias, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Autorizo e demais documentos constantes 

no Processo Administrativo n^ 014/000940/2023. O valor global deste Aditivo é R$ 2.725.974,32 (dois 

milhões, setecentos e vinte e cinco mil, novecentos e setenta e quatro reais e trin ta  e dois centavos). 

A despesa parcial decorrente deste term o será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

1630 02/06/2023 R$ 600.000,00 1491 10 302 0018 2259 3.3.90.33.02 1600

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 02 de junho de 2023.

PARTES

OBJETO

MUNICIPJO DE DUCjiUE DE CAXIAS 
CÉLIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

Alameda Esmeralda, ns 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Número do Processo Administrativo 014/000940/2023

Modalidade da Licitação Pregão Eletrônico n9 005/2019

Tipo de Licitação Menor Preço Global

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 02/06/2023

Prazo 03 (três) meses, contados a partir do dia 
03/06/2023.

Valor Global R$ 2.725.974,32 (dois milhões, setecentos e vinte 
e cinco mil, novecentos e setenta e quatro reais e 
trin ta  e dois centavos).

Número, data e valor do Empenho n9 1630, emitido em 02/06/2023, no valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais).

Dados secundários

O presente Termo Aditivo tem por finalidade 

PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de 

Prestação de Serviços n9 01-015/2019, assinado 

em 03/06/2019, e seus aditivos, cujo objeto é a 

prestação de serviços na realização de exames 

de análises clínicas, citologia, imuno- 
histoquímica e anatomia patológica em 

materiais biológicos de pacientes atendidos em 

emergências, nas enfermarias e ambulatórios 

das Unidades de Saúde do Município de Duque 

de Caxias, em atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

Autorizo e demais documentos constantes no 

Processo Administrativo n9 014/000940/2023.

Alameda Esmeralda, ns 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

íW íSisaasH

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N°J4^L.DE^-/Oi./20a3

ESTADO DO RIO DE JANEIRO _______ ChLcC_______
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TER M O  DE A JU STE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas de Dívida n° 136/2023, encartado às fls 404/406,
especificado no Livro n° 002/2023/SM S, conforme procedimento administrativo n° 

014/001256/2023.

PAR TES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

DDM A INTERNAÇÃO D O M IC IL IA R  LTDA.

O BJETO : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 52.851,00 (cinquenta e dois mil, o itocentos e cinquenta e um reais),
reconhecida à dívida pelo MUNIClPIO em favor de DDMA INTERNAÇÃO  
DO M ICILIAR LTDA, referente à prestação de serviço de Home Care à paciente 

Tayssa Silva Santos no período de 01/04/2023 a 30/04/2023 em conformidade 

com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

014/001256/2023.

D A TA  DE  
A S S IN A TU R A :

Duque de Caxias (RJ), 18 de ju lho  de 2023.

Célia Serrano Da
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

P R E F E I T U R A

D u q u e o e

UNIDOS flUO TRABAU46

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duauedecaxias.ri.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° DEaG Iô í_ l2m

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXXÃS
Secretaria Municipal de Saúde

E X TR A TO  DE T E R M O  DE A JU S T E  DE C O N TA S

ES PÉ C IE: Termo de Ajuste de Contas de Dívida n° 137/2023, encartado às fls 407/409,
especificado no Livro n° 002 /2023 /S M S , conforme procedimento administrativo n° 

014 /000903 /2023 .

PA R TES : Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

D D M A  IN T E R N A Ç Ã O  D O M IC IL IA R  LTDA.

O B JE TO : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 52.851 ,00  (c in qu en ta  e dois m il, o itocen tos e c inquen ta  e um reais),
reconhecida à dívida pelo MUNICÍPIO em favor de D D M A  IN T E R N A Ç Ã O  
D O M IC IL IA R  LTDA, referente à prestação de serviço de Home Care à paciente 

Tayssa Silva Santos no período de 01 /03 /2023  a 31 /03 /2023  em conformidade 

com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

014 /000903 /2023 .

D A T A  DE  

A S S IN A TU R A :

D uque de C axias (RJ), 18 de ju lh o  de 2023.

Secretária Municipal de Saúde

Mat. 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

N° DE ?4ü I OY12023
ESTADO DO RIO DE JANEIRO /;>£./'
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CÃXÍAS
Secretaria Municipal de Saúde

PUSüGADO em  bo le t im  o f ic ia l

E X TR A TO  DE T E R M O  DE A JU S T E  DE C O N TA S

ES PÉ C IE: Termo de Ajuste de Contas de Dívida n° 138/2023, encartado às fls 410/412,
especificado no Livro n° 002 /2023 /S M S , conforme procedimento administrativo n° 

014 /001502 /2023 .

PA R TES : Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

D D M A  IN T E R N A Ç Ã O  D O M IC IL IA R  LTDA.

O B JE TO : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 52.851 ,00  (c in qu en ta  e dois m il, o itocen tos  e c inquen ta  e um reais),
reconhecida à dívida pelo MUNICÍPIO em favor de DDM A IN T E R N A Ç Ã O  
D O M IC IL IA R  LTDA, referente à prestação de serviço de Home Care à paciente 

Tayssa Silva Santos no período de 01 /05 /2023  a 31 /05 /2023  em conformidade 

com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

014 /001502 /2023 .

D A TA  DE  

A S S IN A TU R A :

D uque de C axias (RJ), 18 de ju lh o  de 2023.

L
C élia  S errap o  Da s ilva

Secretária Municipal de^Saúde 

Mat. 23.098-0

PS t©  T R A S A tM O

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias. rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br
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D U Q U E  DE
C A X IA S

EESSPPÉÉCCIIEE::

PPAARRTTEESS::

DDAATTAA  DDEE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

Termo de Ajuste de Contas n° 113399//22002233,,  encartado às fls. 441133//441155 

especificado no Livro n° 000022//22002233//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 

001144//000011117744//22002233..

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

LLUUMMIINNUUSS  GGEERRAADDOORREESS  EE  EENNEERRGGIIAA  LLTTDDAA..

O presente TTEERRMMOO  tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 

de RR$$  110099..880000,,0000  ((cceennttoo  ee  nnoovvee  mmiill  ee  ooiittoocceennttooss  rreeaaiiss)),,  fica reconhecida a 

dívida pelo MUNICÍPIO em favor da LLUUMMIINNUUSS  GGEERRAADDOORREESS  EE  EENNEERRGGIIAA 

LLTTDDAA,,  referente à locação de geradores de energia na unidade de saúde 

HHoossppiittaall  AAddããoo  PPeerreeiirraa  NNuunneess,,  no mês de aabbrriill  ddee  22002233,,  em conformidade com 

as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

001144//000011117744//22002233..

AASSSSIINNAATTUURRAA::

CLARICE
PEREIRA
RODRIGUEZri018685S702

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  1188  ddee  jjuullhhoo  ddee  22002233..

Sec , ie
Mat. 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ

CNPJ 29.138.328/0001 -50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rgov.br

www.duquedecaxias.ri.gov.br

PUBUCAüO EM BOLETIM OFICIAL
N‘ 1320 DE XU3- I20T)

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL
N° T&O OÊ _/_Q>/2033

ESTADO DO RIO DE JANEIRO Q ^v f  __________
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

E X TR A TO  DE T E R M O  DE A JU S T E  DE C O N TA S

ESPÉ C IE: Termo de Ajuste de Contas n° 142/2023, encartado às fls 422 /424  especificado

no Livro n° 002 /2023 /S M S , conforme procedimento administrativo n° 

014 /000902 /2023 .

P A R TES : Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

D D M A  IN T E R N A Ç Ã O  D O M IC IL IA R  LTDA.

O B JETO : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 60 .934 ,25  (S essen ta  m il, n ovecentos  e trin ta  e quatro  reais  e v in te  e 
cinco  reais), reconhecida à dívida pelo MUNICÍPIO em favor de D DM A  
IN T E R N A Ç Ã O  D O M IC IL IA R  LTDA, referente à prestação de serviço de Home 

Care ao paciente Davi Palhares Duarte Lima, no período de 01 /03 /2023  a 

25 /03/2023, em conformidade com as especificações constantes no 

Procedimento Administrativo n° 014 /000902 /2023 .

D A TA  DE  

A S S IN A TU R A :

D uque de C axias  (RJ), 19 de ju lh o  de 2023.

O * ^
C élia  S erran o  Da ijílva

Secretária Municipal de Saúde

Mat. 23.098-0

P R E F E I T U R A .

Duque D@
U N i O O S  P S L O  T P A B A L R Ó

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duQuedecaxias.ri.gov.br

N# 3220 DE X  10 * 12033
ESTADO DO RIO DE JANEIRO Q Í v f
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

EX TR A TO  DE T E R M O  DE A JU S T E  DE C O N TA S

ES PÉ C IE: Termo de Ajuste de Contas n° 148/2023, encartado às fls. 440 /442 , especificado

no Livro n° 002 /2023 /S M S , conforme procedimento administrativo n° 

014 /001561 /2023 .

PA R TES : Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

M E D FU TU R A  D IS T R IB U ID O R A  DE M E D IC A M E N T O S  E P R O D U TO S  DE 
S A Ú D E LTDA.

O B JETO : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância

de R$ 41 .460 ,00  (Q uaren ta  e um mil, quatrocen tos  e sessen ta  reais). 
Reconhecido a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de M E D F U TU R A  

D IS TR IB U ID O R A  DE M E D IC A M E N T O S  E P R O D U TO S  DE S A Ú D E  LTDA, 
associada à entreg a  em erg en c ia l de m ateria is  hosp ita lares  no H ospital 
A dão P ereira  N unes no período de 06 /06 /2023  a 09 /06 /2023  para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 

especificações constantes no procedimento administrativo n° 014 /001561 /2023 .

D uque de C axias  (RJ), 20 de ju lh o  de 2023.

Secretário Municipal de saúde 

Mat. 23.098-0

P R E F E I T U R A

DUQueoe
UNIDOS. P E LO  T D A 8 A LH O

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

P R E F  E t  T U R A
D U Q U E  D E
C A X IA S

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERM O DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 151/2023, encartado às fls. 4 4 6 /44 8 , especificado

no Livro n° 002/2023/SM S, conforme procedimento administrativo n° 

014/001723/2023.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

SERVCAR SOLUÇÕES AUTO M O TIVAS LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância

de R$ 35.050,00 (trinta e cinco mil e cinquenta reais), fica reconhecida a 

dívida pelo MUNICÍPIO em favor da SERVCAR SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS  
LTDA. referente à prestação de serviços de locação de veículos blindados,
no período de 01/06/2023 a 30/06/2023, em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

014/001723/2023.

DATA DE 
ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 20 de ju lho  de 2023.

CELIA SERRANO DA 
SILVA:3925150021 
5

Assinado de forma digital 
por CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2023.07.21 16:45:28 
-03'00'

Célia Serrano Da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

P R E F E I T U

D u o u e o eias
U N I D O S  P E L O  T f t A S A L K C

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rgov.br 

www.duquedecaxias.ri.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° DE M J£L /201 3
............J 2 & C _________
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Ajuste de Contas n° 155/2023, encartado às fls 461/463 especificado

no Livro n° 002/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/001775/2023

PPAARRTTEESS::  Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e VVII

MMEERRCCAADDOORRIIAASS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOEESS  EEMM  GGEERRAALL  LLTTDDAA..

OOBBJJEETTOO::  O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

RR$$  339944..551100,,0000  ((TTrreezzeennttooss  ee  nnoovveennttaa  ee  qquuaattrroo  mmiill  ee  qquuiinnhheennttooss  ee  ddeezz  rreeaaiiss))..

Reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de VVII  MMEERRCCAADDOORRIIAASS  EE 

SSEERRVVIIÇÇOOEESS  EEMM  GGEERRAALL  LLTTDDAA..  Referente à aquisição de mobiliários e 

equipamentos para a UPA Parque Lafaiete, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações 

constantes no Procedimento Administrativo n° 014/001775/2023.

DDAATTAA  DDEE 

AASSSSIINNAATTUURRAA::

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  2255  ddee  JJuullhhoo  ddee  22002233..

Assinado de forma digital 
por CELIA SERRANO DA 
5ILVA:39251500215 
Dados: 2023.07.25 
16:25:44-03'00'

CCéélliiaa  SSeerrrraannoo  DDaa  SSiillvvaa

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

PUBUGAD0 EM BOLETIM OFICIAL

P R E F E I T U R A

D u o u e o e

n9 eeq£J zl/2022
I R A  / -  „  T o a

M K iÔ Ô S  T R A « A i,« t>

ameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
fais@duquedecaxias.rj. gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.brPUBLlGADÔ EM BOLETIM OPíCÍÁL 
n° t&q de x í  i c m V i

ESTADO DO RIO DE JANEIRO q í  r
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE Ct̂ CIAS1'^ ^ --------------
Secretaria Municipal de Saúde

EX TR A TO  DE T E R M O  DE A JU S TE  DE C O N TA S

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 152/2023, encartado às fls . 452/454, especificado

no Livro n° 002/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/001555/2023.

PA R TES : Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

M E D FU TU R A  D IS T R IB U ID O R A  DE M E D IC A M E N TO S  E P R O D U TO S  DE 
S A Ú D E LTDA.

O B JETO : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância

de R$ 432 .056 ,16  (Q u a tro cen to s  e trin ta  e dois mil, c inquen ta  e seis reais e 

dezesse is  centavos.) Reconhecido a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de 

M E D FU TU R A  D IS T R IB U ID O R A  DE M E D IC A M E N TO S  E P R O D U TO S  DE 

S A Ú D E  LTDA, associada à en treg a  em ergencia l de m ed icam ento s  para o 

d ep artam en to  de farm ac ia  centra l, no período de 29 /05/2023, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 

especificações constantes no procedimento administrativo n° 014 /001555 /2023 .

D uque de C axias  (RJ), 20 de ju lh o  de 2023.

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 252l5-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.l38.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

PU3UCAD0 EM BOLETIM OFICIAL 
g ri^Zo D ~ r' "<&}

P R E F E I T U R A
D U Q U E  DE
CAXIAS

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas n° 157/2023, encartado às fls. 467/469 

especificado no Livro n° 002/2023/SMS, conforme procedimento administrativo 

n° 014/001768/2023

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

TUISE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 

de R$ 5.315.157,81 (Cinco milhões, trezentos e quinze mil, cento e 

cinquenta e sete reais e oitenta e um centavos) fica reconhecida a dívida 

pelo MUNICÍPIO em favor da TUISE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA. 
Referente à prestação de serviço de apoio administrativo e apoio à área 

médica para o Hospital Adão Pereira Nunes, no período de junho/2023, em 

conformidade com as especificações constantes no Procedimento 

Administrativo n° 014/001768/2023

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 25 de Julho de 2023.

Assinado de forma digital por
CELIA SERRANO DA CELIA SERRANO DA
...............  SILVA:39251500215
SILVA:39251 50021 5 Dados:2023.07.26 11:46:09

CÉLIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

Mat. 23.098-0

A lam ed a  Jam es Franco, 03- Jardim Primavera
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@ducmedecaxias.rgov.br

i ' 2 0  d q
P Ü B ^ A D O  EM BOLETIM OFICIAL

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas n° 161/2023, encartado às fls 479/481, especificado no 

Livro n° 002/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/001852/2023.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 

R$ 1.571.920,11 (Um milhão e quinhentos e setenta e um mil e novecentos e 

vinte reais e onze centavos). Fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em 

favor da CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA. associados 

aos serviços de apoio operacional, conservação e manutenção no Hospital Adão 

Pereira Nunes, no mês de junho/2023, em conformidade com as especificações 

constantes no Procedimento Administrativo n° 014/001852/2023.

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 25 de Julho de 2023.
Assinado deforma digital

Dados: 2023.07.26 
11:44:29 -OBW

Célia Serrano da Silva

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

Alam eda James Franco, 03- Jardim Primavera
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br

www.duquedecaxias.ri, gov.br
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PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° i-^i; D EM .lM .l2 m

p 4 w C ________
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE: Termo de Reconhecimento de Dívida n° 262/2023, encartado às fls 781/783
especificado no Livro n° 001/2023/SM S, conforme procedimento administrativo n° 

014/000932/2023.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e KM
MATERIAIS MÉDICOS LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 39 .1 27 ,9 0  (Trinta e nove mil, cento e vinte e sete reais e noventa 
centavos), fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da KM 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA, referente ao serviço de neurocirurgia, cirurgia 
vascular cirurgia plástica e com issão de curativos do Hospital Adão Pereira 
Nunes, no período de 17/03/2022 a 01/02/2023 em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações constantes no 

Procedimento Administrativo n° 014/000932/2023.

DATA DE
ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 21 de Julho de 2023.

\ W
CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal d f  Saúde 

Mat. 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duQuedecaxias.ri.eov.br

24/07/23, 10:41 Compras.gov.br- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão/Concorrência Eletrônica

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão N° 00049/2023 - (Decreto N° 10.024/2019)

Às 10:39 horas do dia 24 de julho de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. CELIA SERRANO DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 014/001087/2023, Pregão 
n° 00049/2023.

Item: 1
Descrição: Software como serviço - saas
Descrição Complementar: Contratação de Empresa especializada para: (i) Fornecimento de software de sistema de 
gestão pública da saúde agragendo: atenção primária, policlínica, programas de saúde, rede hospitalar e de emergência, 
incluindo saúde mental, para atender as necessidades da secretaria de saúde com cessão de direito de uso de sotware, 
serviço SaaS, que auxilie na efetivação dos serviços oferecidos pelas unidades de saúde, incluindo os serviços para 
integração com os sistemas existentes, treinamento, capacitação, customização do prontuário eletrônico; implantação de 
software de saúde pública; integração com o software de gestão pública; integração com o sistema mobile da atenção 
básica; envio de sms; (ii) Informatização de parte da rede de atenção básica, incluindo a ampliação da capacidade de 
comunicação da secretaria com os pacientes, através de soluções integradas de software e hardware, com implantação de 
automação das atividades do agente comunitário de saúde; (iii) Implementação de sistemas de informação de regulação de 
serviços de saúde, administração de farmácia, gerenciamento e informações... As demais informações do OBJETO 
encontram-se no Termo de Referência.
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.196.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: VIVVER SISTEMAS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 3.036.200,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Resultado da Homologação

Adjudicado 24/07/2023
10:38:39

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: VIVVER SISTEMAS 
LTDA., CNPJ/CPF: 03.381.389/0001-50, Melhor lance: R$ 3.036.200,0000

Homologado 24/07/2023
10:39:33

CELIA SERRANO 
DA SILVA

/

C elia  S e r r a n o  d a  S ilv a  
Secretaria Municipal de Saúde-QC 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 162/2023, encartado às fls 482/484, especificado no

Livro n° 002/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/001851/2023.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 1.524.364,07 (Um milhão e quinhentos e vinte e quatro mil e trezentos e 

sessenta e quatro reais e sete centavos). Fica reconhecida a dívida pelo 

MUNIClPIO em favor da CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA. associados aos serviços de apoio administrativo no Hospital Adão Pereira 

Nunes no mês de junho/2023, em conformidade com as especificações 

constantes no Procedimento Administrativo n° 014/001851/2023.

DATA DE 

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 26 de Julho de 2023.
CELIA SERRANO 
DA
SILVA:3925150021 
5

Assinado de forma digital 
por CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2023.07.26 
11:45:22 -03'00'

Célia Serrano da Silva

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

P R E F E I T U R A

fJS .íBO S PELO

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.ij.gov.br 

www.duQuedecaxias.ri.gov.br

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DE 

ASSINATURA:

™WUADü EM BOLETIM OFICIAL 
DE / -A? \% \Z?7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO '       ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CKXm t
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas n° 164/2023, encartado às fls 488/490, especificado 

no Livro n° 002/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/001707/2023.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 
GMÉDICA GESTÃO MÉDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 

de R$ 77.450,00 (Setenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais), 
reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de GMÉDICA GESTÃO 

MÉDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, referente a compra de 
materiais descartáveis de OPME e o uso comodato de equipamentos que 

acompanham os procedimentos cirúrgicos urológicos, no período de 
26/06/2023, para atender as necessidades do Hospital Moacyr Rodrigues do 

Carmo , em conformidade com as especificações constantes no Procedimento 

Administrativo n° 014/001707/2023.

CELIA SERRANO 
DA
SILVA: 392515002 
15

Assinado de forma d ig ita l 
p o r CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2023.07.26 
16:53:26 -0 3 W '

Célia Serrano Da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

DÚQÜeDecaxias
U W ID O S  0 8-Í..O T R A 8 A C M O

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.ri.gov.br
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Pregão/Concorrência Eletrônica

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão N° 00027/2023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019)

Às 15:47 horas do dia 21 de julho de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. CELIA SERRANO DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 014/000415/2023, Pregão 
n° 00027/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Cal sodada
Descrição Complementar: Cal Sodada Aspecto Físico: Granulado , Uso: Anestesia , Aplicação: Filtragem De Co2 Sistema
Ventilação Fechado , Cor: Branca , Características Adicionais: Grau De Dureza Com Ruptura De Grão Acima De 700 G ,
Composição: Ho2
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8.363 Unidade de fornecimento: Embalagem 4,50 KG
Valor Máximo Aceitável: R$ 165,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 132,9900 e a 
quantidade de 8.363 Embalagem 4,50 KG .

Eventos do Item 

Evento Data

Adjudicado 14/07/2023
11:05:47

Homologado 21/07/2023
15:47:17

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESTEVIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.504.080/0001-46, Melhor lance:

R$ 132,9900
CELIA SERRANO 

DA SILVA

Item: 2
Descrição: Cal sodada
Descrição Complementar: Cal Sodada Aspecto Físico: Granulado , Uso: Anestesia , Aplicação: Filtragem De Co2 Sistema 
Ventilação Fechado , Cor: Branca , Características Adicionais: Grau De Dureza Com Ruptura De Grão Acima De 700 G , 
Composição: Ho2
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 480 Unidade de fornecimento: Embalagem 4,50 KG
Valor Máximo Aceitável: R$ 165,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 138,9700 e a 
quantidade de 480 Embalagem 4,50 KG .

Eventos do Item
Evento

Adjudicado

Homologado

Data

14/07/2023
11:05:48

21/07/2023
15:47:28

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESTEVIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.504.080/0001-46, Melhor lance:

R$ 138,9700
CELIA SERRANO 

DA SILVA

Item: 3
Descrição: Cetoprofeno
Descrição Complementar: Cetoprofeno Concentração: 100 M 
Tratamento Diferenciado: -

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1138727&tipo=t 1/9
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 27.810 Unidade de fornecimento: Supositório
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,3700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento

Cancelado no 
julgamento

Homologado

Data
13/07/2023

11:18:27
21/07/2023

15:47:39

Nome Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: O item restou 

FRACASSADO e foi CANCELADO.
CELIA SERRANO DA 

SILVA

Item: 4
Descrição: Enoxaparina
Descrição Complementar: Enoxaparina Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Características Adicionais 1: Seringa
Preenchida , Concentração: 100 MG/M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 74.716 Unidade de fornecimento: Seringa 0,20 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 21,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,9900 e a 
quantidade de 74.716 Seringa 0,20 ML .

Eventos do Item
Evento

Adjudicado

Homologado

Data

14/07/2023
11:05:48

21/07/2023
15:47:40

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESTEVIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.504.080/0001-46, Melhor lance:

R$ 10,9900
CELIA SERRANO 

DA SILVA

Item: 5
Descrição: Enoxaparina
Descrição Complementar: Enoxaparina Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Características Adicionais 1: Seringa 
Preenchida , Concentração: 100 MG/M
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.550 Unidade de fornecimento: Seringa 0,20 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 21,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,2400 e a 
quantidade de 3.550 Seringa 0,20 ML .

Eventos do Item
Evento

Adjudicado

Homologado

Data

14/07/2023
11:05:49

21/07/2023
15:47:50

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESTEVIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.504.080/0001-46, Melhor lance:

R$ 16,2400
CELIA SERRANO 

DA SILVA

Item: 6
Descrição: Enoxaparina 
Descrição Complementar: Enoxaparina 
Preenchida , Concentração: 100 MG/M 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: 
Quantidade: 91.378 
Valor Máximo Aceitável: R$ 18,5000 
Situação: Homologado

Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Características Adicionais

Não
Unidade de fornecimento: Seringa 0,40 ML 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

1: Seringa
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Adjudicado para: ESPECIFARMA COM DE MEDICAMENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 
11,4900 e a quantidade de 91.378 Seringa 0,40 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/07/2023
11:05:50 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESPECIFARMA COM DE 
MEDICAMENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 00.085.822/0001- 

12, Melhor lance: R$ 11,4900

Homologado 21/07/2023
15:48:01

CELIA
SERRANO DA 

SILVA

Item: 7
Descrição: Enoxaparina
Descrição Complementar: Enoxaparina Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Características Adicionais 1: Seringa 
Preenchida , Concentração: 100 MG/M
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.000 Unidade de fornecimento: Seringa 0,40 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 18,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,8900 e a 
quantidade de 4.000 Seringa 0,40 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/07/2023
11:05:51 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESTEVIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.504.080/0001-46, Melhor lance:

R$ 16,8900

Homologado 21/07/2023
15:48:12

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Item: 8
Descrição: Enoxaparina
Descrição Complementar: Enoxaparina Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Características Adicionais 1: Seringa
Preenchida , Concentração: 100 MG/M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 57.805 Unidade de fornecimento: Seringa 0,60 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 37,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 18,8900 e a quantidade de 57.805 
Seringa 0,60 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/07/2023
11:05:52 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HRX PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 11.634.742/0001-95, Melhor lance: R$

18,8900

Homologado 21/07/2023
15:48:24

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Item: 9
Descrição: Enoxaparina
Descrição Complementar: Enoxaparina Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Características Adicionais 1: Seringa 
Preenchida , Concentração: 100 MG/M
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: Seringa 0,60 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 37,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,8400 e a 
comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1138727&tipo=t 3/9
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quantidade de 2.000 Seringa 0,60 ML . 

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/07/2023
11:05:53 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESTEVIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.504.080/0001-46, Melhor lance:

R$ 27,8400

Homologado 21/07/2023
15:48:35

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Item: 10
Descrição: Enoxaparina
Descrição Complementar: Enoxaparina Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Características Adicionais 1: Seringa
Preenchida , Concentração: 100 MG/M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 32.498 Unidade de fornecimento: Seringa 0,80 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 39,7100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Flomologado

Adjudicado para: HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,9700 e a quantidade de 32.498 
Seringa 0,80 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/07/2023
11:05:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HRX PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 11.634.742/0001-95, Melhor lance: R$

19,9700

Homologado 21/07/2023
15:48:45

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Item: 11
Descrição: Enoxaparina
Descrição Complementar: Enoxaparina Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Características Adicionais 1: Seringa 
Preenchida , Concentração: 100 MG/M
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.050 Unidade de fornecimento: Seringa 0,80 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 39,7100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 30,6700 e a 
quantidade de 1.050 Seringa 0,80 ML .

Eventos do Item 
Evento Data

Adjudicado

Homologado 21/07/2023
15:48:56

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESTEVIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.504.080/0001-46, Melhor lance:

R$ 30,6700
CELIA SERRANO 

DA SILVA

Item: 12
Descrição: Prilocaína
Descrição Complementar: Prilocaína Apresentação: Injetável , Composição: Associada Com Felipressina , Dosagem: 3% 
+ 0,03ui/MI
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.350 Unidade de fornecimento: Tubete 1,80 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 2,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,6800 e a quantidade de 1.350 
Tubete 1,80 ML .
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Eventos do Item
Evento

Adjudicado

Homologado

Data

14/07/2023
11:05:56

21/07/2023
15:49:08

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HRX PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 11.634.742/0001-95, Melhor lance: R$
1,6800

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Item: 13
Descrição: Glicerol
Descrição Complementar: Glicerol Apresentação: Supositório Adulto , Dosagem: 95%
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 68 Unidade de fornecimento: Supositório
Valor Máximo Aceitável: R$ 1,1700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento

Cancelado no 
julgamento

Homologado

Data
01/06/2023

11:05:16
21/07/2023

15:49:20

Nome Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: O item restou 

FRACASSADO e foi CANCELADO.
CELIA SERRANO DA 

SILVA

Item: 14
Descrição: Glicerol
Descrição Complementar: Glicerol Apresentação: Supositório Infantil , Dosagem: 95%
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 68 Unidade de fornecimento: Supositório
Valor Máximo Aceitável: R$ 1,1700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 

Evento
Cancelado no 
julgamento

Homologado

Item: 15
Descrição: Insulina
Descrição Complementar: Insulina Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Característica Adicional: Com Aplicador ,
Tipo: Glargina , Concentração: 100 UI/M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.375 Unidade de fornecimento: Tubete 3,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 20,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 20,4800 e a quantidade de 3.375 
Tubete 3,00 ML .

Data
01/06/2023

11:05:29
21/07/2023

15:49:21

Nome

CELIA SERRANO DA 
SILVA

Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: O item restou 

FRACASSADO e foi CANCELADO.

Eventos do Item 
Evento Data

Adjudicado

Homologado 21/07/2023
15:49:22

Item: 16
Descrição: Insulina

Nome

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HRX PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 11.634.742/0001-95, Melhor lance: R$
20,4800

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1138727&tipo=t 5/9
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Descrição Complementar: Insulina Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Característica Adicional: Com Aplicador ,
Tipo: Lispro , Concentração: 100 UI/M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.050 Unidade de fornecimento: Tubete 3,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 21,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Flomologado

Adjudicado para: HRX PRODUTOS FIOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 21,0000 e a quantidade de 4.050 
Tubete 3,00 ML .
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/07/2023
11:05:58 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HRX PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 11.634.742/0001-95, Melhor lance: R$

21,0000

Homologado 21/07/2023
15:49:23

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Item: 17
Descrição: Sulfadiazina
Descrição Complementar: Sulfadiazina Princípio Ativo: De Prata , Indicação: Creme , Dosagem: 1%
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.806 Unidade de fornecimento: Pote 400,00 G
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 30,3900 e a quantidade de 3.806 
Pote 400,00 G .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/07/2023
11:05:59 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HRX PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 11.634.742/0001-95, Melhor lance: R$

30,3900

Homologado 21/07/2023
15:49:24

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Item: 18
Descrição: Sulfadiazina
Descrição Complementar: Sulfadiazina Princípio Ativo: De Prata , Indicação: Creme , Dosagem: 1%
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.100 Unidade de fornecimento: Pote 400,00 G
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 36,8500 e a 
quantidade de 2.100 Pote 400,00 G .

Eventos do Item 
Evento Data

Adjudicado 14/07/2023
11:06:00

Homologado 21/07/2023
15:49:35

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESTEVIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.504.080/0001-46, Melhor lance:

R$ 36,8500
CELIA SERRANO 

DA SILVA

Item: 19
Descrição: Petrolato
Descrição Complementar: Petrolato Forma Farmacêutica: Líquido Tópico , Concentração: Puro 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1138727&tipo=t 6/9
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Quantidade: 3.901 Unidade de fornecimento: Frasco 1000,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 33,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ESPECIFARMA COM DE MEDICAMENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 
22,3900 e a quantidade de 3.901 Frasco 1000,00 ML .

Eventos do Item 
Evento Data

Adjudicado

Homologado 2J ^ 0 2 3  

Item: 20
Descrição: Petrolato
Descrição Complementar: Petrolato Forma Farmacêutica: Líquido Tópico , Concentração: Puro 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: Frasco 1000,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 33,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESPECIFARMA COM DE 

MEDICAMENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 00.085.822/0001- 
12, Melhor lance: R$ 22,3900

CE LIA
SERRANO DA 

SILVA

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no 27/06/2023 Item cancelado no julgamento. Motivo: O item restou
julgamento 10:29:35 FRACASSADO e foi Cancelado

Homologado 21/07/2023
15:49:56

CELIA SERRANO DA 
SILVA

Item: 21
Descrição: Carvão vegetal
Descrição Complementar: Carvão Vegetal Nome: Carvao Vegetal 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 68 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 16,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no 
julgamento

25/05/2023
12:21:46 - Item cancelado no julgamento. Motivo: O ITEM RESTOU 

FRACASSADO E FOI CANCELADO.

Homologado 21/07/2023
15:49:57

CELIA SERRANO DA 
SILVA

Item: 22
Descrição: Colestiramina
Descrição Complementar: Colestiramina Apresentação: Pó , Dosagem: 4g 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.194 Unidade de fornecimento: Envelope
Valor Máximo Aceitável: R$ 9,3600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento

Cancelado no 
julgamento

Homologado

Data
01/06/2023

11:48:11
21/07/2023

15:49:58

Nome

CELIA SERRANO DA 
SILVA

Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: O ITEM RESTOU

FRACASSADO E FOI CANCELADO.
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Item: 23
Descrição: Acetilcisteína
Descrição Complementar: Acetilcisteína Forma Farmacêutica: Granulado Para Solução Oral , Concentração: 200 M 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.350 Unidade de fornecimento: Envelope
Valor Estimado: R$ 0,5700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,5500 e a quantidade de 1.350 
Envelope .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/07/2023
11:06:01 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HRX PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 11.634.742/0001-95, Melhor lance: R$

0,5500

Homologado 21/07/2023
15:49:59

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Item: 24
Descrição: Acetilcisteína
Descrição Complementar: Acetilcisteína Forma Farmacêutica: Granulado Para Solução Oral , Concentração: 600 M 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.050 Unidade de fornecimento: Envelope
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,7500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,7500 e a quantidade de 4.050 
Envelope .

Eventos do 
Evento

Adjudicado

Item
Data

14/07/2023
11:06:02

Homologado 21/07/2023
15:50:28

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HRX PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 11.634.742/0001-95, Melhor lance: R$
0,7500

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Item: 25
Descrição: Poliestirenossulfonato
Descrição Complementar: Poliestirenossulfonato Forma Farmacêutica: Pó P/ Suspensão Oral , Composição: De Cálcio , 
Concentração: 900 MG/
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 11.745 Unidade de fornecimento: Envelope
Valor Máximo Aceitável: R$ 23,0200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome

Cancelado no 
julgamento

01/06/2023
12:02:07 -

Homologado 21/07/2023
15:50:40

CELIA SERRANO DA 
SILVA

Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: O ITEM RESTOU 

FRACASSADO E FOI CANCELADO.

Item: 26
Descrição: Sais para reidratação oral
Descrição Complementar: Sais Para Reidratação Oral Forma Farmacêutica: Pó P/ Solução Oral , Composição: Sódio, 
Potássio, Cloreto, Citrato E Glicose , Concentração: 90 Meq/L + 20 Meq/L + 80 Meq/L + 30 Meq/L + 111 MMOL/ 
Tratamento Diferenciado: - \V /
Aplicabilidade Decreto 7174: Não \v >
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100.970 Unidade de fornecimento: Envelope
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,7500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,7500 e a quantidade de 100.970 
Envelope .

Eventos do Item 
Evento Data

Adjudicado

Homologado 21/07/2023
15:50:41

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HRX PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 11.634.742/0001-95, Melhor lance: R$
0,7500

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Item: 27
Descrição: Beclometasona Dipropionato
Descrição Complementar: Beclometasona Dipropionato Características Adicionais: Suspensão Para Inalação , Dosagem: 
400mcg/MI
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 51.840 Unidade de fornecimento: Flaconete 2,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,9100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento

Cancelado no 
julgamento

Homologado

Data
01/06/2023

14:29:34
21/07/2023

15:50:53

Nome Observações
Item cancelado no julgamento. Motivo: O ITEM RESTOU 

FRACASSADO E FOI CANCELADO.
CELIA SERRANO DA 

SILVA

Item: 28
Descrição: Budesonida
Descrição Complementar: Budesonida Tipo Medicamento: Suspensão Para Nebulização , Concentração: 0,25mg/MI 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 675 Unidade de fornecimento: Frasco 2,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,6900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,4000 e a quantidade 
de 675 Frasco 2,00 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome

Adjudicado 14/07/2023
11:06:04 -

Homologado 21/07/2023
15:50:54

CELIA SERRANO 
DA SILVA

Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PAMED LTDA, CNPJ/CPF: 02.424.344/0001-53, Melhor
lance: R$ 6,4000

Fim d

C e iia  S e r r a n o  d a  Silva 
Secretaria Municipal de Saúde-DC 

Mat: 23098-0
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CMA - Conselho Municipal de Saúdet ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE 1)E CAXIAS

Secretaria Municipal de Saúde 
Conselho Municipal de Saúde

CONSELHO
MUNICIPAL
DE SAUDE

RESOLUÇÃO N° 018/COMSADC/2023

“Tornar Pública a Ata da Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde nos termos que 
menciona”

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE DE CAXIAS, por seu Vice- 
Presidente Infra assinado, Dr. Dalmir Machado, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io - Tornar do conhecimento público, para todos os fins e efeitos, a Ata da Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Duque de Caxias, em anexo, realizada no dia 21 de 
Junho do ano de 2023, que foi aprovada, conforme registrado em Ata, durante a Plenária realizada 
no dia 19 de Julho de 2023, no Auditório do Hospital Municipal Moacyr Rodrigues do Carmo, 
Duque de Caxias;

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data.

Duque de Caxias, 19 de Julho de 2023

Secretária Executiva do COMSADC

HOMOLOGO

Em cumprimento ao disposto no § 2o, do Art. Io, da Lei n° 8.142, de 28/12/1990, homologo a 
Resolução n° 018/COMSADC/2023 de 19 de Julho de 2023, do Conselho Municipal de Saúde de 
Duque de Caxias.

n
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1 Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Duque de Caxias, realizada aos Vinte
2 e Um de Junho do ano de dois mil e vinte e três, no Auditório do Hospital Municipal Dr. Moacyr
3 Rodrigues do Carmo, Duque de Caxias. A reunião teve início às nove horas e vinte e quatro minutos
4 e teve o Quórum Final de nove Conselheiros com direito a voto pelo rol de assinaturas, sendo três
5 Conselheiros representando os Gestores / Prestadores / Instituições de Ensino Superior; três
6 Conselheiros Representando os Profissionais de Saúde e três Conselheiros representando os
7 Usuários. 1-) Composição da Mesa - Presidente do COMSADC: Dr3. Clara Lúcia Corrêa dos
8 Santos Carvalho; Representante do Segmento Gestores / Prestadores / Universidades: Dr. Diogo
9 Guimarães Marinho; Representante do Segmento Usuários: Conselheira Sr3. Evanderlina Marciana
10 J. Guimarães; Representante do Segmento Profissionais de Saúde: Conselheiro Dr. Vagner de
11 Sanf Anna Datrino e a Secretária Executiva do COMSADC: Sr3. Cláudia Regina J. A. Santos. 2-)
12 Votação da Ata da Reunião Ordinária do COMSADC realizada no dia 19/04/202 e Reunião
13 Ordinária realizada no dia 17 de Maio de 2023 - A Presidente do COMSADC, D r\ Clara Lúcia
14 C. dos Santos Carvalho, perguntou se algum(a) Conselheiro(a) teria destaques relativos as atas
15 enviadas com antecedência para todos(as). NÃO HOUVE DESTAQUES E A ATA DA
16 REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 19 DE ABRIL DE 2023 E DA REUNIÃO
17 ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 17 DE MAIO DE 2023 FORAM APROVADAS POR
18 UNANIMIDADE PELA PLENÁRIA. 3-) Apreciação e Votação quanto a Metodologia e
19 Processo de Pactuação de Metas dos Indicadores Bipartite de Monitoramento de Saúde para o
20 ano de 2023 -  Pauta Solicitada pelo Departamento de Planejamento da SMS - A Presidente do
21 COMSADC convidou a funcionária do Departamento de Planejamento da SMS, para fazer a
22 apresentação. A Sra. Silvana saudou a mesa e a todos os presentes, se apresentou como representante
23 da Secretaria Municipal de Saúde, para atender ao pedido da Secretaria Estadual de Saúde, que
24 implantou o Sistema de Monitoramento e Avaliação de Indicadores Bipartite. Explicou que a SES
25 solicitou que esse sistema fosse apresentado ao Conselho Municipal de Saúde para que tomassem
26 ciência desse monitoramento realizado pelo Estado. Informou ainda que o Departamento de
27 Planejamento da SMS preparou uma apresentação em Datashow para que fosse apresentado à
28 Plenária, conforme a seguir: “Sistema de Monitoramento e Avaliação de Indicadores Bipartite -
29 SMAIB. O QUE SÃO INDICADORES? “Indicadores são informações que permitem descrever,
30 classificar, ordenar, comparar ou quantificar de maneira sistemática aspectos de uma realidade e
31 que atendam às necessidades dos tomadores de decisões. Os indicadores de saúde procuram
32 descrever e monitorar a situação em saúde de uma população. Apresentou uma Planilha da
33 Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores PAS 2023, para que todos pudessem entender. Apresentou
34 também n° 017/COMSADC/2022 aprovando a Programação Anual de Saúde -  PAS 2023 da
35 Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias. Apresentou também uma planilha com o resumo
36 da Programação Anual de Saúde -  2023 do município de Duque de Caxias. Considerando a
37 Deliberação CIB n° 7218 de 11/05/2023, que definiu os critérios para o processo de pactuação de
38 metas para os indicadores de monitoramento bipartite 2023, foi realizada no dia 05/06, pela SES/RJ
39 uma oficina, para apresentação dos indicadores de saúde e dos resultados dos municípios da região
40 Metropolitana I. Sistema de Monitoramento e Avaliação de Indicadores Bipartite (SMAIB), Portal
41 que será utilizado pela equipe SGVS/SES (Superintendência de Gestão da Vigilância em Saúde) e
42 secretarias municipais para gestão e acompanhamento de metas de Vigilância em Saúde. Apresentou
43 como acessar e o passo a passo de como navegar no Sistema SMAIB (Sistema de Monitoramento e
44 Avaliação dos Indicadores Bipartite) e obter todas as informações. Perfis de usuário a nível
45 municipal. Analista Municipal: Destinado aos usuários técnicos do município, responsáveis por
46 iniciar o processo de inserção de metas municipais. Este perfil não tem acesso às funcionalidades de
47 segurança e configurações gerais, mas consegue editar metas, visualizar documentos e indicadores.
48 Gestor Municipal: Destinado aos usuários responsáveis por revisar as metas inseridas pelo Analista
49 Municipal. Este perfil não tem acesso às funcionalidades de segurança & configurações gerais, mas
50 consegue manipular as metas em determinadas etapas do fluxo. Consellfp Municipal: Destinado aos
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membros do Conselho Municipal. Perfil responsável por anexar no processo de inserção de metas os 
documentos que comprovam a reunião do Conselho. Não tem acesso às funcionalidades de 
segurança e configurações gerais, mas consegue visualizar documentos e indicadores. Quando o 
sistema SMAIB for liberado para uso, os profissionais autorizados farão a inclusão dos dados 
referentes aos indicadores/metas e os documentos necessários digitalizados, para que as áreas 
técnicas da SES possam fazer as considerações que julgarem pertinentes”. Durante a apresentação, 
a Sra. Silvana esclareceu para a Plenária, o porquê de estar apresentando novamente esses 
indicadores e resultados, de acordo com a Nota Técnica do Ministério da Saúde. Mencionou também 
que são 34 indicadores de saúde que os municípios precisam acompanhar e informar o alcance das 
metas que são estipuladas, que são os indicadores Bipartite. Informou ainda que esses indicadores são 
passados para o Estado que também tem os indicadores dele, já que também precisam cumprir metas. 
A Sr3. Silvana ainda acrescentou que também é necessário informar esses indicadores ao Ministério 
da Saúde para que possam apresentar outros indicadores, que são os Indicadores Inter Federativos. 
Continuou explicando que anteriormente no sistema DigiSUS, existiam dois campos e um deles era 
para informar somente esses indicadores, mas que na Programação Anual também era necessário 
conter essa informação, já  que é uma obrigatoriedade informar esses números, tanto no Plano 
Municipal de Saúde como na Programação Anual de Saúde. Mencionou ainda que a Comissão de 
Inter Gestores Bipartite decidiu eliminar do sistema esse campo para evitar a duplicidade de 
informações. Lembrou ainda que anteriormente eram pactuados a Programação Anual de Saúde e os 
Indicadores Inter Federativos, porém agora não há mais a necessidade de pactuar os dois, porque na 
própria Programação já  estão informados esses indicadores, porém destacou que quando saiu a 
decisão da comissão, alguns municípios entenderam que não era mais necessário pactuar os 
indicadores nas programações, mas que o município de Duque de Caxias compreendeu a nova 
técnica e passou a cumpri-la. Ressaltou que o município atendeu as novas técnica, realizou o trabalho 
seguindo todas as exigências, foi digitado os indicadores no Sistema DigiSUS, apresentou ao 
Conselho Municipal de Saúde e também teve a aprovação do COMSADC. Após esses 
esclarecimentos, a Sr3. Silvana seguiu com a apresentação, demonstrou alguns dados através de 
gráficos e esclareceu alguns pontos importantes. Em seguida, a Presidente do COMSADC perguntou 
se a Plenária teria alguma dúvida sobre o que foi apresentado. NÃO HAVENDO 
PRONUNCIAMENTOS, A PRESIDENTE DO COMSAD, DRa. CLARA LUCIA COLOCOU 
EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DA GESTÃO DE QUE A PLENÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE TOMOU CIÊNCIA, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE QUE HOUVE 
ALTERAÇÃO QUANTO A METODOLOGIA E PROCESSO DE PACTUAÇÃO DE METAS 
DOS INDICADORES BIPARTITE DE MONITORAMENTO DE SAÚDE PARA O ANO 
2023, BEM COMO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
INDICADORES BIPARTITE - SMAIB, PORTAL QUE SERÁ UTILIZADO PELA EQUIPE 
SGVS/SESRJ (SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DA 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE) E SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA GESTÃO 
E ACOMPANHAMENTO DE METAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, COM RELAÇÃO À 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE, QUE JÁ HAVIA SIDO APROVADA 
ANTERIORMENTE PELO COMSADC E PUBLICADA ATRAVÉS DE RESOLUÇÃO. 4-) 
Apresentação do Projeto de Fortalecimento das Ações de Controle e Eliminação da 
Tuberculose no Estado do Rio de Janeiro -  Pauta solicitada pelo Departamento de Vigilância em 
Saúde -  Os responsáveis pela apresentação são os Apoiadores da Secretaria Estadual de Saúde -  
Assistente Social Fabiola Cezario Soares e o Enfermeiro Marcelo de Oliveira e Souza -  A
Presidente do COMSADC, Dra. Clara Lucia, convidou os representantes que fariam a 
apresentação e os mesmos informaram que também estava presente na reunião, a Sanitarista do 
Projeto, a Sr\ Larissa da Silva Machado. Os três apoiadores do Estado cumprimentaram a 
Plenária, informando seus nomes e profissões e iniciaram a apresentação através de data show,

( * /



39
BOLETIM nº 7320

Quarta-feira
26 de Julho de 2023

Boletim Oficial
do MunicípioPREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Secretaria Municipal de Saúde 

Conselho Municipal de Saúde

101 conforme a seguir: “Projeto de Fortalecimento das Ações de Controle e Eliminação da Tuberculose
102 no Estado do Rio de Janeiro - Município de Duque de Caxias - OPAS/SES-RJ Município de Duque
103 de Caxias - Projeto da SES em cooperação com a OPAS: Termo de Cooperação Técnica OPAS/SES-
104 RJ - TC n° 129 - O município de Duque de Caxias, compõe a lista de municípios prioritários do
105 estado do Rio de Janeiro com elevada incidência de TB. Duque de Caxias, em 2021, teve sua taxa de
106 incidência acima de 79 casos por 100 mil (RIO DE JANEIRO, 2022). O bairro de Gramacho
107 localizado no primeiro distrito parece ser o local com predominância de TB na cidade, levando em
108 consideração dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) de tuberculose da
109 Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ), referente ao ano de notificação de 2021,
110 casos totais. Termo de Cooperação 129 - A TB é uma doença prevenível e curável, sua prevalência e
111 incidência seguem elevados dadas as condições de pobreza e desigualdade social (BRASIL 2019).
112 Tendo este contexto em vista, a Coordenação Geral de Vigilância das Doenças de Transmissão
113 Respiratória de Condições Crônicas (CGDR), do Ministério da Saúde (MS), em 2021 publicou
114 documento norteador para a segunda fase do Plano Nacional pelo fim da TB como problema de
115 saúde pública, com metas que visam, sobretudo, diminuir a incidência de TB para menos de 10 casos
116 por 100 mil habitantes e menos de 230 óbitos, até 2035. Deste modo, a SES-RJ, em parceria
117 estratégica da Organização Panamericana de Saúde (OPAS), por meio do Termo de Cooperação
118 (TC) n° 129, promove o Projeto “Fortalecimento das Ações de controle e eliminação da Tuberculose
119 no Estado do Rio de Janeiro” que visa o cumprimento das ações para fortalecimento das ações de
120 controle e eliminação da TB no âmbito dos municípios prioritários do Estado do Rio de Janeiro. A
121 cidade conta com o Programa de Controle da Tuberculose nos 4 distritos. As ações incluem
122 divulgação, reflexão, informação e/ou educação sobre Tuberculose, bem como a captação de
123 sintomáticos respiratórios, encaminhamento e orientação para realização de exame, merecendo
124 destaque esse processo de descentralização. O PCT faz acolhimento, de segunda a sexta, das 8h às
125 17h, está presente no CMSDC (Adulto e infantil), nas 6 Unidades de Pronto Atendimento (UPH) e
126 em 1 UBS (Antonio Granja). Apresentou uma planilha com o “Histórico do projeto “Fortalecimento
127 das Ações de controle e eliminação da Tuberculose no Rio de Janeiro de 2003 a 2020: 2003 -
128 Criação do Fórum ONGs TB (atual Fórum TB RJ); 2007 -  Lei 5054/2007 -  6 de Agosto -  Dia da
129 Conscientização e Mobilização de Combate à Tuberculose. Articulação do Movimento Social de
130 Luta Contra Tuberculose junto ao Poder Legislativo; 2008 -  Criação da Frente Parlamentar pela
131 Luta contra o HIV/AIDS e a Tuberculose no Estado do Rio de Janeiro -  ALERJ; 2011 -
132 Representação da Frente Parlamentar pela Luta contra o HIV/AIDS e a Tuberculose no Estado do
133 Rio de Janeiro - ALERJ; 2017 -  Recondução da Frente Parlamentar de Combate à Tuberculose,
134 HIV/AIDS e Diabetes; 2019 -  Comissão de Saúde da ALERJ -  Lei 8469/2019 -  Inclusão da
135 Tuberculose na Lei do Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECP) -  Previsto na Constituição
136 Federal - § 21 -  Enfrentamento à Tuberculose; § 22 -  Moradia saudável destinado às pessoas com
137 tuberculose, hanseníase, HIV/AIDS; 2020 -  Lei 8746/2020 -  Institui a Política Estadual de Controle
138 e Eliminação da Tuberculose no Estado RJ -  Art. 25 -  A Política estadual e as ações e serviços de
139 saúde relacionados ao enfrentamento da tuberculose, deverão receber, anualmente, no mínimo
140 0,005% dos recursos destinados ao Fundo Estadual de Combate a Pobreza. Apresentou também seis
141 Eixos Estratégicos: Eixo 1 -  Descentralização das ações de TB para APS, Integração com a Rede
142 Atenção à Saúde, Fluxos adequados e agilidade no atendimento aos Usuários; Eixo 2 -  Suporte
143 Social ao Usuário com TB, Investimento para o Controle da TB na PPL e PSR; Eixo 3 -
144 Fortalecimento da VE, Fluxos adequados para garantir a captação de casos e início de tratamento,
145 Qualificação das informações inseridas no Sinan, IL-TB e SITE-TB; Eixo 4 -  Aperfeiçoamento da
146 gestão e das ações de monitoramento do PECT e PMCTs; Eixo 5 -  Manejo de comorbidades,
147 Aperfeiçoamento das equipes por meio de educação permanente, Promoção do cuidado
148 multidisciplinar, Ampliação da rede laboratorial, com cultura e TSA para todos; Eixo 6 -  Inovações
149 Tecnológicas e Pesquisas, Novas Estratégias de Governança. Principais objetivos do projeto:
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151 tuberculose contem plando todos os pon tos da Rede de A tenção à Saúde (RAS) e da Rede
152 Socioassistencial; Institucionalização das ações de gestão, atenção à saúde e vigilância. D estacou

155 Projeto SES-RJ/OPAS que apoiam o Município de Duque de Caxias: Assistentes Sociais:
156 Desenvolvimento de estudos técnicos para ampliação e garantia de direitos e benefícios para os
157 pacientes com tuberculose e tuberculose drogarresistente em municípios com altas taxas de
158 incidência da tuberculose no estado do Rio de Janeiro. Enfermeiros: Desenvolvimento de estudos
159 técnicos para análise de informações estratégicas sobre o manejo dos casos de TB, visando
160 qualificar a rede de atenção no âmbito dos municípios prioritários do estado do Rio de Janeiro.
161 Sanitaristas: Desenvolvimento de estudos técnicos para análise de informações estratégicas sobre o
162 acompanhamento dos casos de tuberculose, bem como análise de dados epidemiológicos, visando
163 qualificar as estratégias de controle da tuberculose no âmbito dos municípios prioritários do estado
164 do Rio de Janeiro. Contexto do desenvolvimento do Termo de Cooperação com a OPAS - Ano de
165 2020: Lei 8746 institui a política estadual de controle e eliminação da tuberculose no estado do Rio
166 de Janeiro -  PECP. Ano de 2021: parceria entre a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de
167 Janeiro (ALERJ) e a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SESRJ), 246 milhões de reais
168 a serem repassados parceladamente, durante cinco anos, para incentivo no desenvolvimento de
169 ações de controle da tuberculose no estado. 2021: Março: o Plano Estadual de enfrentamento da
170 Tuberculose foi submetido à ALERJ e aprovado com a presença de secretários de saúde Abril:
171 publicada a Deliberação CIB-RJ n° 6.375, que pactuou os eixos estratégicos que integram a
112 proposta preliminar de aplicação de recursos suplementares destinados ao enfrentamento da
173 tuberculose no estado do Rio de Janeiro (16 municípios priorizados). 2021: - Concessão de benefício
174 referente à alimentação (deliberação CIB-RJ N ° 6.451, de 08 de julho de 2021): pactuada
175 transferência no valor de 19,5 milhões de reais - recursos repassados fundo a fundo para viabilizar o
176 auxílio alimentação (em processo de operacionalização no município) Reestruturação do Instituto
177 Estadual de Doenças do Tórax Ary Parreiras -  IETAP (reforma e ampliação): repassados 30
178 milhões de reais (SUBVAPS - SEI080001/015408/2021), para que sejam promovidos os necessários
179 estudos/projetos/orçamento -  tramitando. Termo de Cooperação com a OPAS: 14/01/2022: firmado
180 o Termo de Cooperação (TC) 129 intitulado “Fortalecimento das ações de controle e eliminação da
181 tuberculose no Estado do Rio de Janeiro”, entre a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro
182 (SESRJ), a OPAS e Ministério da Saúde. Objetivo geral: estabelecer um sistema de governança que
183 articule políticas de vigilância, atenção à saúde e apoio social no enfrentamento à TB no Estado do
184 Rio de Janeiro, nos próximos cinco anos, podendo ser prorrogado. De que forma os municípios
185 serão contemplados com as ações do projeto? Equipes multiprofissionais -  Enfermeiros;
186 Sanitaristas; Assistentes sociais; Investimento em biossegurança; Ampliação da capacidade
187 diagnostica; Apoio logístico -  transporte, estrutura; Educação permanente; Teleconsultas”. Após a
188 Apresentação, os representantes do Estado e da Secretaria responderam as perguntas da
189 Plenária. O Conselheiro Dr. Vagner de Sant’Anna D atrino, representante do Segmento
190 Profissionais de Saúde pelo Conselho Regional de Odontologia (CRO), perguntou se havia uma
191 estatística com o número de pacientes portadores de tuberculose em Duque de Caxias. Mencionou
192 ainda sobre a fala do Secretário Estadual de Saúde, Dr. Luisinho durante a 9a Conferência Estadual
193 de Saúde, onde destacou sobre o problema da tuberculose no Estado do Rio de Janeiro e
194 principalmente no enfrentamento dentro do sistema prisional, onde o Estado está trabalhando para
195 intervir no crescimento desses casos. Destacou também que há um monitoramento realizado pelo
196 Estado dentro das Unidades de Saúde onde existem casos de tuberculose e o Conselheiro perguntou
197 se nas Unidades de Saúde em Duque de Caxias, também existe esse trabalho de monitoramento dos
198 casos, se existe alguma estatística de casos ou algum gráfico para acompanhar a evolução dos casos
199 registrados nas Unidades e se a Secretaria Municipal de Saúde está dando algum tipo de suporte para

153 mais sobre o Termo de Cooperação Técnica 129 pa ra  o Fortalecim ento das A ções de Controle e
154 Elim inação da Tuberculose no Estado do Rio de Janeiro. A tribuições da  Equipe Contratada do
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201 Sanitarista, Sra Larissa Machado, da Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) da
202 Secretaria Estadual de Saúde, informou que se a Plenária precisasse esclarecer qualquer dúvida
203 quanto ao trabalho da SMSDC poderia direcionar as perguntas diretamente para as funcionárias do
204 Programa da Tuberculose que também estavam presentes na reunião. O Sr. Marcelo Souza,
205 Enfermeiro da OPAS pediu que a Sr3. Larissa explicasse melhor sobre o trabalho da Organização no
206 Sistema Prisional. A Sanitarista Sra Larissa Machado esclareceu que durante a apresentação, eles
207 mencionaram a atuação da OPAS no Sistema Prisional, mas destacou que o município de Duque de
208 Caxias não possui Unidade Prisional, porém existe o trabalho realizado com as pessoas que são
209 egressos, que tem privação de liberdade, onde é feita uma análise de toda a sua ficha para confirmar
210 se há histórico de tuberculose. O Conselheiro Dr. Vagner questionou que mesmo não havendo uma
211 Unidade Prisional no município de Duque de Caxias, como fica a situação dos munícipes que
212 necessitam cumprir pena e são transferidos para os municípios que possuem essas unidades. A
213 Sanitarista esclareceu que se tratando de morador de Duque de Caxias, quando esse munícipe deixa
214 a posição de privação de liberdade e passa a ser um egresso, é oferecido toda uma assistência e um
215 aparato para aqueles que forem confirmados ter sido positivados para tuberculose. O Dr. Vagner
216 também mencionou que ao visitar um presidio, observou que é oferecido todo um treinamento aos
217 funcionários sobre os cuidados que precisam ter com os pacientes de tuberculose e perguntou se esse
218 treinamento também é oferecido aos familiares desses pacientes. A Dra. Maria Cristina Gil,
219 Coordenadora do Programa de Controle da Tuberculose da SMS, antes de responder a pergunta do
220 Conselheiro, saudou a todos os presentes e destacou que foi uma boa inserção desse Projeto Opas
221 para o município de Duque de Caxias no auxilio da adesão, captação precoce de pacientes com
222 sintomática respiratória, resgate de abandono entre outros. Informou ainda que hoje o Município
223 possui em torno de oitocentos e cinquenta e três casos notificados de tuberculoses, citou também que
224 o número de abandono desses pacientes no município é bem grande por inúmeras causas. Ainda
225 destacou que como o município não possui sistema prisional, é comunicado a Secretaria Municipal
226 de Saúde através de email oficial quando esses pacientes egressam desse sistema e que a SMS
227 encaminha para a Unidade de Saúde para resgatar esses pacientes e para que possam dar continuidade
228 ao tratamento. Esclareceu que alguns pacientes ainda procuram as Unidades de Saúde por meios
229 próprios para dar continuidade e completar o tratamento, enquanto outros não retomam e essa é a
230 busca do Agente Comunitário e das Enfermeiras do Programa de Tuberculose, que é fazer a busca
231 ativa desses pacientes, nos endereços fornecidos no Sistema Prisional, mas que muitas vezes não é
232 condizente com o endereço que aqui eles estão. A Dra. Maria Cristina ainda destacou que mesmo
233 diante dessas dificuldades, quando a Secretaria de Saúde recebe as informações desses pacientes
234 egressos, todos esses pacientes são contactados, inclusive as crianças que passam por exames no
235 Centro Municipal de Saúde. Destacou ainda que como o teste Purified Protein Derivative (PPD) está
236 em falta em todo o país, o teste que está sendo utilizado para diagnosticar pacientes crianças com
237 tuberculose é o Interferon Gamma Release Assay (IGRA), que é bastante semelhante ao PPD, porém
238 é realizado através da coleta de sangue e do exame de RX. Ressaltou ainda que esse exame é visto
239 pelo médico Pneumologista Pediátrico e que inclusive o Centro Municipal de Saúde tem uma
240 profissional que é considerada referência no município. Quanto aos pacientes adultos, a Dr3. Maria
241 Cristina esclareceu que os mesmos quando apresentam os sintomas, são realizados os devidos
242 exames e são acompanhados nas Unidades de Saúde, próximas de suas residências. O Diretor da
243 UPH Xerem, Enfermeiro Sr. Tiago, citou o caso de uma pessoa moradora do município de Duque
244 de Caxias, que seu filho estava pelo Sistema Prisional, porém nem o detento e nem os familiares
245 passaram por essa linha de cuidados e destacou considerar um falha o profissional querer trabalhar e
246 o paciente sem ir até ele, principalmente após passar por um ambiente como o Sistema Prisional. Em
247 resposta ao questionamento do Enfermeiro Tiago, a Dra. Maria Cristina Gil explicou que a
248 situação dos pacientes egressos é bastante complicada pois depende de todo uma parte burocrática
249 que precisa ser cumprida. O Conselheiro Dr. Wagner perguntou se ao sair do Sistema Prisional, o
250 detento passa por algum tipo de exame para diagnóstico da Jdoença e a Dra. Maria Cristina
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251 respondeu que todos esses procedimentos são realizados pelo próprio Sistema Prisional. A Assistente
252 Social do Programa de Controle da Tuberculose da SMS, Sr\ Claudia Cristina, complementou
253 esclarecendo que por se tratar de uma doença infecto contagiosa por via respiratória, quando o
254 paciente testa positivo ao sair do Sistema Prisional ele é orientado a buscar tratamento em uma
255 Unidade de Saúde próxima de sua residência. Ainda esclareceu que para o município dar
256 continuidade ao tratamento desse paciente é necessário que o município tenha ciência desses casos e
257 a Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização (SEAP) é responsável por comunicar a
258 Secretaria Municipal de Saúde, já  que a tuberculose é uma doença de notificação compulsória.
259 Destacou ainda outras particularidades nas diversas situações de um paciente egresso, entre elas a
260 situação de que esse cidadão não pode mais voltar a viver em sociedade por diversas razões e
261 acrescentou que são fatores que tornam a situação desses pacientes bastante complicadas. Citou com
262 exemplo o bairro de Imbariê em Duque de Caxias que é bem complicado para atuação da equipe,
263 porém são profissionais com experiência para lidar com esse tipo de situação para garantir a
264 continuidade do tratamento desse paciente. Destacou ainda que cada caso é um caso e que cada
265 paciente receberá o tratamento de acordo com a demanda que apresentarem. A Assistente Social
266 também mencionou que no Programa de Controle da Tuberculose existe a Tomada da Medicação
267 Observada (DOT) e explicou que muitas das vezes alguns pacientes recebem a medicação, colocam
268 na boca, mas não engolem essa medicação e, por isso, o Ministério da Saúde determinou que o
269 paciente de Tuberculose façam o DOT. Ainda explicou que existe um projeto dos apoiadores do
270 programa de implantarem um aparelho celular para esses pacientes e dessa forma dar continuidade ao
271 tratamento, pois dificilmente esses pacientes comparecem três vezes por semana na Unidade de
272 Saúde para o seu tratamento. Seria um grande avanço para o município de Duque de Caxias,
273 acrescentou a Assistente Social. A Sra. Evanderlina Marciana J. Guimarães, Conselheira de Saúde
274 e representante do Segmento Usuários, pela Instituição Afro Cultural Ojuobá Axé, saudou a todos os
275 presentes e se apresentou, informando que é Assistente Social e que está atualmente como Presidente
276 do Conselho da Igualdade Racial de Duque de Caxias e mencionou sua área de atuação que é o
277 Centenário, Corte Oito e o Complexo da Mangueirinha. Destacou que por se tratar de pessoas
278 extremamente vulneráveis, gostaria de sugerir que fosse feito um insistente trabalho dentro das redes
279 do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), do Centro de Referência Especializado de
280 Assistência Social (CREAS) e principalmente na rede municipal de ensino. Citou que são pessoas
281 extremamente vulneráveis. São pessoas que não tem o conhecimento de que a tuberculose é uma
282 doença que afeta não apenas aos seus familiares, mas sim todos a sua volta. A Sr3 Evanderlina
283 acrescentou que o que falta para essas pessoas é o esclarecimento e o município precisa investir mais
284 nisso, pois investindo nessas redes, o Programa de Tuberculose será potencializado. Informou que
285 tem consciência de que não se pode cobrar um resultado eficaz de imediato porque tem conhecimento
286 da dificuldade de se implantar um programa como este dentro de um município. Sabe da necessidade
287 de capacitação dos profissionais e de conscientização das pessoas e finalizou que por se uma
288 profissional da Assistência Social e realiza visitas domiciliares a esses pacientes, tem plena
239 consciência da importância da implantação de um projeto como este dentro do município. A Sr\
290 Claudia Cristina finalizou esclarecendo que a tuberculose é uma doença transmitida por uma
291 bactéria que é transmitida através das vias respiratórias e dependendo da imunidade de cada pessoa, a
292 doença poderá se desenvolver ou não e destacou que ambientes fechados com aglomeração também
293 favorece a contaminação. A Assistente Social da OPAS, Sra Fabiola pediu para acrescentar uma
294 informação antes de finalizar e explicou para a Sr3. Evanderlina que a função do Serviço Social nesse
295 projeto é justamente fortalecer as ações intersetoriais com a Assistência. A Sr3. Fabiola finalizou
296 esclarecendo que a ideia do projeto, é que seja constituído um fluxo para que esse paciente
297 diagnosticado com tuberculose (TB) possa ser contemplado na política de Assistência como um todo,
298 pois se trata de uma doença de cunho social. O Diretor de enfermagem da UPH de Xerem,
299 Enfermeiro Sr. Tiago, pediu a palavra e explicou que em sua Unidade de Saúde tem atendimento
300 tanto emergencial, com ambulatorial e, por isso, acaba interligando (ps serviços. Explicou que não
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301 seria uma pergunta e sim uma complementação dos dois lados. O Enfermeiro mencionou que possui
302 uma experiência dentro de uma Unidade Prisional e destacou que lá dentro existe mesmo, um alto
303 índice de contaminação, não apenas da tuberculose mas de diversas outras doenças como o
304 Conselheiro Dr. Vagner havia destacado anteriormente. Citou também que viveu intensamente o

307 se esses exames, tanto de entrada como de saída, não forem realizados. Mencionou também a
308 necessidade que existe, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP) realizar o seu
309 trabalho notificando todos esses casos ao município. Destacou ainda que é muito importante a ajuda
310 do Conselho Municipal de Saúde e da própria Secretaria de Saúde para que juntos possam pensar
311 num planejamento para o acesso a busca das informações desses detentos em locais que registram o
312 números de prisões em nosso município, uma vez que já  existe uma parceria junto a Policia Militar, a
313 Polícia Civil e o Sistema Prisional. Citou ainda que acredita que desta forma iremos “quebrar a
314 barreira” de que não temos acesso ao detento, quando ele sai do Sistema Prisional. O Conselheiro
315 Dr. Vagner também complementou destacando a importância de inserir o detento novamente na
316 sociedade quando o mesmo sai do Sistema Prisional. Voltando com a palavra, o Enfermeiro Sr.
317 Tiago ainda acrescentou que no ranking da estatística do número de casos de tuberculose, o
318 município de Duque de Caxias está numa posição bastante ruim e que precisa buscar soluções para
319 melhorar essa colocação, não bastando apenas notificações, mas sim um maior investimento em
320 ações e campanhas para a prevenção e o combate a doença. E finalizou destacando que o abandono
321 do nosso município é gigantesco, mas a nossa busca também é mínima. Citou ainda que as portas da
322 Unidade Pré Hospitalar de Xerém, onde ele está como Diretor de Enfermagem, estão abertas para
323 qualquer projeto que o Programa da Tuberculose quiser implantar e se colocou a disposição de toda a
324 equipe também. O Conselheiro Dr. Vagner sugeriu retornar com o debate em uma outra reunião.
325 Após o debate ter continuado por mais alguns minutos, o Diretor de Enfermagem do Hospital
326 Infantil Padre Guilherme e também atuante no apoio a Atenção Básica, Enfermeiro Afonso
327 pediu a palavra, saudou a todos os presentes e citou que também a atuação da Atenção Básica no
328 município está crescendo cada vez mais e agradeceu a ajuda do COMSADC pelas aprovações das
329 implantações de novas unidades. Sugeriu ainda investir na capacitação dos profissionais que atuam
330 nas Unidades de Saúde do município, pois, estatisticamente falando, o paciente quando ele é
331 direcionado para dar continuidade ao seu tratamento, ele vai, salvo alguns impedimentos que ocorrem
332 de acordo com a diferentes situações de cada Distrito. Mencionou ainda que na maioria dos casos, o
333 paciente comparece ao primeiro direcionamento, porém não dá continuidade às próximas consultas o
334 que acaba acarretando um aumento bastante considerável no número de pacientes que abandonam o
335 seu tratamento. O Enfermeiro Afonso ainda citou como exemplo que se for fazer um mapa
336 epidemiológico do município de Duque de Caxias, o bairro com o maior número de casos da doença
337 é o Gramacho e mais precisamente nas proximidades de onde existia o antigo lixão. Destacou
338 também que considera importante desmistificar a idéia de que a tuberculose surge de uma pneumonia
339 ou após um resfriado que virou pneumonia e virou tuberculose. Porém ele não considera essa
340 desmistificação primordial para o primeiro enfrentamento. Ele diz acreditar primeiramente na
341 capacitação dos profissionais de saúde que atuam na tuberculose e na estratégia da Atenção Básica e
342 na apropriação cada vez maior da equipe do Programa da Tuberculose no fluxo dos casos da doença
343 para entender cada vez mais a realidade de cada unidade. Finalizou dando as boas vindas ao pessoal
344 da Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS), agradeceu pela ajuda ao nosso município e pediu
345 que a equipe desse uma atenção ao que ele propôs para melhorar cada vez mais o atendimento aos
346 pacientes do Programa da Tuberculose. A Assistente Social Sr\ Claudia se pronunciou para
347 responder sobre a proposta de capacitação feita pelo Enfermeiro Afonso e informou que esse projeto
348 já  está em andamento para acontecer o mais breve possível com o intuito de abranger cada vez mais
349 um número maior de profissionais já  que existe uma grande rotatividade no quadro de pessoal das
350 unidades. Houve ainda um pequeno debate sobre a questão dessa^otefcvidade de funcionários dentro

305 período da pandemia da COVID-19 quando prestava atendimento dentro da Unidade Prisional
306 realizando exames de entrada e de saída dos detentos e destacou ser impossível notificar o município
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351 das Unidades de Saúde e no que essas mudanças prejudicam a saúde do município. A Sr3. Claudia
352 finalizou o assunto em pauta, destacando que ao longo dos anos o Programa de Tuberculose vem
353 tentando através de documentos, explicando que essa rotatividade de funcionários atrapalha o
354 andamento do trabalho construído ao longo dos anos. Sinalizou também que um programa que é
355 enorme, mas que tem apenas duas profissionais atuando em diversas ações que são promovidas e a
356 chegada desses apoiadores do OPAS foi super bem vinda e na hora certa. A Conselheira
357 Evanderlina se pronunciou e disse considerar uma coisa muito “perversa” não respeitar o limite de
358 cada profissional. Completou citando achar um absurdo querer implantar um programa tão gigante
359 como o programa da tuberculose com pouquíssimos profissionais atuando na linha de frente.
360 Mencionou ainda que para um desafio desse tipo, deveria existir uma capacitação ampla, pois quando
361 o profissional desiste e vai embora, é porque ele está cansado da sobrecarga sobre ele e sugeriu a
362 nível de sugestão ao COMSADC dar continuidade a esta pauta em uma próxima reunião, pois
363 considera um assunto muito importante e necessário para o nosso município. O debate continuou por
364 mais algum tempo, fizeram algumas comparações e a Presidente do COMSADC, Dra. Clara Lúcia
365 complementou destacando que ainda existem os casos de sífilis que são considerados ainda piores do
366 que os casos de tuberculose e mencionou que a situação só será amenizada a partir do momento em
367 que o município ampliar a sua Atenção Básica. Para finalizar a Dra. Maria Cristina Gil retomou a
368 palavra para agradecer todas as orientações, indicações, abertura de portas. Disse que tudo será
369 acrescentado no planejamento do Programa e ainda mencionou que irá acontecer uma Oficina de
370 Planejamento no dia 27 de Julho de 2023 e aproveitou para convidar um representante do
371 COMSADC para participar. Nesse planejamento irão montar como será feita a capacitação
372 assintomática respiratória, como vai ser o resgate do abandono, como vai ser a parte do
373 assistencialismo, o programa nas escolas entre outros e com isso montar um planejamentos muito
374 mais sólido dentro do município. A Sanitarista da OPAS, Sra. Larissa finalizou a apresentação
375 informando que foi feito todo um levantamento do número de casos epidemiológicos operacional dos
376 indicadores de casos de tuberculose no município de Duque de Caxias e se a Plenária desejar, a
377 OPAS poderá apresentar em uma próxima reunião do COMSADC. A Presidente do Conselho, Dra.
378 Clara Lucia agradeceu pela participação de todos e justificou que deixou o debate prosseguir
379 porque eram poucos os assuntos em pauta, porém naquele momento precisava prosseguir com a
380 reunião. 5-) Quais ações objetivas do poder público que visam enfrentar o avanço de câncer de
381 intestino, (principalmente em mais jovens.) -  Pauta solicitada pelo Conselheiro Dr. Fernando
382 Cesar de Souza Monteiro -  A Presidente do COMSADC, Dra. Clara Lucia informou que o
383 Conselheiro que solicitou a pauta não conseguiu estar presente nesta data por motivo de doença, bem
384 como a representante da gestão que compareceu para falar sobre o tema, havia entendido que viría
385 apenas para responder as perguntas da Plenária, não trazendo nenhum tipo de apresentação e disse
386 que se não tivesse problema, podería trazer o assunto de forma mais completa na próxima reunião e
387 se colocaria à disposição para responder as perguntas. A Dr3. Clara propôs adiar este tema para a
388 Reunião Ordinária do dia 19 de Julho e a proposta foi aprovada por consenso. 6-) Informes: a-)
389 Informações sobre o investimento utilizado na construção da novas Unidades Básicas de Saúde
390 que foram aprovadas pelo COMSADC no mês de Maio de 2023, bem como a metragem utilizada em
391 cada uma delas -  Informações solicitadas pelo Conselheiro Dr. Vagner Datrino -  O Conselheiro, Dr.
392 Diogo Guimarães, representando a Dra. Flávia do Departamento de Atenção Primária da SMS,
393 pediu para trazer a explicação mais detalhada no próximo mês, justificando que algumas informações
394 estão dependendo da Secretaria Municipal de Obras. Disse que ele tinha em mãos algumas
395 informações e que outras, como os valores, estão aguardando resposta da SMO. Explicou que o
396 Departamento de Atenção Primária fez também alguns questionamentos sobre metodologia utilizada
397 pela SMO com relação à classificação do porte 1, 2 ou 3, colocado em algumas delas, que não
398 condizem com a metragem e capacidade de número de equipes de saúde que podem trabalhar nos
399 ambientes das Unidades. Destacou que com relação à metragem,/b DAP tem as informações, pois
400 está de posse das plantas, mas que o Departamento quer trazer a apresentação, demonstrando isso
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401 tudo e, por isso, está solicitando o adiamento para trazer todas as informações completas. O Dr.
402 Diogo passou algumas informações parciais, explicando cada caso, por exemplo: Que a UBS
403 Saracuruna classificada como Porte 1, terá 176,5 metros quadrados; Que a UBS Pantanal classificada
404 como Porte 3 terá 346,41 metros quadrados, explicou que no seu entendimento essa estaria
405 classificada de forma equivocada pela SMO, pois estão considerando essa Unidade como Porte 2,
406 mas que pelo tamanho, ela é de Porte 3; Que a UBS Bar dos Cavaleiros classificada como Porte 3,
407 tem a metragem de 376,88 metros quadrados e informou que essa estava classificada pela SMO como
408 Porte 2 e que por conta disso tudo, o DAP está aguardando as respostas por parte da Secretaria de
409 Obras e ainda informou a metragem de outras Unidades em construção, mas destacando que vai ser
410 melhor apresentado para a Plenária através das plantas e outras informações. O Dr. Diogo destacou
411 também que seria muito bom se um representante da SMO pudesse comparecer para ajudar a
412 esclarecer as dúvidas, mas que acreditava que isso seria difícil, por isso, o DAP está buscando todas
413 as informações necessárias junto àquela Secretaria para responder as dúvidas dos Conselheiros. O
414 Conselheiro Dr. Vagner Datrino disse que fez essas perguntas por conta do valor licitatório que
415 deve existir e que no seu entendimento, basta pegar a quantidade de Unidades e dividir por esse valor
416 licitatório, que vai bater no metro quadrado. O Dr. Diogo disse que não é simples assim, pois cada
417 uma tem um custo. O Dr. Vagner perguntou quando começaram essas construções. O Dr.
418 Diogo disse que duas delas deve ter pouco mais de ano e o Dr. Vagner destacou que o rito nonnal
419 seria ter passado primeiramente pelo Conselho para aprovar para posteriormente evoluir para
420 construção. O Dr. Diogo disse que diante disso, o DAP está se adiantando diante de outras Unidades
421 que ainda serão construídas, para evitar esse tipo de problema, aprovando no COMSADC antes de
422 iniciar a construção e dar mais transparência ao processo. O Dr. Vagner disse que diante de tudo o
423 que aprendeu até o momento, enquanto Conselheiro de Saúde é que precisa dessa transparência para
424 o Conselheiro poder exercer melhor o seu papel. Agradeceu ao Dr. Diogo pelas informações, b-)
425 Informes sobre a 9a Conferência Estadual de Saúde do Rio de Janeiro -  O Conselheiro Dr.
426 Vagner Datrino lembrou que o Município de Duque de Caxias, através do COMSADC e SMS
427 organizou a Conferência Municipal de Saúde, quando inclusive contou presença do Conselheiro
428 Estadual de Saúde durante todo o evento e lembrou também que durante a etapa municipal, houve um
429 questionamento quanto à legalidade do COMSADC. O Conselheiro Dr. Diogo Guimarães lembrou
430 que havia uma regra no regulamento da etapa municipal e uma regra diferente no regulamento da
431 etapa estadual, onde na municipal poderíam se candidatar como Pessoas Delegadas para a etapa
432 estadual qualquer pessoa participante da Conferência Municipal credenciada como Pessoa Delegada,
433 enquanto no Regulamento da etapa estadual só poderíam se candidatar “Conselheiros Municipais”
434 credenciados como Pessoas Delegadas. Houve um impasse quanto a isso, e até pelo fato de que no
435 momento da eleição da delegação, houve um questionamento por parte dos antigos Conselheiros que
436 estão aguardando pelo resultado de uma ação judicial que está sendo julgada na justiça, de que
437 naquele momento, só havia quatro Conselheiros da composição atual, presentes na Conferência,
438 sendo dois do Segmento Usuários, um do segmento Profissionais de Saúde e um do Segmento
439 Gestor. O Dr. Vagner continuou sua fala, dizendo que houve uma orientação de que a Delegação
440 eleita durante a etapa municipal da Conferência, mesmo diante desse impasse, deveria comparecer na
441 UERJ para participar da Conferência Estadual. Destaque da Presidência/Vice Presidência nesta
442 ata com relação à fala do Conselheiro Dr Vagner Datrino: “Destaca-se que as inscrições de todas
443 as pessoas delegadas eleitas na etapa municipal da Conferência haviam sido enviadas pa ra  a
444 Comissão Organizadora da 9a Conferência Estadual de Saúde dentro do prazo estipulado,
445 juntamente com toda a documentação solicitada e Relatório Final com as propostas aprovadas tanto
446 de âmbito municipal, como estadual e federal e nos meses subsequentes ao envio dos documentos do
447 COMSADC, nenhuma observação contrária por parte do Conselho Estadual de Saúde, quanto a
448 participação de Duque de Caxias na etapa estadual, foi enviada para a sala do Conselho, salvo às
449 vésperas do dia que iniciaria a referida etapa estadual, Wem que houvesse tempo hábil do
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451 Conferência Estadual, a delegação de Duque de Caxias, chegou ao local dentro do horário
452 estabelecido de início para o credenciamento e ficou esperando por horas, para que alguém da
453 Comissão Organizadora viesse resolver quanto à participação de Duque de Caxias, que estaria
454 “inapta” de participar. Disse que depois de muita espera uma pessoa da Comissão Estadual foi até ao
455 grupo para informar que Duque de Caxias não teria representação de pessoas delegadas para
456 representar o Município na Conferência Estadual e a delegação de Duque de Caxias não teria voz e
457 nem voto nesta Conferência. O Dr. Vagner destacou que Duque de Caxias é um Município grande
458 com várias Unidades de Saúde, Hospitais, Policlínicas, UBSs e muito mais, que atende, inclusive a
459 maioria dos municípios vizinhos e não pôde ter voz na Conferência Estadual de Saúde e que entende
460 que isso é muito grave e foi vergonhosa a forma marginalizada com que todos foram tratados neste
461 evento, sendo proibida a participação dos(as) representantes de Duque de Caxias. O Dr. Vagner disse
462 que até com o Secretário Estadual de Saúde ele falou sobre o caso, para tentar resolver, que o atendeu
463 com todo carinho e respeito, mas que os integrantes da Comissão Organizadora da Conferência
464 Estadual de Saúde disseram que de maneira alguma Duque de Caxias teria voz nessa Conferência e
465 destacou o absurdo que isso foi, sendo que Duque de Caxias representa o segundo maior atendimento
466 em saúde pública. Destacou que a Delegação de Duque de Caxias foi calada pela Comissão
467 Organizadora da Conferência Estadual e disse que apesar disso tudo, as propostas do Relatório da
468 Conferência do Município de Duque de Caxias foram consideradas e algumas delas foram aprovadas
469 para as instâncias estadual e federal. O Dr. Vagner pediu para a Presidente verificar como está a
470 questão da legalidade do COMSADC para que não aconteça mais o que aconteceu. O Dr. Vagner
471 lembrou que na Delegação de Duque de Caxias, estavam também pessoas que foram conselheiros do
472 COMSADC, da formação anterior, que também foram devidamente eleitas na etapa municipal e que
473 todos os participantes tinham um pensamento em comum que era promover a saúde de Duque de
474 Caxias, falar dos problemas enfrentados no Município, defendendo suas propostas nos grupos de
475 trabalho da etapa estadual, porém foram proibidos de representar o Município e o Município foi
476 proibido de ter voz na Conferência Estadual. A Conselheira Sra. Evanderlina Marciano destacou
477 que aconteceu tudo o que o Dr. Vagner acabou de falar e lembrou que os representantes do Conselho
478 anterior participaram da Conferência Municipal, participaram dos grupos de trabalho, foram também
479 eleitas pessoas delegadas, mas no seu entendimento, essas pessoas não estavam pensando no
480 coletivo, pois eles já  participavam do conselho de saúde por vinte anos e não admitem que outros
481 participem, que isso seria um ponto e que outro ponto é que quando os Conselheiros chegaram na
482 UERJ, os antigos Conselheiros já  estavam no local e foram encontrar os atuais Conselheiros,
483 informando que a Comissão Organizadora não estava deixando entrar os participantes de Duque de
484 Caxias e que as vagas do nosso Município para a etapa Nacional já  haviam sido distribuídas e que o
485 Município de Duque de Caxias estava inapto de participar. A Conselheira disse que entende que
486 existe um processo judicial tramitando, mas que o atual Conselho está trabalhando, participando,
487 fazendo as coisas acontecerem e questionou que todos imaginassem se o Conselho não estivesse aqui
488 votando nas propostas, nas ações que atendem a população, como seria para o Município. A Sr3.
489 Evanderlina disse que realmente a situação que passou a delegação de Duque de Caxias, que foi feia,
490 que foi humilhante e que a Presidente do Conselho Estadual gritava que o Município de Duque de
491 Caxias estava inapto, que os representantes não poderíam entrar e não teriam direito a voz e nem a
492 voto. A Conselheira Evanderlina destacou que isso foi um absurdo diante do total de habitantes que o
493 município possui, que é de aproximadamente um milhão e também da quantidade de hospitais que
494 Duque de Caxias possui e que atende vários outros municípios do entorno. Disse não saber como está
495 a questão do processo judicial, mas que independente disso, ela como Conselheira, afirma que foi
496 uma falta de respeito muito grande da fonna como todos foram tratados na Conferência Estadual,
497 diante de noventa e dois municípios do Estado do Rio de Janeiro. A Conselheira destacou que
498 embora todos os demais participantes tenham acabado conseguindo participar como convidados da
499 etapa estadual, ela se recusou a participar e foi embora, pois ela foi eleita pessoa delegada e era assim
500 que deveria ter sido considerada, mas que até achou bacana anenrmui^ ficar. O Conselheiro Dr.
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501 Diogo leu o texto do ofício enviado pelo Conselho Estadual de Saúde, de número 78/2023,
502 destacando que não sabe explicar melhor o que podería ter sido feito, até pelo fato do Dr. Machado
503 não estar nesta reunião para ajudar a esclarecer. Disse que no ofício havia alguns “considerandos”,
504 mas que ao final, diz que o Município foi considerado inapto para participar, de acordo com algumas
505 razões que eles consideraram. Texto do Ofício: “OF/CES-RJ n° 78/2023: Ao Conselho Municipal de
506 Saúde de Duque de Caxias. Assunto: Oficialização quanto à inaptidão a homologação para a 9a
507 ConfES/RJ. Prezados, Com cordiais cumprimentos, a Comissão Executiva do CES/RJ, no uso de
508 suas atribuições, ad referendum do Pleno deste Conselho, reunida em 16 de maio de 2023, vem pelo
509 presente: 1) CONSIDERANDO o levantamento realizado mediante o envio do Of. OC/CES-RJ
510 N° 005/2023 (02/03/2023), por meio do qual foi definido prazo para envio dos documentos dos CMS
511 para garantia da legitimidade, aferimento do funcionamento do CMS e a composição vigente dos
512 Conselhos Municipais, além de possibilitar a Homologação da delegação para a participação na 9a
513 ConfES/RJ; 2) CONSIDERANDO a análise de toda a documentação enviada pelos CMS até dia
514 17/05/2023, realizada pelo Grupo de Trabalho de Apoio à Regularização dos CMS, instituído
515 conforme deliberação do Pleno de 07 de fevereiro de 2023; 3) CONSIDERANDO o Regimento
516 Interno da 9a ConfES/RJ. Informar que seu Conselho Municipal de Saúde foi considerado INAPTO
517 pelas razões abaixo: “Após análise do processo judicial, transitado em julgado no tocante ao
518 recurso apresentado, resta ao município realizar a eleição do CMS nos moldes da tutela (liminar).
519 Além disso, resta comprovado que a composição do ref. CMS está em desacordo com a paridade
520 (todos os representantes são da mesma entidade de classe -  CRO) ”. Assim, tendo em vista as razões
521 expostas, a Delegação do seu Município não será aceita e homologada para a participação na 9a
522 ConfES/RJ. Contudo, considerando a ampla participação da sociedade civil e movimentos sociais na
523 referida etapa municipal, as propostas contidas nos relatórios serão incorporadas ao conjunto de
524 propostas a serem debatidas na 9a ConfES/RJ. Em que pese as prorrogações de prazos concedidas, e
525 ainda, ao viso de assegurar o contraditório e a ampla defesa, concede-se ao CMS apresentar sua
526 manifestação e as documentações comprobatórias para reavaliação da situação do CMS, no prazo
527 de 4 8  (QUARENTA E OITO) HORAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE”. O Enfermeiro
528 Afonso, Diretor de Enfermagem do Hospital Infantil de Parada Angélica lembrou que durante a etapa
529 municipal da Conferência ficou claro que a delegação de Duque de Caxias podería ficar impedida de
530 participar, pois a eleição das pessoas delegadas estava sendo realizada fora dos moldes do
531 preconizava o documento estadual. O Conselheiro Dr. Diogo esclareceu que as razões expostas no
532 teor do ofício acima citado, que impediam a participação de Duque de Caxias não eram essas e sim a
533 questão do processo judicial, que ainda tramita na justiça. O Dr. Diogo também lembrou que o
534 representante do Estado, Sr. Leonardo Légora, participou da etapa municipal da Conferência e diante
535 do clamor da plenária acabou cedendo aos apelos e ficando eleita a Delegação de Duque de Caxias,
536 de acordo com o documento municipal, embora fosse de encontro ao documento estadual e mais uma
537 vez esclareceu que essa não foi a alegação para impedir Duque de Caxias de participar da etapa
538 estadual. O Dr. Vagner perguntou qual a data do ofício que enviado pelo CES e o Dr. Diogo disse
539 que o mesmo estava datado de 19 de Maio de 2023, porém chegou ao COMSADC após essa data e
540 que de qualquer forma chegou às vésperas da etapa estadual. O Conselheiro Dr. Vagner destacou
541 que assim como a Conselheira Evanderlina, ele iria embora e não participaria como convidado, pois
542 foi eleito pessoa delegada na etapa municipal, porém quando estava indo embora, ele teria
543 encontrado com o Secretário Estadual de Saúde, Dr. Luizinho, que foi seu colega de escola na
544 infância e lhe deu voz para conversar dignamente sobre o caso de Duque de Caxias, e que o
545 Secretário pediu que sua vice ajudasse a esclarecer e tentar resolver a questão do Município. O Dr.
546 Vagner disse que durante o evento não havia nenhum representante da gestão da SMS presente e ele
547 teria passado para a Auxiliar Administrativa do Conselho, presente na UERJ junto com o grupo,
548 sobre o que estava acontecendo, porém a delegação não tinha resóàldo técnico de um representante
549 da gestão ou de alguém que pudesse ajudar a fazer uma defesa em à-Vor da delegação, com relação às
550
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como convidados. O Dr. Vagner pediu que a Presidente pudesse fazer as devidas correções com 
relação à situação jurídica do Conselho, para que os atuais representantes pudessem seguir com a 
cabeça erguida para participar de qualquer outro evento. O Dr. Vagner disse que o grupo antigo do 
Conselho também participou da conferência estadual como convidados e que são pessoas bem vindas 
e podem vir participar sempre que quiserem e que todos que tiverem boas intenções dentro da área da 
saúde para colaborar, serão sempre bem vindos ao grupo do COMSADC e por fim, o Dr. Vagner 
pediu para a Dr3. Clara informar o que pode ser feito a respeito dessas questões do Conselho de 
Saúde. A Presidente do COMSADC, Dra. Clara Lucia disse que com relação ao ofício que chegou 
do Conselho Estadual às vésperas da conferência estadual, informando que o COMSADC estava 
inapto, que sua posição foi de que a delegação não deveria participar do evento, mas o Vice 
Presidente Conselho, Dr. Machado, achou melhor que a delegação fosse para a UERJ para tentar 
garantir a participação do Município na Conferência. O Dr. Vagner alegou que não sabia que a 
delegação estaria inapta para participar, mas a Secretária Executiva do COMSADC, Sra. Cláudia 
lembrou para ele, que se tratava do documento que foi recebido no Conselho e que ele estava 
presente na sala do Conselho juntamente com o Dr. Machado para tratar dos assuntos da Conferência 
e que devido a esse ofício, o Dr. Vagner chegou a comparecer na sede do Conselho Estadual para 
averiguar o que poderia ser feito e que inclusive além de ter ido ao Conselho Estadual, o Dr. Vagner 
chegou a ir também, junto com o Dr. Machado, na Procuradoria Geral do Município para pedir ajuda, 
porém não conseguiram ser atendidos pelo Procurador. A Dra. Clara destacou que segundo 
informações que obteve, o Conselho deveria ter constituído um advogado para tratar dessas 
pendências, e com relação ao processo judicial que ainda está tramitando, o mesmo corre através da 
defesa feita pelo Jurídico da PGM e ainda segundo informações da própria PGM, falta o resultado do 
julgamento do processo em última instância e que existem algumas opções com relação a esse 
resultado, como por exemplo, fazer com que a composição anterior do COMSADC retorne, ou fazer 
uma eleição antecipada, antes do final do mandato da atual composição, mas que o resultado depende 
da juíza que está conduzindo o processo. Ficando esclarecido também pela Presidente que nada foi 
enviado para a sala do Conselho de Saúde, referente a esse processo que tramita em juízo, O 
Conselheiro Dr. Diogo disse que no ofício que chegou do Estado dava um prazo para o Município 
entrar com recurso para poder participar da conferência. A Dra. Clara mais uma vez disse que obteve 
a informação de que o Conselho deveria ter constituído um advogado, mas até então nunca haviam 
orientado dessa forma e disse também que o entendimento do Procurador com relação à resposta do 
COMSADC ao Conselho Estadual referente à participação na Conferência Estadual de Saúde, de que 
o próprio Dr. Machado, como advogado poderia responder. O Conselheiro Dr. Vagner perguntou se 
não foi feito nenhum tipo de ofício de repúdio com relação a essa situação junto ao Conselho 
Estadual de Saúde. A Secretária Executiva Claudia lembrou que nesse caso, quem ficou 
acompanhando essa situação foi o próprio Dr. Vagner junto com o Dr. Machado, na segunda feira da 
mesma semana que seria realizada a conferência, quando o ofício chegou à sala do Conselho e o Dr. 
Vagner foi ao Conselho Estadual para obter maiores informações e, posteriormente, junto com o Dr. 
Machado esteve na Procuradoria, mas parece que não conseguiram ser atendidos pelo Procurador. A 
Dra. Clara lembrou que foi dessa forma mesmo como falou a Secretária Executiva e que os 
Conselheiros Dr. Vagner e Dr. Machado aguardaram por um tempo na procuradoria e não 
conseguiram falar com o Procurador. O Dr. Vagner disse que o Conselho deveria ter feito um ofício 
para a Secretária de Saúde relatando sobre o ocorrido e a Secretária Executiva Cláudia lembrou que 
o Dr. Machado fez um documento para o gabinete. A Dra. Clara disse que também relatou para a 
Secretária de Saúde sobre o caso e que a posição da Secretária, diante dos fatos, também era de que a 
delegação não deveria participar. O Dr. Vagner disse que acredita que algo precisa ser feito, uma 
posição enquanto Conselho Municipal de Saúde, pois foi muito desconfortante para os participantes,
tudo o que passaram no evento para conseguir participar, porém sei 
que ficou sabendo que não conseguiríam participar, nas sexta-feiraj 
por isso, acabou não indo ao local do evento. A Dra. Clara,

direito a voz. O Dr. Diogo disse 
através do grupo do WhatsApp e 

.ou mais uma vez que foi voto
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601 vencido de que achava que a delegação não deveria participar. O Dr. Vagner disse que foi muito
602 complicado que o Município tenha feito uma Conferência Municipal e por fim não tenha valido de
603 nada. A D r\ Clara disse que não foi por nada, pois a delegação acabou participando como
604 “convidados”, e que as propostas da conferência foram aproveitadas no Estado, assim como no
605 Município. O Dr. Vagner continuou insistindo que algo precisa ser feito, pois é preciso exigir os
606 nossos direitos e a Dra. Clara disse que naquele momento não havia para quem recorrer, pela falta da
607 defesa jurídica que o Conselho não teve. A Conselheira Evanderlina disse que é muito sério o que
608 está dizendo a Dr3. Clara, de que a Delegação não teve a quem recorrer e que realmente foi
609 complicado naquele dia, as tentativas da delegação conseguir resolver, principalmente por parte do
610 Dr. Vagner, porém sem sucesso. A Conselheira Evanderlina lembrou que após a realização da
611 Conferência Municipal, ela chegou a falar para a Plenária do COMSADC, na reunião do mês
612 seguinte, de que o Município deveria tomar uma atitude com relação ao que aconteceu na etapa
613 municipal da Conferência de Saúde. O Dr. Diogo disse que seria bom fazer algo, por conta da
614 questão jurídica do Conselho, para evitar que no futuro digam que o que foi aprovado pelo
615 COMSADC não valeu de nada. A Dra Clara esclareceu que quanto a isso, não haverá problemas,
616 pois ela foi informada que nada do que passou pelo conselho será desconsiderado e que agora é
617 necessário aguardar a decisão do processo que está em última instância e que por conta do processo
618 judicial, o Conselho foi considerado inapto para participar da Conferência Estadual, mas não vai
619 anular nada do que foi feito até aqui pelo COMSADC. Houve um momento em que todos falaram ao
620 mesmo tempo e não foi registrado aqui, pois alguns estavam repetindo as mesmas coisas já  ditas
621 anteriormente. O Dr. Vagner disse que gostaria que fosse trazido para plenária algum documento
622 que comprove que as ações do COMSADC até que saia a decisão final, não serão invalidadas. O Dr.
623 Diogo disse que existe uma lógica de que o COMSADC está válido, até pelo fato de que se fosse o
624 contrário, a juíza já teria “batido o martelo” impedindo o seu funcionamento e que só estava inapto
625 para participar da Conferência. O Dr. Vagner disse que seria necessário que o assunto retomasse na
626 próxima plenária como pauta para que possa ser melhor entendido. A Dra. Clara lembrou que o
627 tempo todo o Dr. Machado tem orientado com relação ao funcionamento do Conselho e que o mesmo
628 é Advogado, assim como outros Conselheiros da OAB e ainda existe o Jurídico da Procuradoria que
629 acompanha o processo. A Presidente lembrou também que certa vez ocorreu uma reunião com o
630 Ministério Público e ela foi muito atacada, a ponto da Promotora pedir para que o Conselheiro
631 Estadual se calasse e que se ele fizesse mais uma ofensa para a ela, seria retirado da sala virtual e que
632 nesse dia ela estava sozinha respondendo a tudo sobre o Conselho de Duque de Caxias, pois nem
633 mesmo o Dr. Machado participou, pelo fato de que não consegue participar de reuniões virtuais e que
634 naquela oportunidade ela procurou ficar calma e “não descer do salto” por conta de um Conselheiro
635 Estadual que estava provocando uma situação. E que ela estava sendo atacada pelo fato que além de
636 Presidente do COMSADC, também representa a Gestão da SMS. A Dr3. Clara destacou que não
637 queria mais estar como Presidente do COMSADC desde que o problema ocorreu com a composição
638 anterior do Conselho, mas o Dr. Machado pediu que ela se mantivesse como candidata a Presidente e
639 por conto do pedido dele, ela acabou cedendo e está aqui até a presente data. O Dr. Vagner disse que
640 da mesma forma, a delegação de Duque de Caxias se sentiu atacada quando da Conferência Estadual
641 e mesmo assim, todos os participantes agüentaram firme até o final do evento, que terminou no
642 domingo. O Enfermeiro Afonso disse que durante a Conferência Municipal, ele perdeu a vontade de
643 tentar participar da etapa estadual. A Sra. Evanderlina disse que durante a Conferência Estadual de
644 Saúde, ocorreram alguns problemas graves com algumas pessoas, como questões de racismo e até
645 ameaças de morte. O Dr. Vagner disse que possui um vídeo de um representante LGBTQIA+ que
646 acabou ficando fora da delegação que ia para Brasília e que o mesmo foi para frente da Plenária
647 cobrar de sua delegação, a garantia de sua participação e que diante desses fatos, o que se observa é
648 que o se fala com relação às garantias de paridade e diversidade não funcioúa na prática e destacou
649 mais uma vez que o Município de Duque de Caxias possui uma estrutura nijuito grande, que atende
650 outros Municípios e não podería ter ficado de fora de uma Conferênçia-di/Saúde e que apesar do
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Secretário Estadual de Saúde, Dr. Luizinho, ter tentado ajudar, não foi possível pela falta de alguém 
que pudesse fazer a defesa da delegação de Duque de Caxias e que por isso, gostaria de deixar isso 
muito bem registrado na Plenária. A D r\ Clara lembrou mais uma vez que sua posição é que Duque 
de Caxias não deveria ter ido para a UERJ participar do evento que estaria inapto, mas que o Dr. 
Machado insistiu que a delegação deveria tentar participar sim, porém o mesmo acabou não 
conseguindo ir e a delegação perdeu o apóio que ele poderia ter dado naquele momento. A Dra. 
Clara aproveitou para agradecer aos representantes das Unidades de Saúde, aos dos 
representantes dos Departamentos da SMS, além dos representantes da OPAS/MS, que se 
fizeram presentes nesta reunião: Mariana B.F. de Azevedo (UPH Imbariê); Mareia N. de Freitas 
(UP Imbariê); Tiago Felipe (UPH Xerém); Carlos Afonso (Hospital Infantil Parada Angélica); Maria 
do Socorro (UBS Jose de Freitas); Dr. Jose Eduardo M. Barbosa (Ouvidoria/SMS); Silvana de Souza 
Muniz (Planejamento/SMS); Dr3. Maria Cristina Gil (Departamento de Vigilância em Saúde/SMS); 
Claudia Cristina C. dos Santos (Departamento de Vigilância em Saúde/TB/SMS); Hélio GouveaNeto 
(Planejamento /SMS); Sanitarista Larissa da Silva Machado (Organização Pan-Americana de 
Saúde/SES); Enfermeiro Marcelo de Oliveira e Souza (Organização Pan-Americana de Saúde/SES); 
Assistente Social Fabíola Cezário Soares (Organização Pan-Americana de Saúde/SES) e Dr. Paulo 
Barbosa (SMS). A Presidente do COMSADC destacou que o Município possui inúmeras Unidades 
e que a participação de seus representantes é mínima nas reuniões do COMSADC e que basta 
comparecer um representante de cada Unidade. E destacou também que, além disso, poucos são os 
Conselheiros que tem procurado participar assiduamente das Plenárias. A Dr3. Clara finalizou 
dizendo que iremos passar por um processo eleitoral, dependendo do resultado judicial, mas que nada 
do que foi aprovado por este Conselho terá sido em vão, até pelo fato que todos sabem que o 
funcionamento da Saúde depende também do Conselho de Saúde, mas que o fato é que ainda sairá o 
resultado do processo em última instância e que é preciso aguardar por esse resultado. A Dr3. Clara 
destacou ainda que para a próxima composição do Conselho Municipal de Saúde é necessário haver 
mais representatividades, que tudo seja feito de forma clara, através das pessoas que forem fazer no 
novo processo eleitoral, para que tudo funcione da melhor forma possível e ressaltou que todos aqui 
estão cumprindo sua missão, enfrentando tudo e todos, mesmo com todas as dificuldades, ofensas e 
constrangimentos. A Dr3. Clara disse que sente falta de uma maior participação dos gestores em 
geral, pois parece que a maioria das pessoas não sabe da importância do Conselho de Saúde. O Dr. 
Vagner destacou que também há necessidade de uma “oxigenação” na composição dos Conselhos de 
Saúde em geral, pois ele participou com o Dr. Machado em uma reunião no Município de Nilópolis, 
e vários dos Conselheiros dos demais Municípios, estão nos Conselhos há mais de vinte anos e que 
precisa também misturar alguns jovens com os antigos Conselheiros para dar uma “liga maior” e 
“pensar fora da caixinha”. O Dr. Vagner finalizou dizendo que gostou muito dessa reunião, que 
achou muito produtiva e que aprendeu muito com todos e, por fim, agradeceu a todos os presentes e 
desejou que o projeto da tuberculose, apresentado nesta data, seja um sucesso no Município. Nada 
mais havendo a se tratar, a Presidente do Conselho, Dr3. Clara Lucia, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo pela presença de todos e desejando um ótimo dia para todos. Eu, Cláudia Regina de 
Jesus A. dos Santos, Secretária Executiva do COMSADC, redigi e lavrei a presente ata, para que 
após aprovada venha a surtir seus efeitos legais. Duque de Caxias, 21 de Junho de 2023. (a) Cláudia 
Regina de Jesus Almeida dos Santos -  Secretária Executiva do COMSADC; (a) Dr. Dalmir Machado 
-  Vice-Presidente do COMSADC.
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RESOLUÇÃO N° 019/COMSADC/2023
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“Tornar Pública a Deliberação da Plenária do 
COMSADC, nos termos que menciona”

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE DE CAXIAS, por seu Vice 
Presidente Infra assinado, Dr. Dalmir Machado, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a Comissão Executiva recebeu solicitação por parte da Subsecretária 
de Vigilância e Atenção Primária à Saúde -  SUBVAPS, para indicar um Conselheiro para operar o 
Sistema de Monitoramento e Avaliação de Indicadores Bipartite (SMAIB) e encaminhou a 
solicitação para apreciação da Plenária,

Considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal de Saúde, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 19 de Julho de 2023, no Auditório do Hospital Municipal Dr. Moacyr 
Rodrigues do Carmo, Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - Tornar do conhecimento público, para todos os fins e efeitos, conforme 
registrado em Ata, que foi parovado pela Plenária do COMSADC, o nome do Conselheiro Diogo 
Guimarães Marinho, que está autorizado, a operar o Sistema de Monitoramento e Avaliação de 
Indicadores Bipartite (SMAIB), com relação ao que for de competência do Conselho Municipal de 
Saúde

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data.

Duque de Caxias, 19 de Julho de 2023

Resolução editaj

Cláudia Regina de X s Santos
Secretária Executiva do COMSADC

HOMOLOGO

Em cumprimento ao disposto no § 2o, do Art. Io, da Lei n° 8.142, de 28/12/1990, homologo a 
Resolução n° 019/COMSADC/2023 de 19 de Julho de 2023, do Conselho Municipal de Saúde de 
Duque de Caxias.
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RESOLUÇÃO N° 020/COMSADC/2023

“Tornar Pública a Deliberação da Plenária do 
COMSADC, nos termos que menciona”

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE DE CAXIAS, por seu Vice 
Presidente Infra assinado, Dr. Dalmir Machado, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde em seu 
Capítulo IV, Parágrafo 3o define que: “Até 180 dias do término do mandato dos Conselheiros, a 
Comissão Executiva do COMSADC ficará responsável pela elaboração de Regulamento Eleitoral, 
que será encaminhado para apreciação e aprovação da Plenária, onde deverão ser definidas as 
Instituições e Movimentos Sociais e Comunitários que participarão do processo eleitoral, 
conforme Capítulo III, Artigo 6o da Lei 2716/2015”;

Considerando que o atual mandato do COMSADC encerra-se no mês de Dezembro de 
2023 e que o novo mandato de quatro anos iniciará no mês de Dezembro de 2023, quando se dará 
a posse aos novos Conselheiros, encerrando o período do novo mandato no mês de Dezembro de 
2027;

Considerando que a Comissão Executiva encaminhou o assunto para a pauta da 
Reunião Ordinária realizada no dia 19 de Julho de 2023, de forma que os nomes dos 
representantes sejam devidamente publicados através de Resolução do COMSADC, para que os 
membros da Comissão Executiva, que passam a patir deste ato, a fazer parte da Comissão 
Eleitoral, que vai conduzir o processo para o Mandato do COMSADC de Dezembro de 2023 a 
Dezembro de 2027, elaborem o Regulamento Eleitoral para apreciação da Plenária, na Reunião 
Ordinária do mês de Agosto de 2023;

Considerando a proposta do Vice Presidente do COMSADC, Dr. Dalmir Machado, 
para acrescentar o nome do Conselheiro Diogo Guimarães Marinho, justificando que o mesmo é 
muito atuante e poderá colaborar com a Comissão Eleitoral na formulação do Regulamento 
Eleitoral, sendo aprovado pela Plenária;

Considerando que existem duas vacâncias do Segmento Usuários na composição da 
Comissão Executiva, pois os mesmos foram excluídos por faltas e durante a plenária do mês de 
agosto de 2023, novos membros serão eleitos para ocuparem essas vagas e assim que os novos 
representantes passarem a compor a Comissão Executiva, também vão integrar a Comissão 
Eleitoral e será feita uma nova publicação com a inclusão dos nomes dos representantes e até lá, a 
Comissão Eleitoral atual iniciará os trabalhos, com a condição de que um dos representantes do 
Segmento Profissionais de Saúde e um dos representantes do Segmento Gestores não terá direito a 
voto, de forma que a Comissão se mantenha paritária até o momento de ficar completsOnovamente;

Considerando o Capítulo III, Artigo 6o, Parágrafo 3o da Lei Municipal do 
COMSADC, n° 2716/2015: “A não indicação ou inexistência de representantes de Membros 
componentes do COMSADC, presvisto nesta Lei, não impedirá a instalação e o funçiõúamento do 
Conselho”.
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Considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal de Saúde, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 19 de Julho de 2023, no Auditório do Hospital Municipal Dr. Moacyr 
Rodrigues do Carmo, Duque de Caxias,
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RESOLVE:

Art. I o - Tomar do conhecimento público, para todos os fins e efeitos, conforme 
registrado em Ata, que foi parovado pela Plenária do COMSADC, os nomes dos representantes da 
Comissão Executiva do COMSADC, abaixo relacionados que farão parte da Comissão Eleitoral 
que vai conduzir o Processo Eleitoral para o Mandado do COMSADC para o período de 
Dezembro de 2023 a Dezembro de 2027:
Clara Lúcia Corrêa dos S.Carvalho -  Presidente do COMSADC -  Segemento Gestor
Dalmir Machado -  Vice Presidente do COSMADC -  Segmento Usuários
Fernando Cesar de Souza Monteiro -  Membro da Comissão Executiva -  Segmento Usuários
Flávia Alves da Costa -  Membro da Comissão Executiva - Segmento Gestor
Erica Cristina de M. Pinto -  Membro da Comissão Executiva -  Segmento Profissionais de Saúde
Luciana Roberta S. da Silva - Membro da Comissão Executiva -  Segmento Profissionais de Saúde
Diogo Guimarães Marinho -  Conselheiro do COMSADC convidado

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data.

Duque de Caxias, 19 de Julho de 2023

os Santos 
Secretária Executiva do COMSADC

HOMOLOGO

Em cumprimento ao disposto no § 2o, do Art. Io, da Lei n° 8.142, de 28/12/1990, homologo a 
Resolução n° 020/COMSADC/2023 de 19 de Julho de 2023, do Conselho Municipal de Saúde de 
Duque de Caxias.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

DUQUE OÇ CAXIAS;

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando, a emenda Parlamentar n° 202327780001, transferência 

voluntária no valor de R$ 125.841,00 (cento e vinte e cinco mil e oitocentos e quarenta e 

um reais), para estruturação da rede de serviços do SUAS;

Considerando, o artigo 29 da Lei Federal n° 13.019/2014 prevê a celebração 
do Termo de Fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares;

Considerando, que o artigo 31, inciso II disciplina acerca da possibilidade da 

inexigibilidade do chamamento;

Considerando, a necessidade do cumprimento do artigo art. 32, § 2o e 3o da 

Lei 13.019/2014;

Justificamos a inexigibilidade de chamamento público para celebração de 

Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil - ASSOCIAÇÃO 
BENEFICIENTE AMAR, inscrita no CNPJ n° 04.090.760/0004-30, localizada na Rua G, n° 

4, Chácara Rio Petrópolis, Duque de Caxias/RJ, CEP: 25243-160, para realização de 
transferência voluntária no valor de R$ 125.841,00 (cento e vinte e cinco mil e oitocentos e 

quarenta e um reais), para realização de transferência de emenda parlamentar, mediante 

recursos classificados como custeio, consignados no Orçamento Geral da União - Ano 

2023.

Mediante as considerações expostas e o amparo da Lei 13.019/2014 o 

Município de Duque de Caxias, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos da publicidade ao presente Extrato de Justificativa de Inexigibilidade de 
Chamamento Público.

Eventuais impugnações com relação à justificativa da presente inexigibilidade 

deverão ser encaminhadas via Ofício, dirigido a Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Direitos Humanos no endereço Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1618, 3o andar, 

Protocolo, Jardim 25 de Agosto, Duque de Caxias, RJ, CEP: 25071-182, no horário de 

10h00min às 16h30min.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias /  RJ - CEP: 25.071-182
Tel.: (21)2672-6650
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
________ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH_______________

Publique-se no Boletim Oficial e divulgue no Site Oficial do Município e no Mural 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Duque de Caxias, RJ, 

extrato dessa justificativa, abrindo-se a possibilidade de que no prazo de 05 (cinco) dias 
quem, querendo, apresente impugnação a esta justificativa, nos termos do art. 32, § 2o e 3o 

da Lei n° 13.019/2014.

Duque de Caxias, 21 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias /  RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21)2672-6650

CMDCA – Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente

CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 64/CMDCA/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 05 de julho de 2023.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO sob n° 149/19 para a Entidade -  ONG BELÉM CASA DO 
PÃO, CNPJ 20.863.268/0001-64, situada na Rua Aurora Lemos, n° 6, Santa Cruz da 
Serra - Duque de Caxias -  RJ, com validade até 19 de julho de 2024.

Artigo 2o - A Entidade ONG BELÉM CASA DO PÃO, está autorizado a funcionar 
com os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Orientação e Apoio Sociofamiliar. Crianças e 
Adolescentes

05 a 18 anos 
incompletos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 19 de julho de 2023.

ENTO CARDOSO
Presidente do CMDÇA/DC 
Márcia Nascimento Caroos© 

Presidente do CMDCA 
0AB/RJ- 208230
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RESOLUÇÃO N° 65/CMDCA/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 05 de julho de 2023.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO sob n° 159/20 para a Entidade -  ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE AMAR, CNPJ 04.090.760/0004-30, situada na Rua G, n° 04,
Chácara Rio Petrópolis - Duque de Caxias -  RJ, com validade até 19 de julho de 2024.

Artigo 2o - A Entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMAR, está autorizado a 
funcionar com os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos;

Crianças e 
Adolescentes

7 a 17 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 19 de julho de 2023.

Presidente do CMDCA/DC

estdentedoCWOCA
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Atestamos que a Instituição ONG BELÉM CASA DO PÃO, situada a Rua 
Aurora Lemos, n° 6, Santa Cruz da Serra -  Duque de Caxias- RJ, CNPJ n° 
20.863.268/0001-64, diante do parecer emitido pela Comissão de Garantia de Direitos 
após visita técnica que a Instituição encontra-se em pleno e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o número 
149/19 cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente de atual da sua 
diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

Presidente (a): Rosemary de Jesus Santos 

Vice-Presidente (a): Nelson Machado da Silva

Conform e o E sta tu to  da E ntidade em seu A rtigo  16, inciso f:

O Estatuto está registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

2o Ofício do Município de Duque de Caxias, sob n° 032974 em 22 de maio de 2014.

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 19 de julho de 
2023, conforme a DELIBERAÇÃO n° 010/CMDCA/2019.

Duque de Caxias, 19 de Julho de 2023.

ATESTADO REGULAR DE FUNCIONAMENTO

“a entidade não remunera nem concede 
vantagens ou benefícios por qualquer forma ou 
título a seus diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes”.

MARCIA NASCIMENTO CARDOSO
Presidente do CMDCA/DC
iárcía Nascimento Cardoso 

Presidente do CMDCA 
0AB/RJ - 208230
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Duque de Caxias, 19 de Julho de 2023.

ATESTADO REGULAR DE FUNCIONAMENTO

Atestamos que a Instituição ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMAR, situada na 
Rua G, n° 04, Chácara Rio Petrópolis -  Duque de Caxias- RJ, CNPJ n° 
04.090.760/0004-30, diante do parecer emitido pela Comissão de Garantia de Direitos 
após visita técnica que a Instituição encontra-se em pleno e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o 
número 159/20 cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente de atual 
da sua diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada 
constando que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

Presidente (a): Roberto Saturnino Braga 

Vice-Presidente (a): Adma Cassab Fadei 

Secretário (a): Ronaldo Gimenes

Conform e o Esta tu to  da Entidade em  seu A rtigo  16, inciso f:

“a entidade não remunera nem concede 
vantagens ou benefícios por qualquer forma 
ou título a seus diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes”.

O Estatuto está registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

36° Ofício de Notas da Capital, sob n° 157909 em 26 de abril de 2021.

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 19 de julho 
de 2023, conforme a DELIBERAÇÃO n° 010/CMDCA/2019.

MARCIA NASCIMENTO CARDOSO
Presidente do C 

Mârciattescimen'
presidente do >^0“
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ATA de número 04 (quatro) da Reunião da Comissão do Processo de Escolha no ano de 
2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Duque 
de Caxias- RJ, realizada ao 22° dia do mês de maio do corrente ano de forma 
presencial no Auditório do Complexo de Assistência Social Juíza Olímpia Rosa Lemos, 
presentes os seguintes conselheiros (as): ________________________

COMISSÃO DO PROCESSO ELEITORAL
Ozair Machado de Oliveira ASCAC -  Sociedade Civil
Keila do N. Alves Cândido C1REB — Sociedade Civil

Creusa Maria Silva de Moraes BETEL -  Sociedade Civil
Carla Cristina Paula de Farias LUAR -  Sociedade Civil

Maiara C. R. da Conceição SMEL -  Governamental
Kissila Roberta Lopes Pina PGM -  Governamental

Maria da Penha Cruz dos Santos SMASDH -  Governamental
Marcele da Silva Fidelis SME - Governamental

EQUIPE TÉCNICA E ADMI NISTRATIVA DO CMDCA
Flávio Oliveira dos Santos Assessor Jurídico
Kissila Soares Fernandes Secretária Executiva

Anna Bheatriz Raimundo das Neves Assistente de Serviços
O assessor jurídico Dr. Flávio Oliveira inicia a reunião para análise de recursos visando 
finalizá-la. A comissão eleitoral dá início a análise de todos os recursos impetrados onde 
foi observado se o candidato cumpriu ou não as exigências que estavam pendentes, onde 
concomitantemente a Secretária Executiva do CMDCA elabora a planilha a ser 
publicada, com auxílio das Conselheiras de Direitos presentes e da Assitente de 
Serviços Anna Bheatriz. Sendo assim, totalizou os candidatos deferidos por cumprirem 
todos os requisitos que constam no Art. 5o e 8" do Edital do Processo de Escolha 
Unificado (Resolução n°.: 026/CMDCA/2023) um total de 127 inscritos, conforme 
listados abaixo:

N. de 
Inscrição Nome Situação

Conselho
Tutelar

01 Carlos Henrique Silva Santos Deferido VCT
02 Melissa Martins Silva Delpenho Deferido i c r
04 Emerson Borges Alves Deferido IV CT
05 Alessandra Barboza Deferido III CT
06 Luiz Ricardo da Silva Junior Deferido I CT
09 José Ricardo Monteiro da Silva Deferido III CT
10 Luiz Antônio de Oliveira Fernandes Deferido 1 CT
11 Valéria Sousa Silva Deferido III CT
12 Karina de Araújo Estevão Deferido I CT
13 Aloísio Pereira Silva Deferido II CT
15 Aline Raquel Araújo da Silva Deferido VCT
16 Elizabete Buchner da Silva Gonçalves Deferido II CT
17 Rosimar Manhães Gomes de Oliveira Deferido ICT ,
18 Carla da Silva Rangel Deferido V C T f /
19 Silvia Pessanha Coimbra Batista Deferido II CT
20 Vinícius Barros Cardozo Deferido IV CTv*W21 Tania Maria da Silva de Andrade Deferido III c W
22 André Luiz Lobato Belmiro Deferido VI CT

r
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24 Claudete dos Santos Victorino Deferido VCT
25 Rafael Fernandes Pessanha Deferido ICT
26 Vera Lúcia Herculano dos Santos Deferido VI CT
27 Felipe Cassano Telles de Oliveira Freitas Deferido ICT
28 Claudia Bernardo Vieira Quaresma Deferido VI CT
30 Estevão Pereira Fontes Deferido III CT
31 Norma Sueli Queiroz Fernandes Deferido II CT
32 Rita de Cássia Castro Temoteo Deferido VI CT
33 Raphaela da Costa Espedito Deferido IV CT
35 André Ribeiro Florindo Deferido VCT
37 Alessandra Erika Reis Trajano Deferido III CT
39 Morgana das Graças da Silva Deferido VCT
40 Fábio Massaneiro Macedo Deferido II CT
41 Wagner Vila Nova de Sousa Deferido I CT
42 Andrew da Silva Pinheiro Santos Deferido VI CT
45 Gladys Oliveira Azevedo da Silveira Deferido VI CT
46 Mayara Miranda Souza de Sá Deferido V CT
47 Elaine Alves de Castro Barbosa Lino Deferido IV CT
49 Patrícia Valéria Santana de Paula Deferido II CT
50 Márcia Cristina Silva Barros Sant'Anna Deferido ICT
51 Débora Ferreira Morais da Silva Deferido VCT
52 Elizete Baptista Vicente Deferido III CT
53 Katy Lucia Silva da Costa Deferido VI CT
54 Alexandre Alves de Azeredo Deferido III CT
55 Mariele Rodrigues da Silva Martins Deferido IV CT
56 Karen Cristina Santana Lima Deferido IV CT
57 Ana Cristina Madureira Deferido III CT
58 Rafael Moura da Silva Lameirão Deferido VCT
59 Wellington César do Nascimento Jeremias Deferido III CT
60 Alex Lira de Oliveira Deferido VI CT
64 Rosilvo Vieira dos Santos Filho Deferido ICT
65 Larissa Santos de Oliveira Deferido VCT
66 Rogério da Silva Viana Deferido VCT
67 Edna Regina Lourenço Pinto Deferido II CT
68 Raquel Schaeffer Duarte da Fonseca Deferido VI CT
69 Adriana Santos de Melo Deferido IV CT
70 Patrícia Silva da Costa Deferido 11 CT
71 Sione Marques Lopes Bravim Deferido IV CT
72 Scheila Nair Correia Carlos Deferido ICT
73 Roberta Barbosa de Araújo Deferido III CT
74 Michele da Conceição Rezende Deferido III CT
75 Carla Pinheiro da Silva Deferido II CT
76 Isabel Cristina de Carvalho Lisboa Deferido III CT
77 Emanuel Ramos da Silva Linhares Deferido ICT ,
78 Débora Nunes Aragào da Silva Deferido III CT **
79 Sabrina Horácio Torres China Deferido IV CT
82 Carlos Alberto dos Santos Deferido V C T<* t :
83 Carlos Eduardo Pereira Baptista Deferido V CT
84 Miriam de Sousa Nunes Gonçalves Deferido III CT
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85 Larissa Souza da Silva Deferido ICT
86 Lorrayne Caroline Silva Pedroso Deferido I CT
87 Wesllen Donato Pereira Deferido IV CT
88 Amanda dos Santos Teixeira Deferido IV CT
89 Maria Sandra Felipe Couto Deferido V CT
90 Marta Borges Pessanha Martins Deferido II CT
93 Elisabeth Pereira Amorim Deferido IV CT
94 Sonia Regina Vidal Deferido ICT
96 Max William Schneider da Silva Deferido V CT
98 Andréa Mendes Balbino Deferido V CT
99 Denise Maria Oliveira de Souza Deferido V CT
100 Taíza dos Santos Bazílio Deferido VI CT
102 Adriana Pereira da Silva Deferido VI CT
103 Maria Aparecida Trajano da Silva Deferido I CT
105 Aline Ane Badaró Alves Deferido IV CT
107 Geane Aline Oliveira dos Santos Deferido VCT
109 Sheila Braga Rezende Carvalho Deferido I CT
111 Anderson de Brito Lacerda Deferido IV CT
113 Jeann Fernando da Silva Caxias Deferido III CT
114 Haroldo Costa Caxias Deferido VI CT
117 Uly Serpa de Almeida Deferido VI CT
118 Alda Araújo da Silva Deferido IV CT
119 Jane Machado da Cruz Lopes Deferido III CT
122 Alexsandro Quirino da Silva Deferido VI CT
123 Tamires Pimentel Moreira Deferido III CT
124 Valdeni Damasceno Junior Deferido II CT
125 Marina Neves Pereira Bispo Deferido VCT
126 Claudia da Silva Ramos Deferido I CT
127 Júlio Cesar de Araújo Melo Deferido VI CT
128 Marinea Duval da Silva Victer Deferido II CT
130 Lorrany Rodolfo de Menezes Deferido VI CT
131 Luana Bernardo Soares Faustino Deferido IV CT
132 Paula de Oliveira da Silva Deferido 11 CT
134 Jessica Pivanti Pereira Deferido IV CT
136 Silvia Regina Gomes Araújo Rocha Deferido II CT
139 Luiz Cesar dos Santos Costa Deferido V CT
141 Alex Tomaz Pereira Deferido II CT
142 Francisca da Silva de Jesus Deferido VCT
143 Rosane de Souza Santos Santana Deferido II CT
144 Célia Alcântra da Silva Melo Deferido V CT
145 Stephanie Cristina Marques Pereira Deferido ICT
146 Alexandra de Castro Araújo Lima Deferido ICT
147 Adair Dias Vieira Deferido I CT
148 Ana Paula da Silva Santiago Deferido III CT
149 Rinaldo Carlos da Costa de Souza Deferido VI CT
153 Samuel dos Santos Neri Deferido III CT rf
154 Cátia dos Santos da Silva Deferido
155 Gabriel Cavalcanti Silva Deferido VCT k
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15
16 
17

156 Maria Aparecida Pereira Deferido III CT
157 Renato dos Santos Zambelli Deferido I CT
160 Darlan Bresciani de Moura Deferido VI CT
161 Alcinéia Gonçalves dos Santos de Souza Deferido VI CT
162 Ana Paula da Silva Pereira Deferido VI CT
163 Cremilda Batista Lopes Claudino Deferido 1 CT
165 Pyerre Quintanilha da Silva Deferido V CT
166 Andressa de Jesus Pereira Deferido II CT
167 Aloísio Martins Alves Deferido II CT
173 Ana Beatriz Silvestre dos Santos Deferido VI CT
174 Lucas Gabriel Martins Chaves Deferido I CT
177 Guilherme Gomes e Gomes Deferido IV CT

e sendo indeferidos os 53 candidatos abaixo listados respectivamente por seu número 
de inscrição, nome e motivo do indeferimento:

N. de 
Inscrição

Nome Situaçao Motivo

03 Carlucio Mendonça Petrônio Indeferido Art. 5- VI
07 Maurício da Costa Silva Indeferido Art. 5 -  VI
08 Rodrigo Lopes Romano Indeferido Art.5 -  VI §1.“B”
14 Hellen Barreto da Silva Indeferido Art. 5- VI
23 Jefferson Roberto Carneiro da Silva Indeferido Art. 5- VI, ilB"
29 Silvania Nascimento de Oliveira Indeferido Art. 5 -VI
34 Elenice Silva Andrade Indeferido Art. 5- VI
36 Adrielle Silva de Lima Indeferido Art. 5 -  XI “B”
38 Débora Maria da Silva Indeferido Art. 5 -  VI, “E”
43 Gabriel Vinícius Ventura Indeferido Art. 5 -  VI, “B”
44 Ana Cristina Rosário de Oliveira Indeferido Art. 5 -  VI “E”
48 Claudia Regina Souza dos Santos Indeferido Art 5 -  VI, “E”
61 Gabriel Moura da Silva Lameirão Indeferido Art. 5 -  VI
62 Guaraci Sancho dos Santos Indeferido Art. 5 -  VI “E”
63 Ronaldo Ribeiro Macedo Indeferido Art. 5- VI
80 Anderson Ayrton Oliveira Zanco da 

Silva
Indeferido Art. 5 -  VI 

§1."B”
81 Selma Peixoto Lustosa Reis Indeferido Art 8 -X I
91 Jorge William da Silva Indeferido Art 5 -  I “B” 

Art 8 -  VIII
92 Shenya Quintaneiro da Silva Indeferido Art 5 - III
95 Elane Pinto Felix Rodrigues Indeferido Art 5 -  VI
97 Ancler de Araújo Podlyska Indeferido Art 5 -  V, VI
101 Marco Aurélio Coelho Rodrigues Indeferido Art 5 -V I
104 Patrick da Silva Dias Indeferido Art 5 -  VI
106 Dilson Martins Ferreira Indeferido Art 5 - VI
108 Viviane Calvacanti da Silva França Indeferido Art 5 -  III, IV
110 Elizabeth Bertoldo Mota Indeferido Art 5 -  III Lí
112 Regina Gasparelli Indeferido Art 5 -  III
115 Aline Gomes Andrade Louzada Indeferido Art 5 -  VI §2
116 Michelle Ferreira da Gama Indeferido Art 5 -VI oç.
120 Joice da Rocha Marsden Indeferido A r t5 -V l^ f tr
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18
19
20 
21 
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

121 Geórgia Luciana Pereira de Oliveira 
Matos

Indeferido Art 5 -  VI “B”

129 Rizete Alves Nunes Indeferido Art 5 -  VI 
Art 8 -  VI, XI

133 Stephany Pereira de Almeida Indeferido Art 5 -  VI
135 Rosangela Lauriano Corrêa Indeferido Art 5 -  VI
137 Elizabelh Gomes de Barros Indeferido Art 5 -V I “A”
138 Andreyna Lopes de Salles Indeferido Art 5 -  VI
140 Fabio do Nascimento Marinho Indeferido Art 5 -  VI
150 Jessica da Conceição Jovelino Indeferido Art 5 -  VI “E”
151 Viviane dos Santos Francisco Indeferido Art 5 - VI
152 Thays Etna Silva de Almeida Indeferido Art 5 -  VI
158 Erinaldo Cosme da Silva Indeferido Art 5 -VI
159 André Jorge de Oliveira Ribeiro Indeferido Art 5 -III
164 Jeane Santiago de Souza Indeferido Art 5 -  Vi
168 Anderson Roberto de Carvalho Cabral Indeferido Art 5 -  VI “B”
169 Robson Gonzaga Indeferido Art 5 - VI
170 Silvania Amâncio Sampaio de Freitas Indeferido Art 5 -  VI
171 Thalles Henrique da Silva Trindade Indeferido Art 5 -III, IV
172 André Pontes Ribeiro Indeferido Art 5 -  VI "B”
175 Deivid Souza de Jesus Indeferido Art 5 -  VI “B”
176 Nádia Martins Rios Indeferido Art 5 - VI
178 Vangela Ma de Barros Queiroz Indeferido Art. 5 e Art. 8
179 Guilherme Andrade Costa de Oliveira Indeferido Art 5 e Art 8
180 Adelaine Couto Turra Indeferido Art 5 e Art 8

Finalizada a reunião, o assessor jurídico agradece a presença de todos, dá por encerrada 
e reunião e eu Kissila Soares Fernandes lavrei a presente ATA, que vai assinada pelos 
presentes.

M l  Ú M h d i! / ( k  m m M t -
Ozair Machado de Oliveira

ASCAC
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T Tarjia Silva de Moraés-w * 
BETEL
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Keila do N. Alves Cândido 
CIREB
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Carla Cristina Paula de Farias 
Projeto LUAR

Maiara C. R. da Conceição 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Kissila Roberta Lopes Pina
Procuradoria Geral do Município
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Marcele da Silva Fidelis
Secretaria Municipal de Educaçã^c. ^ ^
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Maria da Penha Cruz dos Santos 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
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Duque de Caxias, 17 de Julho de 2023.

Relatório Final

Aos 22° dia do mês de maio de 2023 de forma presencial no Auditório do Complexo 

de Assistência Social Juíza Olímpia Rosa Lemos às 9h30min, reúne-se a Comissão Eleitoral 

do Processo de Escolha, composta por Ozair Machado de Oliveira (ASCAC), Carla Cristina 

Paula de Farias (LUAR), Keila do N. Alves Cândido (CIREB), Creusa Maria Silva de Moraes 
(BETEL), Maiara C. R. da Conceição (SMEL), Marcele da Silva Fidelis (SME), Kissila 

Lopes (PGM), Maria da Penlia Cruz Dos Santos (SMASDH) e parte da Equipe do CMDCA, 

Flávio Oliveira dos Santos (Assessor Jurídico). Kissila Soares Fernandes (Secretária 

Executiva) e Anna Bheatriz Raimundo das Neves (Assistente de Serviços).

A comissão eleitoral dá início a análise de todos os recursos impetrados onde foi 

observado se o candidato cumpriu ou não as exigências que estavam pendentes, onde 

concomítantemente a Secretária Executiva do CMDCA elabora a planilha a ser publicada, 

com auxílio das Conselheiras de Direitos presentes e da Assitente de Serviços Anna Bheatriz. 

Sendo assim, totalizou-se 127 candidatos deferidos por cumprirem todos os requisitos que 

constam no Art. 5o e 8o do Edital do Processo de Escolha Unificado (Resolução n°.: 
026/CMDCA/2023), sendo estes descritos respectivamente por seu número de inscrição 

gerado e nome completo: 01- Carlos Plenrique Silva Santos, 02 - Melissa Martins Silva 

Delpenho, 04 - Emerson Borges Alves, 05 - Alessandra Barboza, 06 - Luiz Ricardo da Silva 

Junior, 09 - José Ricardo Monteiro da Silva, 10 - Luiz Antônio de Oliveira Fernandes, 11 - 

Valéria Sousa Silva, 12 - Karina de Araújo Estevão, 13 - Aloísio Pereira Silva, 15 - Aline 

Raquel Araújo da Silva, 16- Elizabete Buchner da Silva Gonçalves, 17 - Rosimar Manhães 

Gomes de Oliveira, 18- Carla da Silva Rangel, 19- Silvia Pessanha Coimbra Batista, 20- 

Vinicius Barros Cardozo, 21- Tania Maria da Silva de Andrade, 22 - André Luiz Lobato 

Belmiro, 24 - Claudete dos Santos Victorino, 25 - Rafael Fernandes Pessanha, 26 - Vera Lúcia 

Flerculano dos Santos, 27- Felipe Cassano Telles de Oliveira Freitas, 28- Claudia Bernardo 

Vieira Quaresma, 30- Estevão Pereira Fontes, 31- Norma Sueli Queiroz Fernandes, 32- Rita 

de Cássia Castro Temoteo, 33 - Raphaela da Costa Espedito, 35 - André Ribeiro Florindo, 37- 

Alessandra Erika Reis Trajano, 39- Morgana das Graças da Silva, 40 - Fábio Massaneiro
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Macedo, 41 - Wagner Vila Nova de Sousa. 42 - Andrew da Silva Pinheiro Santos, 45 - Gladys 

Oliveira Azevedo da Silveira 46 - Mayara Miranda Souza de Sá, 47- Elaine Alves de Castro 

Barbosa Lino, 49 - Patrícia Valéria Santana de Paula, 50 - Márcia Cristina Silva Barros 

SanfAnna, 51 - Débora Ferreira Morais da Silva, 52 - Elizete Baptista Vicente, 53 - Katy 

Lucia Silva da Costa, 54 - Alexandre Alves de Azeredo, 55 - Mariele Rodrigues da Silva 

Martins, 58 - Rafael Moura da Silva Lameirão, 56 - Karen Cristina Santana Lima, 57 - Ana 

Cristina Madureira, 58 - Rafael Moura da Silva Lameirão 59- Wellington Cesar do 

Nascimento Jeremias, 60- Alex Lira de Oliveira, 64 - Rosilvo Vieira dos Santos Filho, 65 - 
Larissa Santos de Oliveira, 66 - Rogério da Silva Viana, 67- Edna Regina Lourenço Pinto, 68- 

Raquel Schaeffer Duarte da Fonseca, 69- Adriana Santos de Melo, 70- Patrícia Silva da Costa, 

71-Sione Marques Lopes Bravim, 72- Scheila Nair Correia Carlos, 73- Roberta Barbosa de 

Araújo, 74- Michele da Conceição Rezende, 75- Carla Pinheiro da Silva, 76- Isabel Cristina 

de Carvalho Lisboa. 77-Emanuel Ramos da Silva Linhares, 78- Débora Nunes Aragão da 

Silva, 79- Sabrina Florácio Torres China, 82- Carlos Alberto dos Santos, 84- Miriam de Sousa 

Nunes Gonçalves, 85- Larissa Souza da Silva, 86- Lorrayne Caroline Silva Pedroso, 87- 

Wesllen Donato Pereira, 88- Amanda dos Santos Teixeira, 89- Maria Sandra Felipe Couto, 90- 

Marta Borges Pcssanha Martins, 93- Elizabeth Pereira Amorim, 94- Sonia Regina Vidal, 96- 

Max William Schneider da Silva, 98- Andréa Mendes Balbino, 99- Denise Maria Oliveira de 

Souza, 100- Taíza dos Santos Bazílio, 102- Adriana Pereira da Silva, 103- Maria Aparecida 

Trajano da Silva, 105- Aline Ane Badaró Alves, 107- Geane Aline Oliveira dos Santos, 109- 

Sheila Braga Rezende Carvalho, 111- Anderson de Brito Lacerda, 113- Jeann Fernando da 

Silva Caxias, 114- Haroldo Costa Caxias, 117- Uly Serpa de Almeida. 118- Alda Aráujo da 

Silva, 119- Jane Machado da Cruz Lopes, 122- Alexsandro Quirino da Silva, 123- Tamires 

Pimentel Moreira, 124- Valdeni Damasceno Junior, 125 - Marina Neves Pereira Bispo, 126 - 

Claudia da Silva Ramos, 127- Júlio Cesar de Araújo Melo, 128- Marinea Duval da Silva 

Victer, 130 - Lorrany Rodolfo de Menezes, 131-Luana Bernardo Soares, 132- Paula de 

Oliveira da Silva, 134- Jessica Pivanti Pereira, 136- Silvia Regina Gomes Araújo Rocha. 139 - 

Luiz Cesar dos Santos Costa, 141- Alex Tomaz Pereira, 142- Francisca da Silva de Jesus, 143- 

Rosane de Souza Santos Santana, 144 - Célia Alcântara da Silva Melo, 145- Stephanie
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Santos Neri, 154- Cátia dos Santos da Silva, 155- Gabriel Cavalcanti Silva, 156- Maria 

Aparecida Pereira, 157- Renato dos Santos Zambelli, 160- Darlan Bresciani de Moura, 161- 

Alcinéia Gonçalves dos Santos de Souza, 162- Ana Paula da Silva Pereira, 163- Cremilda 

Batista Lopes Claudino, 165- Pyerre Quintanilha da Silva, 166- Andressa de Jesus Pereira, 

167- Aloísio Martins Alves, 173- Ana Beatriz Silvestre dos Santos, 174 - Lucas Gabriel 

Martins Chaves, 177- Guilherme Gomes e Gomes.

Já os candidatos indeferidos foram listados respectivamente por seu número de 

inscrição, nome completo e motivo do indeferimento: 03 - Carlucio Mendonça Pctrônio 

(Art. 5 - VI), 07- Maurício da Costa Silva (Art. 5 -  VI), 08- Rodrigo Lopes Romano (Art. 5 

-  VI §1,"B"), 14- Hellen Barreto da Silva (Art. 5 - VI), 23- Jefferson Roberto Carneiro da 

Silva (Art. 5- VI, "B"), 29- Silvania Nascimento de Oliveira (Art. 5 - VI) , 34- Elenice Silva 

Andrade (Art. 5 - VI), 36- Adrielle Silva de Lima (Art. 5 -  XI "B"), 38- Débora Maria da 

Silva (Art. 5 -  VI, "E"), 43 - Gabriel Vinícius Ventura (Art. 5 -  VI, "E"), 44 - Ana Cristina 

Rosário de Oliveira (Art. 5 -  VI "E"), 48- Claudia Regina Souza dos Santos (Art. 5 -  VI, 

"E"), 61- Gabriel Moura da Silva Lameirão (Art. 5 -  VI), 62- Guaraci Sancho dos Santos 

(Art. 5 -  VI "E"), 63- Ronaldo Ribeiro Macedo (Art. 5 - VI), 80- Anderson Ayrton Oliveira 

Zanco da Silva (Art. 5 -  VI §1."B"), 81- Selma Peixoto Lustosa Reis (Art. 8 -  XI), 91- Jorge 

William da Silva (Art. 5 -  I "B" e Art. 8 - VIII), 92- Shenya Quintaneiro da Silva (Art. 5 - 

III), 95- Elane Pinto Felix Rodrigues (Art. 5 -  VI), 97- Ancler de Araújo Podlyska (Art. 5 - 

V, VI), 101- Marco Aurélio Coelho Rodrigues (Art. 5 -  VI "E"), 104- Patrick da Silva Dias 

(Art. 5 - VI "E"), 106- Dilson Martins Ferreira (Art. 5 -  VI), 108- Viviane Calvacanti da 

Silva França (Art. 5 -  III, IV), 110- Elizabeth Bertoldo Mota (Art. 5 -  III), 112- Regina 

Gasparelli (Art. 5 -  III), 115- Aline Gomes Andrade Louzada (Art. 5 - VI §2), 116- Michelle 

Ferreira da Gama (Art. 5 -  VI), 120- Joice da Rocha Marsden (Art. 5 -  VI "B"), 121- 

Georgia Luciana P. de Oliveira Matos (Art. 5 -  VI "B"), 129- Rizete Alves Nunes (Art. 5 - 

VI e Art. 8 -  VI, XI), 133- Stephany Pereira de Almeida (Art. 5 -  VI), 135- Rosangela 

Lauriano Corrêa (Art. 5 -  VI), 137- Elizabeth Gomes de Barros (Art. 5 -  VI "A"), 138- 

Andreyna Lopes de Salles (Art. 5 -  VI), 140- Fabio do Nascimento Marinho (Art. 5 -  VI), 

150- Jéssica da Conceição Jovelino (Art. 5 - VI "E"), 151- Viviane dos Santos Francisco 

(Art. 5 -  VI), 152- Thays Etna Silva de Almeida (Art. 5 -  VI), 158- Erinaldo Cosrne da Silva
ls

Ú P

• $ * > »  V

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua M anuel V ieira s/n° - Bairro: C entenário  -  D uque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 
CMDCÂ E-mail: cm dcaduquedecaxias@ gm ail.com

(Art. 5 -  VI), 159- André Jorge de Oliveira Ribeiro (Art. 5 -  III), 164 - Jeane Santiago de 

Souza (Art. 5 -  VI), 168- Anderson Roberto de Carvalho Cabral (Art. 5 -  VI "B"), 169- 

Robson Gonzaga (Art. 5 -  VI), 170- Silvania Amâncio Sampaio de Freitas (Art. 5 - VI) , 

171- Thalles Henrique da Silva Trindade (Art 5 -  III, IV), 172- André Pontes Ribeiro (Art 5 - 

VI "B"), 175- Deivid Souza de Jesus (Art 5 -  VI "B"), 176- Nádia Martins Rios (Art 5 -  VI, 

*Sem Foto), 178- Vângela Ma' de Barros Queiroz (Art - 5 e Art -  8), 179- Guilherme 

Andrade Costa de Oliveira (Art -  5 e Art -  8), 180 - Adelaine Couto Turra (Art -  5 e Art -8), 

totalizando 53 indeferidos.

Após analisar toda documentação e conclusão das planilhas, a reunião foi encerrada às 

14h. O Assessor Jurídico Flávio Oliveira agradece a presença de todos, e dá por encerrado os 

trabalhos pertinentes a esta etapa.
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Kissiía Soares Fernandes 

Secretária Exec^#«rchrCMDCÃ-DC
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Flávio Oliveira dos Santos 
Assessor Jurídico do CMDCA-DC

Ozair Machado de Oliveira 
ASCAC

Crcusa Maria Silva de Moraes 
BETEL

Keila do N. Alves Cândido 
CIREB
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Carla Cristina Paula dc Farias 
Projeto LUAR
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Maiara C. R. da Conceição 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Kissila Roberta Lopes Pina 
Procuradoria Geral do Município

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE

TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ne 01-030/2023, oriundo do Pregão Presencial n^ 004/2023, do 

Tipo Menor Preço Global, com base na Lei n^ 10.520/02, conforme Processo Administrativo ne 

024/000093/2021.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA e, de 

ou tro  lado, SEPLAQUE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n2 

05.154.533/0001-41, neste ato, representada pela Sra. ALICE LIMA DO LAGO, inscrita no CPF sob o n2 

054.585.597-70.

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva no 

sistema de gestão, pro jeto Duque de Caxias Inte ligente -  DCIN, de form a perm anente e continua 

devido á essencialidade, conforme Term o de Referência e seus anexos, e demais docum entos 

acostados nos autos do Processo A dm in is tra tivo  n® 024/000093/2021. O valor global deste Termo 

é de R$ 1.284.000,00 (um milhões, duzentos e o iten ta  e quatro mil reais). A despesa parcial deste 

Termo será coberta pela Nota de Empenho:

m DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE
2617 05/07/2023 R$ 642.000,00 2401 06 183 0031 1153 3.3.90.39.02 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 19 de ju lho de 2023.

PARTES

OBJETO

ROBERTO GABRIEL DE SOUZA
Secretário Municipal de Segurança Pública

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

fc q râ  P R E F E I T U R A
DUQUE DE

i íS  CAXIAS

Número do Processo Administrativo 024/000093/2021

Modalidade da Licitação Pregão Presencial n9 004/2023

Tipo de Licitação Menor Preço Global

Espécie do Contrato Termo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 19/07/2023

Prazo 12 (doze) meses

Valorglobal R$ 1.284.000,00 (um milhões, duzentos e oitenta 
e quatro mil reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de empenho n9 2617, emitida em 
05/07/2023, no valor de R$ 642.000,00 
(seiscentos e quarenta e dois mil reais).

Dados secundários

O objeto do presente Termo é prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva no 
sistema de gestão, projeto Duque de Caxias 
Inteligente -  DCIN, de forma permanente e 
continua devido á essencialidade, conforme 
Termo de Referência e seus anexos, e demais 
documentos acostados nos autos do Processo 
Administrativo n9 024/000093/2021.

Alameda Esmeralda, ns 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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O QUE É 
HANSENÍASE?

É uma doença infecciosa provocada por uma bactéria que causa manchas
brancas ou vermelhas, com redução da capacidade de sentir frio e calor.
Também pode causar dormência nas mãos e pés e caroços pelo corpo.

COMO SE PEGA HANSENÍASE?

A doença é transmitida pela respiração. O doente que ainda não iniciou o
tratamento elimina a bactéria pela respiração.
A pessoa que respirar esta bactéria pode adoecer ou não.
É necessário que o contato com a bactéria seja frequente.
O tempo entre respirar a bactéria e o surgimento da doença pode ser longo
e permanecer por anos.

TRATAMENTO

O tratamento cura, é gratuito e está disponível nas unidades de saúde 
da Prefeitura. 
A duração do tratamento varia de 6 a 12 meses. 
Quem não se trata pode desenvolver deformidades na face, mãos e pés.

FIQUE ATENTO AOS
PRINCIPAIS SINTOMAS!

HANSENÍASE
TEM CURA

PROCURE A UNIDADE DE SAÚDE MAIS PRÓXIMA.  

CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À HANSENÍASE


